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TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)

Gleisi Hoffmann(PT)(15) PR (61) 3303-6271 1 Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

3 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281

Benedito de Lira(PP)(9) AL (61) 3303-6148 /
6151

4 Gladson Cameli(PP)(9) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Paulo Rocha(PT)(12) PA (61) 3303-3800 5 Angela Portela(PT)(12) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

2 Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747 4 Sandra Braga(PMDB)(14) AM (61) 3303-
6230/6227

Otto Alencar(PSD)(13) BA (61) 3303-1464 e
1467

5 Lúcia Vânia(PSB)(14) GO (61) 3303-
2035/2844

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 1 José Serra(PSDB) SP (61) 3303-6651 e
6655

Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529 2 VAGO
Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
3 Wilder Morais(PP) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

1 Randolfe Rodrigues(REDE)(10) AP (61) 3303-6568

Fernando Bezerra Coelho(PSB)(10) PE (61) 3303-2182 2 Antonio Carlos Valadares(PSB)(11) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

1 VAGO

Blairo Maggi(PR) MT (61) 3303-6167 2 VAGO

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 26.08.2015, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Fátima Bezerra, Paulo
Paim e Cristovam Buarque, como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDBAG).

(2) Em 26.08.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Simone Tebet, Romero Jucá e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir
Raupp, Garibaldi Alves Filho e Waldemir Moka, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a Comissão (Of. 224/2015-GLPMDB).

(3) Em 26.08.2015, os Senadores Antonio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares; e o Senador José Serra, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a Comissão (Ofs. 159 e 162/2015-GLPSDB).

(4) Em 26.08.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Wilder Morais, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Oposição,
para compor a Comissão (indicações feitas pela liderança em Plenário).

(5) Em 26.08.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular e o Senador Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor a Comissão (indicações feitas pela liderança em Plenário).

(6) Em 26.08.2015, os Senadores Douglas Cintra e Blairo Maggi foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
Comissão (Of. 63/2015-BLUFOR).

(7) Em 27.08.2015, foi aprovado o Requerimento nº 982, de 2015, que amplia o número de vagas da comissão de 14 para 17.

(8) Em 1º.09.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar, Romero Jucá e Blairo Maggi, respectivamente, Presidente, Vice Presidente e Relator
deste Colegiado (Mem. 1/2015-CDNE).

(9) Em 01.09.2015, o Senador Benedito de Lira foi indicado membro titular, e o Senador Gladson Cameli, membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a comissão (Of. 106/2015-GLDBAG).

(10) Em 01.09.2015, o Senador Fernando Bezerra Coelho passa a compor a Comissão como membro titular, e o Senador Randolfe Rodrigues como membro
suplente, em sua substituição (Memo. 82/2015-BLSDEM).

(11) Em 01.09.2015, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a Comissão (Memo.
82/2015-BLSDEM).

(12) Em 01.09.2015, o Senador Paulo Rocha é designado membro titular e a Senadora Angela Portela membro suplente, para compor a Comissão, pelo Bloco de
Apoio ao Governo (Ofício nº 109/2015-GLDBAG).

(13) Em 01.09.2015, o Senador Otto Alencar é designado membro titular pelo Bloco da Maioria, para compor a Comissão (Ofício nº 234/2015-GLPMDB).

(14) Em 03.09.2015, as Senadoras Sandra Braga e Lúcia Vânia foram designadas membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a comissão (Of.
238/2015-GLPMDB).

(15) Em 29.09.2015, a Senadora Gleisi Hoffman é designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao senador Humberto Costa, que
deixa de compor a Comissão (Of. 122/2015-GLDBAG).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 341, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Benedito de Lira

      Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para incentivar o uso integrado dos
recursos naturais na atividade de aquicultura conjugada à agricultura.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Avulso da matéria
Relatório (CEDN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 147, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar que o produto
da arrecadação dos impostos federais do art. 153, incisos I, II e IV, da Constituição
Federal incidentes sobre medicamentos e derivados do tabaco bem como o produto da
arrecadação do imposto federal do art. 153, inciso III, da Constituição Federal incidente
sobre os lucros apurados das empresas produtoras desses bens sejam vinculados ao
Fundo Nacional de Saúde.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 376, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Institui o Fundo de Financiamento para Micro, Pequenas e Médias Empresas -
FFMPME.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, de 2014 - Complementar
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/09/2015 às 13:37.
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- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências, para ampliar as atribuições do Conselho de Gestão Fiscal e
viabilizar a instalação e o funcionamento desse Conselho.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 336, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Autoriza a criação do Fundo de Aval para Investimentos em Inovação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas (InovaMPES), e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Paulo Bauer

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 203, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Clésio Andrade

      Altera o art. 21, da Lei 8.987/95, para estabelecer normas gerais para permitir a
participação de interessados na apresentação de propostas, estudos ou levantamentos,
por pessoas físicas ou jurídicas da iniciativa privada, que possam servir para a
modelagem de projetos de concessão comum, concessão administrativa ou concessão
patrocinada, através da Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada - MIP.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo.
Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 374, de 2011
- Terminativo -

      Dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou
despachadas para exportação, as obrigações dos responsáveis por locais e recintos
alfandegados, a autorização para explorar serviços de movimentação e armazenagem
de mercadorias em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro; modifica a legislação
aduaneira, alterando as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.019, de 30 de
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/09/2015 às 13:37.
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Autoria: Senadora Ana Amélia

março de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 9.716, de 26 de novembro de 1998, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os Decretos-Leis nos 37, de 18 de novembro de
1966, 1.455, de 7 de abril de 1976, e 2.472, de 1º de setembro de 1988; e revoga
dispositivos do Decreto-Lei no 2.472, de 1º de setembro de 1988, e da Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 513, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Estabelece normas gerais para a contratação de parceria público-privada para a
construção e administração de estabelecimentos penais.

Relatório: Pela aprovação com emendas.
Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Avulso da matéria
Relatório (CEDN)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/09/2015 às 13:37.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 341, de 2013, do 

Senador Benedito de Lira, que altera a Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, para incentivar o 

uso integrado dos recursos naturais na atividade 

de aquicultura conjugada à agricultura. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Sob exame na Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional (CEDN) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 341, de 2013, de 

autoria do Senador BENEDITO DE LIRA, que tem por objetivo incentivar 

o uso integrado dos recursos naturais na atividade de aquicultura conjugada 

à agricultura. 

O art. 1º estabelece o objetivo da futura lei. 

O PLS, por meio de seu art. 2º, altera a Lei nº 11.959, de 29 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para introduzir a definição de 

aquicultura conjugada à agricultura, bem como conferir benefícios a essa 

atividade quanto a licenciamento ambiental; outorga de direito de uso de 

recursos hídricos; cobrança pelo uso de recursos hídricos; e incentivos 

fiscais. Além disso, confere ao produtor que desenvolve essa atividade a 

condição de fornecedor preferencial do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do Governo 

Federal. 

O art. 3º institui cláusula de vigência a partir da publicação da 

futura lei de que resultar o projeto. 
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A matéria foi, inicialmente, distribuída às Comissões de 

Assuntos Econômicos (CAE); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CAE, foi aprovado o relatório do Senador BLAIRO 

MAGGI, que passou a ser considerado o parecer da Comissão pela 

aprovação do PLS, com as Emendas nº 1 – CAE e nº 2 – CAE.  

Na CMA, o relatório do Senador JORGE VIANA não foi 

avaliado. 

No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 935, de 19 de 

agosto de 2015, e com o despacho da Presidência, a matéria passou a tramitar 

na Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN). 

Não foram apresentadas outras emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 935, de 2015, foi aprovado com base nos 

termos regimentais, e pretende que as proposições legislativas relacionadas 

à promoção do desenvolvimento nacional sejam encaminhadas à Comissão 

Especial de modo a serem apensadas, sistematizadas e recebam seu 

respectivo parecer. Nesse sentido, a lógica da Comissão é aprimorar o debate 

da matéria e dar maior eficiência à tramitação de importantes matérias para 

o País. 

De acordo com a Constituição Federal (CF), a competência para 

legislar sobre produção e consumo (art. 24, inciso V) e proteção do meio 

ambiente (art. 24, inciso VI) é concorrente entre União, Estados e Distrito 

Federal, cabendo à União editar normas gerais (art. 24, § 1º).  

Além disso, o PLS nº 341, de 2013, não versa sobre matérias de 

iniciativa privativa do Presidente da República, previstas no art. 61, § 1º, da 

CF, portanto, ausente qualquer vício de iniciativa.  

Ademais, ressaltamos que o tratamento diferenciado que o 

projeto pretende conferir à integração da aquicultura-agricultura encontra 

respaldo em princípio da ordem econômica positivado no art. 170, inciso VI, 

da CF. 
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Quanto ao mérito, à luz dos profícuos debates ocorridos na CAE 

e CMA, seguimos o entendimento de que o projeto de lei introduz incentivos 

que desburocratizam e fomentam a prática da integração aquicultura-

agricultura, por meio da utilização integrada dos recursos naturais (solos e 

águas interiores, superficiais e subterrâneas), bem como da infraestrutura de 

capital, incluindo lagoas artificiais, açudes, barragens, poços artesianos, 

canais, tubulação e bombas. As vantagens econômicas e ambientais da 

sinergia entre essas duas atividades são bem conhecidas. 

O autor defende o Projeto afirmando que a agricultura, em 

sentido amplo, é a atividade que mais consome água no mundo e explica que 

a integração agricultura-aquicultura tem como benefício não só a produção 

e comercialização de produtos aquícolas, mas também o uso racional de 

recursos hídricos e o aproveitamento dos efluentes aquícolas, que são ricos 

em nutrientes. 

Dentre os incentivos concedidos estão os fiscais, na forma da 

Lei, e o crédito rural diferenciado, na forma do regulamento. Segundo 

informações do Manual de Crédito Rural (MCR) do Banco Central do Brasil, 

cumprindo as finalidades especiais, pode ser concedido crédito rural a pessoa 

física ou jurídica que se dedique à exploração da pesca e da aquicultura, com 

fins comerciais, incluindo-se os armadores de pesca. 

Ainda conforme o MCR, o Programa de Modernização da 

Agricultura e Conservação dos Recursos Naturais (MODERAGRO) tem 

entre seus objetivos apoiar e fomentar os setores da produção, 

beneficiamento, industrialização, acondicionamento e armazenamento de 

produtos da aquicultura.  

Entre os itens financiáveis do Moderagro estão a implantação 

de frigorífico e de unidade de beneficiamento, industrialização, 

acondicionamento e armazenagem de pescados e produtos da aquicultura, 

aquisição de máquinas, motores, equipamentos e demais materiais utilizados 

na pesca e produção aquícola, inclusive embarcações, equipamentos de 

navegação, comunicação e ecossondas, e demais itens necessários ao 

empreendimento pesqueiro e aquícola.  

Alguns desses itens também são objetos de financiamento pelo 

Programa de Desenvolvimento Cooperativo para Agregação de Valor à 

Produção Agropecuária (PRODECOOP), voltado para cooperativas 

singulares e centrais, também conforme regulamentado no Manual de 

Crédito Rural. 
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O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) também prevê financiamento para aquisição, 

modernização, reforma, substituição e obras de construção das embarcações 

de pesca comercial artesanal, desde que o tomador do crédito apresente 

anuência emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA). 

Entretanto, o MCR não trata de crédito rural diferenciado para 

atividades que conjuguem a agricultura e a aquicultura, razão por que 

consideramos acertada a reivindicação por linhas de crédito como incentivo 

especial. 

Ademais, concordamos com a Emenda nº 2 – CAE, que propõe 

a correção da palavra “isenção”. No entanto, entendemos que a Emenda nº 1 

– CAE mostra-se inapropriada pelas razões a seguir aduzidas. O tema é de 

natureza ambiental e foi enfrentado pela CMA. 

Ocorre que a sobrevivência dos organismos aquáticos (peixes, 

moluscos, algas, camarões, entre outros) produzidos em cativeiro depende 

de constantes entradas e saídas (circulação) de água no sistema, promovendo 

a oxigenação da água e a remoção dos efluentes gerados.  

Portanto, entende-se que o objetivo do PLS seja estimular o 

aproveitamento dos efluentes da aquicultura na produção agrícola, contudo 

devemos considerar que a agricultura irrigada não é atividade desenvolvida 

de modo ininterrupto por todo o ano. Dessa feita, em períodos chuvosos ou 

de pousio, os efluentes da aquicultura acumulam-se e devem ser lançados 

nos corpos hídricos, para garantir o fluxo da água e a sobrevivência dos 

organismos aquáticos em produção. 

A depender das espécies aquícolas cultivadas, da intensidade do 

cultivo, da densidade de animais, da composição da ração utilizada, das 

técnicas de alimentação dos animais e da hidrografia da região, pode-se 

impactar o corpo hídrico receptor e seu ecossistema com o lançamento dos 

efluentes da aquicultura.  

Em sistemas mais intensivos, ainda que de pequeno porte, o 

efluente apresentará altas concentrações de nutrientes (nitrogênio e fósforo) 

e alta demanda bioquímica por oxigênio (DBO). Nessas situações, sem o 

devido tratamento, tais nutrientes podem eutrofizar o corpo hídrico receptor, 

provocar a mortandade de peixes e afetar os demais usos de água na bacia 

hidrográfica. 
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Assim, é fundamental que haja prévia avaliação de 

empreendimentos de grande porte, caso a caso, pelo órgão licenciador e pelo 

órgão de recursos hídricos. Evidentes os potenciais impactos da atividade, o 

órgão licenciador poderá exigir que se cumpram condicionantes, que têm por 

objetivo minimizar ou eliminar os impactos ambientais da atividade. O órgão 

gestor de recursos hídricos, por sua vez, também poderá exigir sistemas de 

tratamento de efluentes que permitam a remoção de nutrientes e da carga 

orgânica no lançamento. 

De outra parte, entende-se que a dispensa para 

empreendimentos de pequeno porte, nos termos do inciso I do art. 23-B, 

conforme art. 2º do PLS nº 341, de 2013, guarda relação de 

proporcionalidade e razoabilidade com os objetivos de integração 

aquicultura-agricultura, razão por que opinamos pela versão do inciso I do 

PLS original. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 341, de 

2013, com a Emenda nº 2 – CAE, e pela rejeição da Emenda nº 1 – CAE. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 147, de 2015, 

do Senador Otto Alencar, que altera a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências, para determinar que o 

produto da arrecadação dos impostos federais do 

art. 153, incisos I, II e IV, da Constituição 

Federal incidentes sobre medicamentos e 

derivados do tabaco bem como o produto da 

arrecadação do imposto federal do art. 153, 

inciso III, da Constituição Federal incidente 

sobre os lucros apurados das empresas 

produtoras desses bens sejam vinculados ao 

Fundo Nacional de Saúde. 

Relator: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), criada pelo Requerimento nº 935, de 

2015, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 147, de 2015, de autoria do 

Senador Otto Alencar.  

O PLS nº 147, de 2015, altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para determinar que sejam vinculados ao Fundo 

Nacional de Saúde o produto da arrecadação do imposto de importação de 

produtos estrangeiros (II), do imposto de exportação, para o exterior, de 

produtos nacionais ou nacionalizados (IE) e do imposto sobre produtos 

industrializados (IPI) incidentes sobre medicamentos e derivados do tabaco 
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bem como o produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza (IR) incidente sobre os lucros apurados das empresas 

produtores desses bens. 

A proposição legislativa possui dois artigos. O art. 1º acresce 

os §§ 5º e 6º ao art. 33 da Lei nº 8.080, de 1990, para prever a vinculação 

ao Fundo Nacional de Saúde do produto da arrecadação dos tributos já 

mencionados. Já o art. 2º trata da cláusula de vigência da Lei, que entra em 

vigor na data de sua publicação, com a produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte ao de sua 

publicação.  

Inicialmente, o PLS nº 147, de 2015, iria tramitar apenas na 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em que não houve apresentação de 

emendas no prazo regimental, e na Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), sendo que a decisão terminativa da matéria caberia a essa última 

comissão. Por força da solicitação da Secretaria-Geral da Mesa, constante 

do Ofício nº 1192/2015, da Presidência do Senado Federal, o parecer da 

CEDN será proferido em substituição aos pareceres da CAS e da CAE.  

Na justificação da matéria, o autor argumenta que, em 2012, a 

carga tributária do Brasil foi superior à média da América Latina em 7,5% 

do PIB, porém os gastos governamentais com a função saúde foram 

inferiores à média da América Latina em 1,3% do PIB. Além disso, a 

participação da saúde no âmbito do total das despesas pagas da seguridade 

social caiu de 17% em 2001 para 14,4% em 2014. 

O autor acrescenta, ainda, que é justo destinar a arrecadação 

dos impostos federais incidentes sobre o lucro das empresas produtoras de 

derivados do tabaco e medicamentos e sobre a comercialização ou 

industrialização desses bens ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), visto que 

os medicamentos destinam-se ao tratamento de doenças e os produtos do 

fumo criam elevados encargos ao orçamento da Saúde.  

II – ANÁLISE 

A matéria objeto do PLS nº 147, de 2015, está incluída nas 

competências da União, conforme disposto nos incisos I e XII do art. 24 da 

Constituição Federal (CF). Além do mais, o Congresso Nacional é 

constitucionalmente autorizado a dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre o sistema tributário, nos termos 

do inciso I do art. 48. Tampouco existe vício de iniciativa parlamentar, pois 
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o art. 61 da CF não confere ao Presidente da República a iniciativa 

privativa de dispor sobre tributação e defesa e proteção da saúde. 

Tendo-se em vista a substituição da análise da matéria na CAS 

e CAE pela presente análise na CEDN, é imprescindível a análise da 

matéria sob a ótica das comissões substituídas. A matéria ao tratar da 

proteção e defesa da saúde está sujeita à opinião da CAS, conforme a 

determinação do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF).  

Do mesmo modo, ao tratar da vinculação de receita de imposto 

a fundo, tema de finanças públicas, a matéria é passível de análise pela 

CAE, que pode, inclusive, proceder à análise dos aspectos econômicos e 

financeiros do PLS nº 147, de 2015, nos termos dos incisos I e IV do art. 99 

do RISF. 

A matéria é meritória, pois busca criar fontes de recursos 

financeiros perenes à cobertura dos gastos com a saúde, a exemplo dos 

gastos previdenciários que contam com a maior parte da arrecadação das 

contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados às pessoas físicas que prestam serviços ao 

empregador, empresa ou entidade a ela equiparada.  

A simples eliminação dos impostos federais incidentes sobre 

os medicamentos não se traduz em redução significativa de preços ao 

consumidor devido ao poder de mercado dos fabricantes que detêm as 

patentes desses bens, de modo que os ganhos financeiros decorrentes das 

isenções tributárias se convertem em aumento de lucro dos monopolistas. 

Ademais, o maior provedor de medicamentos às famílias de 

menor renda é o Sistema Único de Saúde (SUS). Somente no âmbito da 

União, em 2014, houve a destinação de R$ 12,9 bilhões para a compra 

direta de medicamentos, sendo que aproximadamente um terço desse valor 

foi usado na compra de medicamentos de alto custo, voltados ao tratamento 

de cânceres e doenças raras.  

A conta seria ainda maior se houvesse a contabilização dos 

medicamentos comprados diretamente pelos hospitais cujos reembolsos 

ocorrem posteriormente. De qualquer modo, as despesas com as compras 

diretas de medicamentos pelo Ministério da Saúde cresceram, em termos 

nominais, 53% entre 2011 e 2014. Esse percentual é superior à inflação do 
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período medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, que esteve 

em torno de 27%.  

Segundo estudo da Aliança de Controle do Tabagismo, apenas 

os custos totais das internações no SUS, relacionadas às doenças dos 

aparelhos circulatório e respiratório bem como aos diversos tipos de 

cânceres, causados pelo tabagismo, atingiram a cifra de R$ 1,5 bilhão em 

2013. Infelizmente, houve 10% de óbitos em relação aos quase 634 mil 

pacientes acima de 35 anos internados nesse ano.  

Adicionalmente, o consumo dos derivados do tabaco ocasiona 

a geração de outras despesas à saúde, decorrentes do atendimento 

ambulatorial e domiciliar, das consultas e diagnósticos realizados e dos 

medicamentos necessários à recuperação dos pacientes. Essas despesas 

correspondem a maior parte dos encargos financeiros impostos ao SUS 

pelo tratamento de doenças originadas do tabaco.  

Mas os impactos adversos do consumo de cigarros, charutos e 

demais produtos do tabaco não se restringem apenas à área da saúde. Os 

períodos de afastamento para a recuperação das condições normais de 

saúde e as mortes de pessoas em idade produtiva trazem como 

consequência a geração de custos adicionais à previdência social através do 

pagamento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ao paciente e 

de pensão por morte aos seus dependentes. Como outra face da moeda, a 

receita previdenciária sofre queda temporária ou permanente devido à 

inatividade do trabalhador.  

Também é importante dizer que o afastamento ou a morte de 

pessoas em idade produtiva acarreta queda da produtividade da economia à 

medida que indivíduos já capacitados em suas funções trabalham abaixo do 

seu potencial físico e intelectual ou simplesmente deixam de executar suas 

tarefas.  

Em suma, nada mais justo que o montante arrecadado com os 

impostos incidentes sobre os produtos relacionados positiva ou 

negativamente à área da saúde destine-se, exclusivamente, a financiar ações 

que contribuam para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde 

prestados à população assim como elevem a produtividade sistêmica da 

economia nacional, o que, certamente, refletir-se-á em maior crescimento 

econômico futuro.    
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 147, de 2015.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 147, DE 2015  

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para determinar que o produto da 
arrecadação dos impostos federais do art. 153, incisos 
I, II e IV, da Constituição Federal incidentes sobre 
medicamentos e derivados do tabaco bem como o 
produto da arrecadação do imposto federal do art. 153, 
inciso III, da Constituição Federal incidente sobre os 
lucros apurados das empresas produtoras desses bens 
sejam vinculados ao Fundo Nacional de Saúde. 

O SENADO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com os seguintes acréscimos: 

“Art. 33. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 5º O produto da arrecadação dos impostos federais do art. 153,
incisos I, II e IV, da Constituição Federal incidentes sobre 
medicamentos e derivados do tabaco será vinculado ao Fundo 
Nacional de Saúde para cobertura de ações e serviços públicos de 
saúde de que trata o art. 167, inciso IV, da Constituição Federal. 

§ 6º O produto da arrecadação do imposto federal do art. 153,
inciso III, da Constituição Federal incidente sobre os lucros apurados 
das empresas produtoras de medicamentos e derivados do tabaco será 
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vinculado ao Fundo Nacional de Saúde para cobertura de ações e 
serviços públicos de saúde de que trata o art. 167, inciso IV, da 
Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação de precariedade da saúde pública no Brasil é de conhecimento 
de todos. Equipamentos quebrados, corredores lotados, filas de meses para atendimento 
de consultas agendadas, horas de espera intermináveis para emergências, profissionais 
mal remunerados, hospitais sucateados são cenas, infelizmente, comuns. 

Dados do Sistema Siga Brasil informam que a participação da Saúde no 
orçamento da Seguridade Social tem decrescido sistematicamente. Em 2001, os gastos 
com a função Saúde correspondiam a 17% do total das despesas pagas, incluindo restos 
a pagar, no âmbito da Seguridade Social. Esse mesmo percentual, em 2014, era de 
14,4%.  

Não se discute o mérito das despesas sociais executadas com as funções 
Assistência Social e Previdência Social. Apenas não é admissível que a União incremente 
as outras despesas da Seguridade Social à custa da queda relativa dos gastos com 
saúde. Nesse sentido, a Saúde tem se tornado uma espécie de variável de ajuste do 
gasto social. 

A comparação internacional dos gastos com saúde em 2012 informa que, 
enquanto o Brasil gastou 4,3% do PIB, a União Europeia efetuou dispêndios de 7,9% do 
mesmo indicador. No Brasil, 10,5% dos gastos governamentais referem-se à função 
Saúde; enquanto na América Latina esse percentual é de 11,8% e na União Europeia, 
16%. 

A diferença de carga tributária em 2012 entre o Brasil (38,1% do PIB) e a 
média da América Latina (30,6% do PIB) indica que o Brasil deveria executar mais gastos 
com saúde. Em um cenário em que o crescimento da força de trabalho já não é tão 
acentuado como no passado, a Saúde é um instrumento efetivo de aumento da 
produtividade dos trabalhadores, que é condição fundamental para o crescimento do país. 
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Como os medicamentos são destinados, principalmente, ao tratamento de 

doenças, é plausível que a arrecadação de impostos federais com esses produtos seja 
destinada exclusivamente à Saúde para custear, por exemplo, programas públicos de 
distribuição de remédios. Por sua vez, os produtos derivados do tabaco têm ligação 
negativa com a Saúde. De acordo com estudo da Aliança de Controle do Tabagismo, o 
tratamento de pacientes com doenças relacionadas ao tabaco consumiu R$ 21 bilhões do 
orçamento da Saúde em 2011, ao passo que a arrecadação do IPI-Fumo representou 
apenas R$ 3,7 bilhões nesse mesmo ano. 

Por tudo que foi levantado, apresentamos este Projeto de Lei, que busca 
destinar os valores arrecadados com os impostos sobre importação, exportação e 
produtos industrializados incidentes sobre medicamentos e cigarros, além de destinar o 
produto da arrecadação do imposto de renda sobre os lucros apurados das empresas 
produtoras desses bens à área da Saúde. O intuito é único: mais recursos, mais serviços 
de qualidade, mais saúde para o trabalhador brasileiro, mais crescimento econômico em 
um completo círculo virtuoso.  

Conto com o apoio dos Nobres Pares do Congresso Nacional para 
aprovarmos esta proposição, de enorme relevância para a Saúde e o futuro do País. 

Sala das Sessões,  

Senador Otto Alencar 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regulamento 

Dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

CAPÍTULO II 

Da Gestão Financeira 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2º (Vetado).

§ 3º (Vetado).

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá 
ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado 
o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às
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dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a 
serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo 
análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 
segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de 
qualquer procedimento prévio.   (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 2012) (Vide 
Lei nº 8.142, de 1990) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 
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§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 

interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

                                        PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural;  
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VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e 
V.  

§ 2º - O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;  

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 
do imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 
desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 
fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Regulamento) 

§ 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste 
artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 
sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 
inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II: 
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I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.  
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§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional.  

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.  

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
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III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto 
no § 11 do art. 166. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 
contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 
Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
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§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, 
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 
de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I 
do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
sociais.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os 
critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9º do art. 165.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 
prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de 
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
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pessoal de que trata o caput do art. 169.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes 
medidas:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 
previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no inciso I do § 14.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 
não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a 
mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, 
independentemente da autoria.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Art. 167. São vedados: 
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, 
como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições 
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, 
sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, 
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos 
para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 376, de 2008, do Senador Paulo Paim, 

que institui o Fundo de Financiamento para 

Micro, Pequenas e Médias Empresas - FFMPME. 

Relator: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional (CEDN), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 376, de 2008, que institui o Fundo de Financiamento para Micro, 

Pequenas e Médias Empresas (FFMPME). 

O art. 1º do projeto institui o supracitado Fundo, de natureza 

contábil e destinado a conceder financiamentos às sociedades empresárias, 

sociedades simples e empresários, quando forem: a) microempresas e 

empresas de pequeno porte que auferirem no ano-calendário os níveis de 

receitas brutas estabelecidos no art. 3º, caput, e incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte); ou b) empresário, pessoa jurídica ou a ela 

equiparada , que auferir receita bruta anual entre R$ 2,4 milhões e R$ 60 

milhões, observada a definição de renda bruta contida no art. 3º do Estatuto 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

O art. 2º define as fontes de recursos para a constituição do 

Fundo, que serão: recursos do Tesouro Nacional correspondentes a dotações 

orçamentárias específicas e emissões de títulos da dívida pública; recursos 

oriundos de encargos e sanções derivados de infrações nos contratos de 

financiamentos; ações de sociedade de economia mista federal excedentes 

ao necessário para manutenção do controle acionário pela União; 

transferência de bens móveis e imóveis; rendimentos e aplicações 

financeiras; e receitas patrimoniais, além de outras receitas. 
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Por sua vez, o art. 3º autoriza a União a contratar instituição 

financeira federal para atuar como agente operador do Fundo, com direito a 

remuneração pelos serviços prestados. 

Já o art. 4º afirma que as disponibilidades de caixa do Fundo 

serão mantidas em depósito na conta única do Tesouro Nacional. 

Por fim, o art. 5º define a cláusula de vigência da proposição, ao 

afirmar que a Lei, caso aprovado o projeto, entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Ao justificar o PLS, o autor ressalta a importância das micro, 

pequenas e médias empresas na geração de empregos, na sustentação da 

demanda agregada, na introdução de inovações tecnológicas e na geração de 

renda. Aduz que, no Brasil, o marco legal em favor desse tipo de empresa 

avançou com a Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Da mesma forma, o Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado, instituído pela Lei nº 11.110, de 2005, ao qual foram 

destinados R$ 12,7 bilhões no orçamento de 2008, e o Programa de 

Desenvolvimento de Microempresas e Empresas de Pequeno e Médio Porte, 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), 

cuja dotação no orçamento de 2008 foi de R$ 49,8 bilhões, além das linhas 

específicas de instituições financeiras federais, têm constituído fontes 

alternativas de suporte a esse dinâmico segmento da economia. 

Não obstante, em que pese os avanços obtidos, o autor destaca 

a necessidade de se dar maior racionalidade à programação financeira do 

Governo Federal. Nesse sentido, propõe a criação de rubrica contábil 

específica para reunir o conjunto de recursos públicos hoje destinados ao 

apoio ao setor em tela. Com tal finalidade, propõe a criação do Fundo de 

Financiamento para Micro, Pequenas e Médias Empresas, cujos recursos 

poderão alavancar os empréstimos concedidos pelos bancos públicos 

federais, a exemplo das linhas de crédito do BNDES. 

Para o conceito de microempresas e empresas de pequeno porte 

o projeto utiliza o limite e o conceito de receita bruta fixados pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006. Para o conceito de médias empresas, utiliza 

o limite máximo de receita bruta de até R$ 60 milhões, adotado pelo BNDES 

(Carta-circular nº 64, de 2002). 
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O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), em decisão terminativa. No prazo regimental, não foram oferecidas 

emendas. 

Em 27 de março de 2009, o Presidente da CAE designou o 

Senador Jayme Campos relator da matéria. Porém, não houve deliberação 

sobre o assunto, uma vez que não foi oferecido relatório ao projeto. 

A matéria, no entanto, continuou a tramitar e eu fui designado 

seu Relator. No dia 14 de junho de 2011, apresentei relatório pela aprovação 

do projeto com a Emenda nº 1. Todavia, não houve deliberação sobre o PLS, 

pois a Comissão aguardava a realização de audiência pública destinada à 

instrução da matéria, conforme o Requerimento nº 43-2009/CAE. 

Em novembro de 2012, o Presidente da CAE designou novo 

Relator para o PLS. Desta vez, o Senador Romero Jucá, que apresentou 

relatório pela aprovação do projeto com a Emenda nº 2. Não obstante, 

novamente, a proposição não foi apreciada e, no dia 4 de agosto deste ano, o 

Senador Roberto Rocha foi designado Relator da matéria. Todavia, devido 

ao despacho da Presidência, amparado no Requerimento nº 935, de 2015, a 

matéria chegou terminativamente a esta Comissão, sobre a qual passo a 

discorrer, a partir da contribuição já oferecida pelos nobres parlamentares 

supracitados. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 71 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), esta Casa terá comissões temporárias, as quais, conforme 

estabelecido no art. 74, inciso I, serão aquelas previstas no Regimento para 

finalidade específica. Consentaneamente, foi criada esta Comissão Especial 

do Desenvolvimento Nacional, a fim de propor soluções e analisar 

proposições que promovam o desenvolvimento nacional. 

Não obstante a análise de mérito, uma vez que o presente projeto 

de lei foi submetido à apreciação desta Comissão em decisão terminativa, 

nos cumpre examinar, ainda, os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da proposição. 

O art. 48 da Constituição Federal estabelece que cabe ao 

Congresso Nacional dispor, mediante sanção presidencial, sobre as matérias 

de competência da União. Por sua vez, o art. 24 da Lei Maior fixa 
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competência concorrente entre a União, Estados e o Distrito Federal para 

legislar sobre direito financeiro e orçamento. 

Sendo assim, uma vez que a matéria sob exame não se refere a 

projeto de lei cuja iniciativa está reservada a outros Poderes da República, a 

presente proposição satisfaz o requisito constitucional formal quanto à 

iniciativa do processo legislativo. Também atende à exigência contida no art. 

167, IX, da Constituição, qual seja, a instituição de fundo de qualquer 

natureza mediante prévia autorização legislativa. 

Ademais, conforme salientado pelo autor do projeto ao justificá-

lo, não há desobediência ao preceito constitucional que requer lei 

complementar para a instituição de fundos contido no § 9º do art. 165 da CF, 

uma vez que, de fato, há o entendimento pela própria Corte Superior de que 

a Lei nº 4.320, de 1964, foi recepcionada com esse efeito. 

Do exposto, depreende-se que o projeto não contém vício de 

iniciativa e é dotado de juridicidade, porquanto está em conformidade com a 

Constituição e inova o ordenamento jurídico. 

Relativamente ao mérito, é inegável o papel central que as 

microempresas, empresas de pequeno porte e médias empresas possuem na 

economia doméstica. A produção interna, a renda nacional e a alocação da 

mão de obra dependem substancialmente destas. Segundo dados do Sebrae, 

mais de 99% dos novos empreendimentos formais criados anualmente no 

país são micro, pequenas empresas e empreendedores individuais. 

Especialmente em um momento de crise fiscal, em que os 

investimentos e o crédito estão em baixa, a inflação em alta e há contração 

do mercado de trabalho e da demanda doméstica, é imperativa a atuação do 

Poder Público, a fim de sanar as grandes dificuldades operacionais pelas 

quais passam as MPEs. É consenso que estas possuem altos custos tributários 

e trabalhistas, reduzida escala produtiva e difícil acesso a novas tecnologias. 

Assim, a fim de solucionar tais adversidades, faz-se necessário 

o apoio permanente do Estado, inclusive financeiro. Afinal, a própria 

Constituição Federal já prevê expressamente, no inciso IX de seu art. 170, 

que consiste em princípio da ordem econômica nacional o tratamento 

favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras. 
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Nesse sentido, ressalte-se que existem iniciativas exitosas, 

como a promulgação, em 2006, do Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, que representou um grande avanço no justo e 

adequado tratamento diferenciado a esse tipo de empresa. Tal Lei instituiu 

um regime tributário simplificado e corroborou com outras iniciativas em 

marcha no País, a exemplo de programas e linhas de créditos especificamente 

voltados para esse segmento empresarial. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 

2011, atualizou as faixas de receitas brutas para definição do porte das 

empresas. Assim, considera-se como microempresa aquela que auferir 

receita bruta, em cada ano-calendário, igual ou inferior a R$ 360 mil, e como 

empresa de pequeno porte a que auferir receita bruta maior que R$ 360 mil 

e igual ou inferior a R$ 3,6 milhões. 

Não obstante os avanços normativos supracitados, é preciso 

que, conforme salientado pelo autor do projeto, ocorra a unificação dos 

futuros recursos orçamentários federais destinados aos segmentos produtivos 

de pequeno porte, em rubrica específica, a que denominou Fundo de 

Financiamento para Micro, Pequenas e Médias Empresas – FFMPME. 

Além de proporcionar maior racionalização na gestão dos 

recursos públicos, o projeto ainda cria a possibilidade de o Estado aumentar 

os financiamentos produtivos, pois afirma, em seu art. 2º, ao tratar da 

constituição do Fundo, que o FFMPME contará com outros recursos além 

dos orçamentários. 

Em suma, embora não tenha ocorrido a audiência pública para 

instruir a matéria, depreende-se que, do ponto de vista do mérito, além de o 

projeto contribuir para o estímulo e o fortalecimento do financiamento dos 

setores produtivos de menor porte no País, concorre, ainda, para o 

ordenamento das finanças públicas federais, na medida em que racionaliza a 

gestão dos recursos por meio de sua concentração no proposto Fundo. 

Por fim, quanto à técnica legislativa, o projeto segue, em quase 

toda a sua extensão, o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. No entanto, cumpre-nos ressaltar que, de acordo 

com o inciso II do art. 10 da citada Lei, os artigos desdobrar-se-ão em 

parágrafos ou em incisos. Dessa forma, cabe notar que o art. 1º do projeto 

está desdobrado, por engano, nas alíneas ‘a’ e ‘b’. Portanto, apresentaremos 
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emenda corrigindo artigo da proposição em voga que se desdobra em alíneas, 

para que estas sejam transformadas em incisos. 

Ademais, com a nova faixa de receita bruta máxima definida 

para a empresa de pequeno, no valor de até R$ 3,6 milhões, pela citada Lei 

Complementar nº 139, de 2011, faz-se necessário ampliar, igualmente, a 

faixa de receita bruta mínima para qualificar a média empresa e empresários, 

do valor superior a R$ 2,4 milhões, inicialmente proposto no projeto, para o 

faturamento superior a R$ 3,6 milhões. Trata-se de mera adequação lógica 

em razão dos novos valores de receitas fixados pela citada Lei 

Complementar. 

Outrossim, cumpre-nos efetuar a atualização do limite máximo 

do faturamento previsto no inciso II do art. 1º do projeto em análise. Afinal, 

conforme o autor afirmou na justificação do projeto, para o conceito de 

médias empresas, foi utilizado o limite máximo de receita bruta de até R$ 60 

milhões, adotado pelo BNDES (Carta-circular nº 64, de 2002). Entretanto, 

tal valor foi atualizado pela Carta-circular nº 11, de 2010, que passou a 

definir a receita operacional bruta máxima de R$ 90 milhões para que uma 

empresa possa se enquadrar no conceito de médio porte. 

Por esses motivos, proponho emenda para aprimorar a técnica 

legislativa, substituindo-se as referidas alíneas ‘a’ e ‘b’ pelos incisos I e II 

do art. 1º do PLS, e, no inciso II do mesmo artigo, fazer a adequação de 

valores, conforme acima explicitado. Em ambos os casos, proponho 

adicionar a referência à alteração na Lei nº 123, de 2006, introduzida pela 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 376, de 2008, com a seguinte 

emenda: 

EMENDA Nº      - CEDN 

Substituam-se as alíneas ‘a’ e ‘b’ do art. 1º do Projeto de Lei do 

Senado nº 376, de 2008, pelos seguintes incisos I e II: 

“Art. 1º.................................................................... 
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I – microempresas e empresas de pequeno porte que se 

enquadrem nos limites fixados no art. 3º, caput e incisos I e II, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 

2011; 

II – empresário, pessoa jurídica ou pessoa a ela equiparada que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), observado o disposto 

no art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 

de novembro de 2011.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº          , DE 2015 

 

 
Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2014 – 

Complementar, do Senador Paulo Bauer, que altera o 

art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, que estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências, para ampliar as atribuições 

do Conselho de Gestão Fiscal e viabilizar a 

instalação e o funcionamento desse Conselho. 

 

 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 141, de 2014 – 

Complementar, do Senador Paulo Bauer, trazido à consideração desta 

Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN), pretende alterar a 

redação do art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que trata do chamado Conselho de Gestão 

Fiscal (CGF), órgão colegiado por ela criado, no âmbito federal, para 

acompanhar e avaliar, de forma permanente, a gestão fiscal no País. 

Especificamente, a proposição aumenta a abrangência dos 

objetivos do referido Conselho de Gestão Fiscal, ao mesmo tempo em que 

suprime as disposições contidas no atual texto da LRF a respeito da constituição 

do órgão. Esses detalhes operacionais passarão então a ser objeto da lei 

ordinária que virá a regulamentar o Conselho. 
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Na Justificação da matéria, o Senador Paulo Bauer aponta que, 

decorridos tantos anos desde a promulgação da LRF, o Conselho de Gestão 

Fiscal nunca foi regulamentado, e uma importante razão para isso é que a 

composição ali prevista tornou essa tarefa muito complexa, pois se previa um 

grande número de membros, levando a pouca eficácia na tomada de decisões.  

Além disso, considera necessário atualizar as atribuições do órgão, 

cujo caráter técnico seja capaz de zelar pelo equilíbrio fiscal de longo prazo, 

assumindo a função de estimar as variáveis fiscais relevantes e divulgá-las à 

sociedade. 

A proposição foi originalmente remetida à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), onde mereceu pareceres favoráveis dos Senadores 

Armando Monteiro, Douglas Cintra e Walter Pinheiro, sem que qualquer desses 

pareceres chegasse a ser votado. 

No dia 2 de setembro de 2015, a Presidência do Senado Federal, 

por meio do OF. SF/1196/2015, solicitou o envio da matéria à Secretaria-Geral 

da Mesa, em atendimento ao Requerimento nº 935 de 2015, aprovado na sessão 

plenária do dia 19 de agosto de 2015, que criou a CEDN, com o objetivo de 

propor soluções que promovam o desenvolvimento nacional, e determinou que 

“as proposições legislativas que tratem da promoção do desenvolvimento 

nacional sejam encaminhadas à Comissão Especial destinada a tratar do tema, 

sempre que possível apensadas, para sistematização e parecer”. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do Requerimento nº 935, de 2015, compete a esta 

Comissão sistematizar e proferir parecer sobre proposições legislativas que 

tratem da promoção do desenvolvimento nacional, caso da matéria em análise, 

que modifica a composição e atribuições do Conselho de Gestão Fiscal, criado 

pela Lei Complementar nº 101, de 2000, porém nunca regulamentado. 

Preliminarmente, sob o prisma da constitucionalidade, 

entendemos que não há óbices à proposição, seja no que diz respeito à iniciativa 

por membro do Senado Federal, nos termos do art. 61 da Constituição Federal 

(CF), bem como ao âmbito de competência da União para tratar da matéria, que 

diz respeito a normas gerais de direito financeiro, consoante o art. 24 da Carta 

Magna. 

Quanto à juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa, 

entendemos que tampouco há restrições à aprovação do PLS nº 141, de 2014 – 

Complementar. Em particular, consideramos atendidos os requisitos da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação das leis. 

No mérito, cabe, antes de mais nada e mais uma vez, destacar que 

a Lei de Responsabilidade Fiscal foi uma verdadeira mudança de paradigma na 

gestão das finanças públicas no Brasil. A partir dela, uma série de práticas e 

parâmetros voltados para a responsabilidade fiscal não só passaram a ser 

norma, mas de fato contribuíram para uma verdadeira nova cultura no trato com 

o dinheiro público. 
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Não obstante, é preciso reconhecer que, nos últimos anos, 

andamos para trás em termos de responsabilidade fiscal. É hora de reforçarmos 

as instituições de controle do gasto público, para revertermos de forma eficaz 

o descontrole do déficit e da dívida, tanto no plano federal, quanto no estadual 

e municipal. Ademais, constatou-se a existência de práticas contábeis que 

mascararam uma situação fiscal ainda pior do que a registrada nas estatísticas 

oficiais.  

Nesse contexto, o próprio processo orçamentário se encontra 

sujeito a distorções crônicas, de tal modo que receitas são superestimadas, 

despesas subestimadas e as variáveis que o balizam acabam sendo manipuladas 

a fim de acomodar todas as demandas sobre os recursos públicos. No final das 

contas, a regra tem sido simplesmente aumentos sucessivos da carga tributária 

e queda constante da qualidade do gasto, em prejuízo dos investimentos. 

O Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2014 – Complementar, 

propõe alterações importantes no texto do art. 67 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que trata do CGF, e certamente contribuirá para amenizar esses 

problemas. Suas principais contribuições são: (i) fazer estimativas 

independentes das receitas orçamentárias, informando à sociedade sobre os 

recursos efetivamente disponíveis; (ii) normatizar os procedimentos contábeis 

aplicáveis ao setor público, inibindo a “contabilidade criativa”; e (iii) avaliar a 

relação custo-benefício de políticas públicas, propiciando uma melhora na 

qualidade do gasto público. 
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Aliás, é interessante observar que a experiência internacional com 

instituições como o Conselho de Gestão Fiscal é bastante positiva no sentido 

de favorecer o equilíbrio fiscal a longo prazo. Via de regra, são órgãos 

modelados como agências reguladoras, com independência suficiente para 

fazer análises técnicas isentas e públicas. 

Como sabemos, o CGF foi criado pela LRF, mas nunca entrou em 

funcionamento. Há proposições em tramitação no Congresso Nacional que 

visam regulamentá-lo, mas não prosperam. 

Um dos motivos, corretamente apontado pelo autor da matéria em 

comento, é a composição imposta pela atual redação do art. 67 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, que exige uma representação de todos os 

Poderes, nos três níveis de governo, incluídos ainda os do Ministério Público e 

os representantes de entidades técnicas representativas da sociedade. Desse 

modo, mesmo que se chegasse a alguma fórmula viável, é praticamente certo 

que o processo decisório no âmbito do órgão seria difícil e lento. 

Daí concordarmos com a alteração proposta no caput do art. 67 da 

LRF, que suprime a forma de composição do Conselho, remetendo à lei 

ordinária que deverá regulamentá-lo a tarefa de definir essa questão em bases 

operacionais mais razoáveis. Todavia, julgamos pertinente também acrescentar 

que o CGF será um órgão único, atuando ao nível federal, o que fazemos por 

meio de emenda, para evitar a criação de estruturas similares nos Estados e 

Municípios, visto que o Conselho instalado no plano federal terá competência 

para agir no âmbito dos três níveis de governo. 
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Também julgamos apropriada a ampliação proposta do seu leque 

de atribuições, de modo a incluir explicitamente a competência para 

acompanhar e avaliar a gestão fiscal nos três níveis de governo, harmonizar as 

práticas contábeis dos entes da federação, propondo medidas de 

aperfeiçoamento, estimar periodicamente receitas e despesas orçamentárias da 

União com o objetivo de informar a sociedade sobre o curso e os 

desdobramentos da política fiscal, tornar obrigatória a adoção de normas 

consolidadas das contas públicas, bem como difundir análises, estudos e 

diagnósticos sobre a gestão fiscal nos três níveis de governo, com ênfase na 

avaliação de políticas públicas. 

Entretanto, acreditamos que a nova redação proposta para o inciso 

VII do art. 67 merece ser aperfeiçoada, pois da forma como está daria ao CGF 

a prerrogativa de “propor regras de contenção de despesa", inclusive de 

investimentos públicos. 

Parece-nos evidente que tal dispositivo seria uma extrapolação ao 

espírito do artigo e, temos convicção, à própria intenção do legislador. Na 

prática, sua adoção equivaleria a dotar um órgão sem a legitimidade do voto, e 

com mandato voltado ao aperfeiçoamento da gestão fiscal, do poder de limitar 

a discricionariedade dos governantes eleitos quanto às prioridades de suas 

administrações. Por ser algo claramente indesejável, tomamos a iniciativa de, 

por meio de emenda, corrigir esse problema. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2014 – 

Complementar, e, no mérito, pela sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CEDN 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2014 – 

Complementar, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, 

da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados pelo 

Conselho de Gestão Fiscal, com atuação em âmbito nacional, visando 

a: 

..................................................................................................... 

VII – indicar parâmetros de contenção da despesa pública total e 

de moderação da carga tributária no âmbito dos três poderes, nos níveis 

federal, estadual e municipal.’”(NR)  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 141, DE 2014 – Complementar 

 
Altera o art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências, para ampliar as 

atribuições do Conselho de Gestão Fiscal e viabilizar  a 

instalação e o funcionamento desse Conselho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 67 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma 

permanente, da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão 

realizados por conselho de gestão fiscal visando a: 

I – acompanhar e avaliar a gestão fiscal nos três níveis de 

governo tendo por objetivo a progressiva eficiência dessa gestão; 

II – harmonizar e coordenar as práticas fiscais e contábeis dos 

entes da federação, propondo medidas para o constante 

aperfeiçoamento dessas práticas, inclusive mediante o 

assessoramento técnico à União, aos estados, ao Distrito Federal e 

aos municípios; 
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III – disseminar práticas que resultem em maior eficiência na 

alocação e execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no 

controle do endividamento e na transparência da gestão fiscal; 

IV – estimar os montantes das receitas e despesas do Orçamento 

Geral da União durante o processo de elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e dos orçamentos anuais, promovendo periódicas 

reestimativas, com o objetivo de informar à sociedade acerca do exato 

esforço fiscal imposto aos contribuintes e do impacto da política fiscal 

sobre o desempenho da economia; 

V – adotar normas de consolidação das contas públicas, 

padronização das prestações de contas e dos relatórios e 

demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, a 

serem obrigatoriamente utilizados na administração pública brasileira, 

com vistas a elevar a qualidade e a confiabilidade dos registros, e 

garantir tempestiva publicação, admitidos normas e padrões 

simplificados para os pequenos municípios; 

VI – realizar e divulgar análises, estudos e diagnósticos sobre a 

gestão fiscal nos três níveis de governo, com ênfase nas avaliações de 

políticas públicas e de proposições legislativas quanto à eficiência, 

eficácia e efetividade, explicitando-se custos e benefícios; 

VII – propor regras de contenção da despesa pública total no 

âmbito dos três poderes, nomeadamente, do custeio, das despesas 

financeiras e de investimentos, de modo a permitir a moderação da 

carga tributária, bem como ampliar a capacidade de investimento 

público em todas as esferas de governo.  

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é reconhecida como um marco na 

mudança do regime fiscal brasileiro. Antes dela, imperavam os desequilíbrios crônicos, as 

dívidas públicas impagáveis, a falta de transparência, os procedimentos contábeis 

visando a esconder déficits e dívidas. A Lei veio estabelecer regras e procedimentos que 

efetivamente impuseram restrições ao poder de gastar e de conceder benefícios fiscais 

ao bel-prazer do governante do momento, o que prejudicava a estabilidade fiscal de longo 

prazo da União, dos Estados e dos Municípios. 

A LRF, porém, está longe de ser um infalível escudo protetor da 

responsabilidade fiscal. Ao longo dos seus catorze anos de existência, surgiram 

procedimentos contábeis criativos, por meio dos quais os gestores encontram caminhos 

para escapar aos controles da lei. Tome-se como exemplo o limite máximo para a 

despesa de pessoal. Ao computar o cumprimento do limite, muitos entes federados 

passaram a excluir itens da despesa de pessoal, como o pagamento dos inativos ou o 

desconto em folha do imposto de renda. Na concessão de benefícios tributários também 

se utiliza o artifício de apontar o crescimento futuro (e incerto) da receita como fonte de 

financiamento dos benefícios. Recentemente, o próprio Governo Federal tem sido muito 

criticado por lançar mão de operações contábeis criativas para ocultar despesas e 

vitaminar suas receitas, principalmente por meio do uso de empréstimos do Tesouro ao 

BNDES e de capitalização de bancos públicos com o uso de títulos da dívida. 

Frente a essa situação, é evidente a necessidade de um órgão de Estado, 

com visão de longo prazo, para se contrapor aos incentivos de curto prazo dos 
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governantes, que buscam brechas para obter mais recursos a serem gastos em suas 

gestões, em prejuízo da estabilidade fiscal e macroeconômica de longo prazo do país. 

O texto original da LRF já previa a existência de um órgão dessa natureza. 

Em seu art. 67, aquela Lei instituiu um conselho de gestão fiscal, que teria, entre outras 

finalidades, a missão de adotar normas padronizadas de prestação de contas públicas, a 

serem obedecidas por todos os entes federados. A LRF previa que esse conselho de 

gestão fiscal fosse regulamentado por lei ordinária. 

Passados catorze anos da aprovação da LRF, continua pendente a 

regulamentação e a instalação desse importante conselho. Isso porque a redação original 

do art. 67 tornou muito difícil regulamentá-lo. Tal artigo prevê que o conselho será 

composto “por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério 

Público e de entidades técnicas representativas da sociedade”. 

Essa composição gera uma série de problemas. Em primeiro lugar, seria 

muito grande o número de conselheiros, o que poderia levar a dificuldades em se obter 

quórum para a realização de reuniões. Em segundo, não é simples definir quem seria, por 

exemplo, o representante dos poderes legislativos municipais. Como escolhê-lo? 

Fazendo uma eleição entre todos os vereadores do país? A mesma dificuldade se daria 

na escolha dos representantes do Ministério Público, dos legislativos estaduais, dos 

executivos estaduais etc. 

Nesse sentido, consideramos necessário remover a obrigatoriedade de tal 

composição extensa e paritária dos entes e poderes da federação. Com isso, damos 
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liberdade ao legislador ordinário para definir a composição do conselho de forma mais 

simples e operacionalizável.  

Consideramos, também, necessário atualizar as atribuições do Conselho de 

Gestão Fiscal. Após quase trinta anos de práticas fiscais sob o signo da nova 

Constituição Federal, está claro que um dos pontos fracos do processo orçamentário 

federal é a estimativa de receitas e despesas. Executivo e Legislativo tendem a travar um 

duelo político em torno de tais estimativas. O Executivo, quando deseja praticar uma 

política fiscal mais restritiva, tem incentivos para subestimar as receitas; ou, quando quer 

ser mais expansionista, passa a incluir na peça orçamentária receitas incertas e a utilizar 

parâmetros de estimação muito otimistas, bem como a subestimar as despesas. Já os 

parlamentares quase sempre preferem o otimismo, como forma de abrir espaço para 

encaixar suas emendas no orçamento. 

É preciso reduzir a politização em torno da estimativa das receitas e 

despesas. Um órgão técnico, com conhecimento abalizado e missão de zelar pelo 

equilíbrio fiscal de longo prazo, deve assumir a função de estimar receitas e despesas 

divulgando-as à sociedade. Com isso, colocará em cheque as estimativas eivadas por 

motivação política. Acreditamos que o conselho de gestão fiscal seria a instância 

adequada para fazê-lo, o que elevaria a estabilidade e a credibilidade de nossa política 

fiscal, colaborando para impulsionar os investimentos privados, nacionais e estrangeiros, 

e para a expansão do nosso potencial de crescimento econômico. 

Ademais, atualizamos as atribuições do conselho de gestão fiscal no sentido 

de tornar mais clara a sua função de ser uma agência central de definição das normas 

contábeis do setor público, as quais deverão ser obedecidas por todos os entes. 
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De igual importância seria o papel do conselho de gestão fiscal na 

permanente avaliação da eficácia, efetividade e eficiência, explicitando-se benefícios e 

custos, tanto dos programas públicos em andamento, quanto daqueles em gestação, sob 

a forma de proposição legislativa em análise no parlamento. Ao longo de anos os 

programas e incentivos são criados pelos governos e acabam se perpetuando, sem que 

seja feita uma avaliação sistemática dos benefícios e custos para o país. Em geral, os 

beneficiários de tais programas criam associações e lobbies em favor de sua 

perpetuação, com os custos sendo pagos por toda a sociedade. No agregado, o resultado 

é a permanente expansão do gasto público e a correspondente necessidade de se elevar 

a carga tributária. 

Precisamos de uma instância que aponte, de forma isenta, quais são os 

programas públicos que merecem ter continuidade, pois geram ganhos líquidos para a 

sociedade, e quais merecem ser descontinuados, por criarem distorções econômicas ou 

custos elevados, que não compensam os benefícios criados. Tal processo será ainda 

mais eficaz se for possível avaliar as propostas de políticas públicas antes de sua 

aprovação pelo parlamento, para que se evite a criação de benefícios a grupos de 

interesses que, uma vez instituídos, tornem-se difíceis de remover. 

Acrescentamos, ainda, a missão de buscar a moderação da carga tributária, 

o controle da expansão do Estado e a recuperação do investimento público. É notório que 

nos últimos trinta anos o Estado brasileiro cresceu excessivamente, o contribuinte está 

sufocado por uma carga fiscal que se aproxima dos 40% do PIB e, ao mesmo tempo, o 

investimento público entrou em colapso, em função da forte expansão das despesas 

correntes. A superação desses problemas é tarefa de longo prazo, que demandará a 
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reformulação dos controles e incentivos associados à formulação e execução 

orçamentária. Por isso, consideramos relevante que o Conselho de Gestão Fiscal 

desenhe uma estratégia de longo prazo e a proponha à sociedade brasileira, como 

contraponto à visão de curto prazo que predomina na gestão governamental.  

Note-se que não subtraímos qualquer das funções do Conselho de Gestão 

Fiscal originalmente contidas no art. 67 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Apenas 

acrescentamos novas prerrogativas ao Conselho. Ademais, permanece a necessidade de 

se regulamentar os detalhes administrativos e operacionais do Conselho de Gestão Fiscal 

por meio de lei ordinária. Esta, por força do art. 84 da Constituição Federal, deve ser uma 

lei de iniciativa do Poder Executivo Federal. Assim, a aprovação da proposição que ora 

ofereço à avaliação dos ilustres Pares não invade competência constitucional do 

Executivo federal, mas, especialmente, redefine as atribuições do conselho e retira a 

obrigatoriedade de composição paritária de todos os poderes e órgãos dos três níveis de 

governo. 

Por esse motivo, peço o apoio dos nobres Senadores e Senadoras à 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, 

constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério 

Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

        I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

        II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e 

na transparência da gestão fiscal; 

        III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta 

Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem 

como outros, necessários ao controle social; 

        IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

        § 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em 

suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal 

pautada pelas normas desta Lei Complementar. 
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        § 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 

        Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 

previdência social. 

        § 1o O Fundo será constituído de: 

        I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste; 

        II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a 

ser vinculados por força de lei; 

        III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na 

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição; 

        IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social; 

        V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

        VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

        § 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

        Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 

previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará 

com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
Publicado no DSF, de 24/4/2014 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11736/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 336, de 

2013, do Senador Vital do Rêgo, que 

autoriza a criação do Fundo de Aval para 

Investimentos em Inovação de Micro, 

Pequenas e Médias Empresas (InovaMPEs), 

e dá outras providências. 

RELATOR: Senador PAULO BAUER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional (CEDN) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 336, de 2013, de 

autoria do Senador Vital do Rêgo, que tem o intuito de autorizar a criação do 

Fundo de Aval para Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 

Médias Empresas (InovaMPEs). 

O primeiro artigo da proposição autoriza o Poder Executivo a 

criar o Fundo InovaMPEs, que terá, conforme o art. 2º, as seguintes fontes 

de recursos: 

I- recursos orçamentários da União e créditos adicionais 

que lhe forem atribuídos; 

II- doações e contribuições a qualquer título de entidades 

públicas e privadas, nacionais e internacionais, e de 

pessoas físicas; 

III- rendimentos de aplicações financeiras em geral; 
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IV- outros recursos que lhe sejam destinados. 

Por sua vez, o art. 3º determina que serão beneficiários do 

Fundo: i) micro, pequenas e médias empresas, com receita operacional bruta 

anual de até R$ 90 milhões; ii) empreendedores individuais, conforme 

definição da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e iii) os 

empresários individuais. 

O art. 4º estabelece que os recursos do Fundo deverão ser 

aplicados em financiamentos que tenham por objeto o desenvolvimento de 

novos produtos, processos e serviços, ou aprimoramento dos já existentes. 

O art. 5º determina que as agências de fomento promovam ações 

de estímulo à inovação nas MPEs. 

Por fim, o art. 6º traz a cláusula de vigência, ordenando que a 

proposta, caso transformada em lei, entre em vigor no primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente subsequente ao de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca que um dos principais 

obstáculos ao avanço da inovação por pequenas e médias empresas no Brasil 

é a dificuldade em atender às garantias exigidas nos empréstimos concedidos 

por instituições financeiras públicas e privadas. Isso porque as pequenas e 

médias empresas, em geral, não possuem bens para oferecer em garantia. 

Nesse contexto, o fundo proposto visa a equacionar esse problema, 

concedendo aval nos financiamentos de inovação das MPEs e de 

empreendedores e empresários individuais. 

Relativamente à tramitação, a matéria foi inicialmente 

despachada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão 

terminativa, onde recebeu parecer contrário do Senador José Pimentel. Não 

obstante, em razão de requerimento feito pelo Senador Vital do Rêgo, a 

matéria foi encaminhada para exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde recebeu parecer 

favorável do Senador Zeze Perrella. Em seguida, seguiu novamente para 

análise terminativa da CAE. Todavia, devido ao despacho da Presidência, 

amparado no Requerimento nº 935, de 2015, a matéria chegou a esta 

Comissão, onde passa a ser analisada. 

II – ANÁLISE 
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De acordo com o art. 71 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), esta Casa terá comissões temporárias, as quais, conforme 

estabelecido no art. 74, inciso I, serão aquelas previstas no Regimento para 

finalidade específica. Consentaneamente, foi criada esta Comissão Especial 

de Desenvolvimento Nacional, a fim de propor soluções e analisar 

proposições que promovam o desenvolvimento nacional. 

Preliminarmente, ressaltamos que o art. 48 da Constituição 

Federal de 1988 (CF) estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor, 

mediante sanção presidencial, sobre as matérias de competência da União. 

De forma complementar, o art. 24 da Lei Maior fixa competência 

concorrente entre a União, Estados e o Distrito Federal para legislar sobre 

direito financeiro e orçamento. 

Todavia, cumpre-nos salientar que existem entendimentos 

doutrinários e jurisprudenciais que questionam a constitucionalidade de 

projetos de lei de natureza autorizativa. Entretanto, o art. 167, inciso IX, da 

Constituição, exige que haja prévia autorização legislativa para a instituição 

de fundo de qualquer natureza. Portanto, o projeto em análise se coaduna 

com tal preceito constitucional. 

Assim, uma vez que a matéria sob exame autoriza o Poder 

Executivo a instituir um fundo, que diz respeito a matéria de natureza 

concorrente não reservada ao Presidente da República pelo art. 61 da Carta 

Magna, não vislumbramos vícios no projeto, o qual, vale ressaltar, também 

não desobedece ao preceito constitucional que requer lei complementar para 

a instituição de fundos contido no § 9º do art. 165 da CF, já que, de fato, há 

o entendimento pela própria Corte Superior de que a Lei nº 4.320, de 1964, 

foi recepcionada com esse efeito. 

Destacamos, ainda, que a CF prevê, entre os princípios gerais 

da atividade econômica elencados no art. 170, o tratamento favorecido para 

as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sua sede e administração no País. Além disso, o texto constitucional 

traz, em seu art. 179, a determinação de que a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios dispensem às microempresas e às empresas de 

pequeno porte tratamento jurídico diferenciado. O PLS nº 336, de 2013, 

coaduna-se, portanto, com a Carta Magna, em seu propósito de facilitar o 

acesso ao crédito por parte de empresas individuais e de pequeno porte. 

Quanto ao mérito, cumpre-nos salientar que as microempresas, 

empresas de pequeno porte e médias empresas são essenciais para o 
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funcionamento da economia nacional, uma vez que possuem relevante 

participação na produção e na geração de renda, bem como na absorção de 

parte substantiva da mão de obra, especialmente em momentos de crise 

econômica e desemprego crescente nas empresas de grande porte. 

Consubstanciam-se, assim, em verdadeiros agentes produtivos que geram 

renda, emprego e contribuem para a descentralização do desenvolvimento 

socioeconômico. 

Acerca da inestimável importância de tais empresas para o país, 

vale destacar o estudo publicado pelo Sebrae, intitulado “Taxa de 

Sobrevivência das Empresas no Brasil”, que afirma serem criados 

anualmente mais de 1,2 milhão de novos empreendimentos formais no País. 

Desse total, mais de 99% são micro e pequenas empresas e Empreendedores 

Individuais. Ademais, as micro e pequenas empresas são responsáveis por 

mais da metade dos empregos com carteira assinada do Brasil. 

Todavia, apesar de sua acentuada relevância, os setores 

empresariais de pequeno e médio porte padecem de grandes dificuldades 

operacionais, em decorrência do seu baixo nível organizacional, da reduzida 

escala produtiva, do difícil acesso a novas tecnologias, além de outros fatores 

condicionantes que acabam por facilitar o processo de dissolução das 

supracitadas empresas. Consequentemente, ocorrem perdas substantivas em 

termos de produção, renda, emprego e, consequentemente, arrecadação de 

tributos. Assim, todos perdem com o fechamento prematuro de negócios. 

A fim de solucionar tais adversidades, faz-se necessário o apoio 

permanente do Estado. Nesse sentido, conforme muito bem pontuado no 

parecer aprovado pela CCT, o projeto em voga preenche importante lacuna 

na política de apoio à inovação do país. Como bem diagnosticado pelo autor 

da proposição, a dificuldade de acesso aos programas de financiamento do 

Governo Federal por parte das Micro, Pequenas e Médias Empresas – MPEs 

está entre os principais obstáculos para inovar. Essa dificuldade decorre da 

obrigatoriedade do oferecimento de garantias, sendo que, essas empresas, em 

geral, não possuem ativos suficientes para avalizar o acesso a esses recursos 

em instituições financeiras e agências de fomento.  

Para sanar esse problema, a proposição autoriza a criação do 

Fundo InovaMPEs, cujo principal objetivo é, justamente, conceder aval para 

financiamento de investimentos em inovação realizados por MPEs e 

empresas individuais. 
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Devemos notar que o Governo Federal já possui outros 

programas de estímulo à inovação voltados às MPEs, tais como o 

INOVACRED da Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP) e o BNDES-

Inovação, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES). 

O principal objetivo do INOVACRED, é oferecer 

financiamento às MPEs  para aplicação no desenvolvimento de novos 

produtos, processos e serviços ou no aprimoramento dos já existentes. Já o 

BNDES-Inovação tem como finalidade apoiar o aumento da competitividade 

das empresas brasileiras por meio de investimentos em inovação, auxiliando 

no financiamento de ações contínuas ou estruturadas de inovações em 

produtos, processos e marketing. 

Contudo, em ambos programas não há previsão para concessão 

de aval aos financiamentos oferecidos, o que acaba por dificultar, ou até 

excluir, parte significativa das micro e pequenas empresas com potencial 

inovador. Apenas o BNDES FGI - Fundo Garantidor de Investimentos tem 

objetivo semelhante ao do InovaMPEs. Entretanto, falta solidificarmos tal 

garantia no ordenamento jurídico vigente, mediante a aprovação de uma lei, 

dada a importância do tema para o desenvolvimento nacional. Logo, o Fundo 

InovaMPEs tem potencial para desempenhar, de forma indelével, o 

importante papel de complementação aos programas de estímulo à inovação 

já existentes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 336, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

5
4

5
6

.
8

8
4

3
7

-
6

9

140



 
 

ac2015-10182  

6 

 

S
F

/
1

5
4

5
6

.
8

8
4

3
7

-
6

9

141



 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 336, DE 2013  

Autoriza a criação do Fundo de Aval para 
Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 
Médias Empresas (InovaMPEs), e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de Aval para 
Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e Médias Empresas (InovaMPEs). 

Art. 2º O Fundo InovaMPEs tem por fonte de recursos: 

I – recursos orçamentários da União e créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos; 

II – doações e contribuições a qualquer título de entidades públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas; 

III - rendimentos de aplicações financeiras em geral; 

IV – outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 3º São beneficiários do Fundo InovaMPEs: 

I – micro, pequenas e médias empresas, com receita operacional bruta anual 
de até R$ 90 milhões; 
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II – empreendedores individuais, conforme definição da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

III – empresários individuais. 

Art. 4º Somente os financiamentos que tenham por objeto o 
desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços ou o aprimoramento dos já 
existentes poderão ser beneficiados por aval do Fundo InovaMPEs. 

Art. 5º As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos e adaptados à realidade das empresas de pequeno porte, ações de estímulo 
à inovação nas MPEs. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
imediatamente subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos principais obstáculos ao desenvolvimento brasileiro é a baixa 
produtividade em função dos insuficientes investimentos em inovação e tecnologia. 
Segundo o Presidente da FINEP, somente a inovação será capaz de reverter o quadro de 
estagnação da economia brasileira, cuja produtividade hoje é a mesma de 1980, 
enquanto no mesmo período a produtividade dos países asiáticos triplicou.  

De 2000 a 2010, o Brasil manteve a proporção de investimento em P&D em 
relação ao PIB em torno de 1%, apesar de o Governo ter prometido, em 2003, aumentar o 
gasto para 2%, nível próximo dos países da OCDE, que é de 2,3%. Posteriormente, o 
Plano de Ação 2007-2010 para Ciência, Tecnologia, e Inovação (PACTI) fixou uma meta 
de 1,5%, ao final do período, que não foi alcançada, tendo em vista que o investimento 
total ficou em 1,22% do PIB em 2010.  

A nova meta do Governo, estipulada na Estratégia Nacional para Ciência, 
Tecnologia e Inovação (ENCTI) para o período 2012-2015 é chegar a 2014 com 
destinação de 1,8% do PIB em P&D. Para tanto, os investimentos terão que mudar de 
comportamento, já que no Brasil vem mantendo média anual próxima a 1% desde o início 
desse século.  

Outra questão importante a ser notada é que historicamente o setor público é o 
que mais investe em P&D (0,66% contra 0,56% do setor privado, em 2010), ao contrário 
dos países desenvolvidos em que a maior parte dos investimentos em P&D é realizada 
pelas empresas privadas. Além disso, as políticas públicas de estímulo ao investimento 
privado em inovação e tecnologia não conseguem atingir a maioria das empresas 
brasileiras, especialmente as de menor porte.   
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Apesar de o Governo ter anunciado em março deste ano, um plano de 

investimentos em inovação de R$ 32,9 bilhões, estima-se que pouco desse montante 
chegará às pequenas e médias empresas. Segundo os participantes do Fórum 
Investimentos em Inovação para a Competitividade, promovido pelo Estado de São Paulo, 
no início de junho passado, as políticas públicas nessa área ainda apresentam 
deficiências que dificultam ou impedem o acesso das empresas de menor porte aos 
financiamentos oferecidos.  

Uma das principais dificuldades são as garantias exigidas nos empréstimos 
concedidos por instituições financeiras públicas e privadas. As pequenas e médias 
empresas, em geral, não têm bens para oferecer em garantia. A alternativa de fiança 
bancária é muito custosa, implicando em custo adicional de 3% do valor da operação. 
Considerando que a linha de crédito da Agência Brasileira de Inovação (FINEP) tem juros 
de 2,5% a 5% ao ano, o custo adicional da fiança bancária acaba tornando a operação 
financeiramente inviável. Dessa forma, o plano do governo de estímulo à inovação nas 
pequenas e médias empresas corre o risco de acabar ficando apenas no papel, já que 
essas empresas, na prática, não conseguem acesso ao crédito oferecido. 

Nesse contexto, propomos o presente Projeto de Lei que autoriza a criação pelo 
Poder Executivo do Fundo de Aval para Investimentos em Inovação de Micro, Pequenas e 
Médias Empresas (InovaMPEs). A proposição objetiva equacionar o problema vivenciado 
pelas empresas de menor porte, relativo à falta de bens para o oferecimento de garantias 
na contratação de financiamentos para inovação.  

O Fundo InovaMPEs deverá contar basicamente com recursos do 
Orçamento da União e  será destinado à concessão de aval nos financiamentos de 
inovação das MPEs, que tenham receita operacional bruta anual até R$ 90 milhões, além 
de empreendedores individuais e empresários individuais. Adicionalmente, o projeto 
determina que  as agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos e adaptados à realidade das empresas de pequeno porte, ações de estímulo 
à inovação nas MPEs. 

Pela importância do projeto no sentido de ampliar o acesso das empresas de 
menor porte aos financiamentos à inovação, condição indispensável para melhorar a 
competitividade brasileira, peço apoio aos Nobres Pares para sua tempestiva aprovação.  

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 

de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 
Texto anterior a republicação  
Vide Lei nº 10.189, de 2001  
Vigência 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999 
 
 
 
. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias; 

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão. 

145



 5
§ 1o Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 

revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 2o (VETADO) 

Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido 
pelas instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para 
tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1o Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União. 

§ 2o Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade 
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 
representação nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 3o As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2o deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 4o Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 5o O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade orientar e 
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 

§ 5o O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e 
assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
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microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
da Presidência da República. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

§ 6o Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a 
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, 
recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7o Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, 
permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e 
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 
econômica ou composição societária.  

§ 8o Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

§ 1o Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 
e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2o No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
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§ 3o O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados. 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
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§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 
das situações previstas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 
12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte. 

§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa 
de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa. 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência 
do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 
9o-A, 10 e 12.  

§ 9o-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 
(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 
do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início 
de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso 
a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses 
de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na 
forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-
se-ão no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do 
impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.  
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§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2o, 
conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 
exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1o 
do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da 
empresa nos mercados interno e externo. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

Art. 4o Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos 
na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas 
dos demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de 
modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da 
perspectiva do usuário. 

§ 1o O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 
Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada 
pelo CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o 
capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime 
de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 
exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais 
de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição 
de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2o (REVOGADO)  

§ 3o Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 
demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao 
cadastro e aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo. 

Art. 5o Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 
(três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 
dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 
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orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas 
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas 
jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto 
à viabilidade do registro ou inscrição. 

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 
alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades 
competentes: 

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da 
atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de 
funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização; e 

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse. 

Art. 6o Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção 
contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

§ 1o Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam 
responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por 
sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 2o Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da 
publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado 
alto e que exigirão vistoria prévia. 

Art. 7o Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os 
Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município 
conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 
microempresas e para empresas de pequeno porte:  

I – instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou com 
regulamentação precária; ou  

II – em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere 
grande circulação de pessoas. 

Art. 8o Será assegurado aos empresários entrada única de dados cadastrais e de 
documentos, resguardada a independência das bases de dados e observada a 
necessidade de informações por parte dos órgãos e entidades que as integrem. 
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Art. 9o O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão envolvido no registro 
empresarial e na abertura da empresa, dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 
administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades 
do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou 
após o ato de extinção. 

§ 1o O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de 
sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas 
alterações são dispensados das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração 
do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer 
atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal; 

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 
contribuição de qualquer natureza. 

§ 2o Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no § 2o 
do art. 1o da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994. 

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas 
referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se encontre sem movimento há mais de 12 (doze) meses poderá 
solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo 
atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto 
nos §§ 4o e 5o.  

§ 4o A baixa referida no § 3o não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta 
de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou 
judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, 
pelas empresas de pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa 
responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de 
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão 
competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 
pequeno porte. 
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§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte aplicar-se-ão as regras de responsabilidade previstas para 
as demais pessoas jurídicas. 

§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação patrimonial e 
atividade operacional durante todo o ano-calendário. 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa 
nos registros independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 
devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado 
o disposto nos §§ 1o e 2o.  

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 
cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 
simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu 
titular.  

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção pelo 
titular das obrigações ali descritas. 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo: 

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos 
requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a 
sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado; 

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas 
com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato 
de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 
de escrituração. 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental 
ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento 
de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos requisitos 
pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa. 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do § 
1o deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o 
disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste 
artigo; 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária – CPP para a Seguridade Social, a cargo da 
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 
prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos 
ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 
quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 
Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável; 
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VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do 
ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade 
de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 
jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de bens e 
serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou 
distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia 
elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento 
fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 
recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do art. 
18 desta Lei Complementar; 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 
não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 
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XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2o Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na 
hipótese do inciso V do § 1o deste artigo, será definitiva. 

§ 3o As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição 
Federal, e demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4o (VETADO). 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 
e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional: 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 
antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo. 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste 
do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1o A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta 
total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 
Simples Nacional no período. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter 
escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

Art. 15. (VETADO). 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato 
do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1o Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa 
ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da 
opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3o desta Lei 
Complementar. 
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§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação 

eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 
os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1o-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1o-A será 
regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 
efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1o-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1o-B deverá ser feita em até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a 
que se refere o inciso I do § 1o-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena 
de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1o-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1o-B, os entes 
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, 
para as finalidades previstas no § 1o-A, podendo a referida regulamentação prever a 
adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação. 

§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até 
o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da 
opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo. 

§ 3o A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida 
nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste artigo. 

§ 4o Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime 
tributário de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem 
impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar. 

§ 5o O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4o deste artigo. 
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§ 6o O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da 
Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor. 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 

II - que tenha sócio domiciliado no exterior; 

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual ou municipal; 

IV – (REVOGADO) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 
elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 
pólvoras, explosivos e detonantes;  

b) bebidas a seguir descritas:  

1 – alcoólicas;  

2 – refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;  

3 – preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 
10 (dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 – cervejas sem álcool; 
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XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, 
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis; 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 
prestação de serviços tributados pelo ISS; 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 
municipal ou estadual, quando exigível. 

§ 1o As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não 
se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 
nos §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com 
outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - (REVOGADO) 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - (REVOGADO) 

XIV - (REVOGADO) 

XV - (REVOGADO) 

XVI - (REVOGADO) 

XVII - (REVOGADO) 

XVIII - (REVOGADO) 
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XIX - (REVOGADO) 

XX - (REVOGADO) 

XXI - (REVOGADO) 

XXII - (VETADO) 

XXIII - (REVOGADO) 

XXIV - (REVOGADO) 

XXV - (REVOGADO) 

XXVI - (REVOGADO) 

XXVII - (REVOGADO) 

XXVIII - (VETADO) 

§ 2o Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto 
de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de 
vedação previstas nesta Lei Complementar. 

§ 3o (VETADO). 

§ 4o Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no 
art. 4o desta Lei Complementar. 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 
comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela 
do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1o Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2o Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das 
tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período. 

§ 3o Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do 
caput e dos §§ 1o e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo 
essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens 
móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária e 
tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 
ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as 
vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. 

§ 5o As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 
previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas 
nos incisos II e III do § 5o-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI – (REVOGADO)  

VII – (REVOGADO) 
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VIII – (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; 

X – (REVOGADO) 

XI – (REVOGADO) 

XII – (REVOGADO) 

XIII - transporte municipal de passageiros; 

XIV – escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 
deste artigo; 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores; 

II – (REVOGADO) 

III – (REVOGADO)  

IV – (REVOGADO) 

V – (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar: 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 
que desenvolvidos em estabelecimento do optante; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; 

VII – (REVOGADO) 

VIII – (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X – (REVOGADO)  

XI – (REVOGADO)  

XII – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII – serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e 
métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV – serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo 
I. 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 5o-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS 
e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar.  

§ 5o-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo. 

§ 6o No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar no 116, de 31 
de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no §4o do art. 21 desta Lei 
Complementar. 

§ 7o A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar 
que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior 
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ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser 
pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de 
ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, 
aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora. 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse 
sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9o Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7o deste artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o 
art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 
comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que 
apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a redução 
do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 
14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas 
serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos 
Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos 
valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, 
conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do 
valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 
15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada 
mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9o do art. 
3o, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão.  
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§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas 
faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1o do art. 20, 
a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos do impedimento. 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5o deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção 
ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste 
artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 
definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada: 

I – mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;  

II – de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 
hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo 
Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5o-B deste artigo recolherá o ISS 
em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 
entidades representativas de classe, deverão:  

I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-
A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, 
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firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar no 
116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 
folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores 
ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 
a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1o do art. 14. 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar 
pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2o No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o será de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro.  

§ 3o Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:  

167



 27
I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;  

III – não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de 
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite 
previsto no § 1o;  

IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;  

V – o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 
18-C. 

§ 4o Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor;  

II – que possua mais de um estabelecimento;  

III – que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV – que contrate empregado. 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4o-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS. 
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§ 5o A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I – será irretratável para todo o ano-calendário;  

II – deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo.  

§ 6o O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7o O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB dar-se-á:  

I – por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação;  

II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 
4o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III – obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia 
útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);  

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 
2o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).  
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§ 8o O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7o deste artigo.  

§ 9o O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, o 
MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a 
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que 
se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 
da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea “a” do inciso V do 
§ 3o tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial. 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da 
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de 
contribuinte individual.  

§ 1o Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 
prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 
ou reparo de veículos.  

§ 2o O disposto no caput e no § 1o não se aplica quando presentes os elementos da 
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional.  

§ 1o Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do 
art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 
no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2o Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3o O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos 
previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do 
empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações 
de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7o do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS 
e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

171



 31
§ 4o A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3o substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual 
de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(Caged).  

§ 5o Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3o, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento 
ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela 
aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional 
em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 
(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas 
de receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por 
cento), ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3o;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 
1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 
seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por 
cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3o; e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior 
a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. 

§ 1o A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o 
último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua. 

§ 2o A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no 
inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 
deliberação do CGSN. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 
importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 
forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 
Federal. 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 
incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e 
o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 
excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação 
que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3o.  
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§ 1o A Os efeitos do impedimento previsto no § 1o ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 
referidos. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito 
Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta 
superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 
receita bruta. 

§ 3o Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado 
por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha 
sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de 
recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais 
relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
conforme o caso. 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar. 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 
Complementar, deverão ser pagos: 

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor; 

II – (REVOGADO) 

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir; 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 1o Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o 
recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz. 

§ 2o Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 
inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito 
Federal ou Município ao Comitê Gestor. 

§ 3o O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos 
legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no 
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art. 3o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as 
seguintes normas:  

I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 
fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 
Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 
atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo 
tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota 
prevista nos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar;  

III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 
entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa 
de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 
subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 
tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a 
que se refere o caput deste parágrafo;  

V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 
alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos 
Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar;  

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 
partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a 
retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4o-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4o, a falsidade na prestação 
dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 

§ 5o O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 
aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do 
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou 
restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

174



 34
§ 7o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8o Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado.  

§ 9o É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 
inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 
extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da 
compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a 
exclusão da empresa do Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 
para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 
prazos de decadência e prescrição previstos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 
pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 
mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos 
em atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no 
§ 3o deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma 
regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 
curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 
regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 
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relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da 
União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a 
respectiva legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 
configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 
ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 
débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na 
composição da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará 
custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até 
deliberação do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive 
encargos legais, para o: 

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS; 

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS; 

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para 
manutenção da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse 
previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 
nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII 
do § 2o do art. 155 da Constituição Federal. 
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Seção VI 

Dos Créditos 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1o As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não 
optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou 
industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes 
pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições.  

§ 2o A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1o deste artigo deverá 
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos 
Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da 
operação.  

§ 3o Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 
aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1o deste artigo corresponderá ao 
percentual de ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei 
Complementar.  

§ 4o Não se aplica o disposto nos §§ 1o a 3o deste artigo quando:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 
ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II – a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 
trata o § 2o deste artigo no documento fiscal;  

III – houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa 
de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 
mês da operação;  

IV – o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 
determinada na forma do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei Complementar 
deverá incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5o Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 
sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 
Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão 
da procedência dessas mercadorias.  
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§ 6o O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, 
alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição 
apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal 
ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional 
deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única 
e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 
aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo 
aprovados pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18. 

§ 1o A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 

§ 2o A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 
caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 3o Para efeito do disposto no § 2o deste artigo, considera-se em situação de 
inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.  

§ 4o A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art. 
18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3º da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à 
receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais 
em decorrência da referida Lei Complementar. 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções 
expedidas pelo Comitê Gestor; 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos 
impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 
refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e 
não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 
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§ 1o O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de 
vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando 
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

§ 2o As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 

§ 3o A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 
Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 

§ 4o As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2o deste artigo ficam 
sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 
características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais 
pelas unidades políticas partícipes do sistema. 

§ 5o As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 
declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou 
tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor. 

§ 6o Na hipótese do § 1o deste artigo:  

I – deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 
forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das 
entradas de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os 
documentos fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente 
emitidos;  

II – será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 
serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

§ 7o Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 
cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive 
o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o 
recolhimento do FGTS. 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles 
das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 
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Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante comunicação das 
empresas optantes. 

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação serão 
regulamentados pelo Comitê Gestor. 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á 
quando: 

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; 

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de 
exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade 
que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição 
de auxílio da força pública; 

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 
atividades ou se encontrem bens de sua propriedade; 

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 
Complementar; 

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores; 

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 
movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 
20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano 
de início de atividade; 

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias 
para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento 
de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo 
período, excluído o ano de início de atividade; 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 
26; 
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XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 
produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo 
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-
calendário seguintes. 

§ 2o O prazo de que trata o § 1o deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja 
constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 
mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 
apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar. 

§ 3o A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 
cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 
tributantes. 

§ 4o (REVOGADO)  

§ 5o A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao disposto no 
art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei 
Complementar. 

§ 6o Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

§ 7o (REVOGADO) 

§ 8o A notificação de que trata o § 6o aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples 
Nacional. 

§ 9o Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do 
caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 
alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação 
aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 
notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de 
artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização 
em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo. 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

I - por opção; 
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II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação 
previstas nesta Lei Complementar; ou 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, 
o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o do art. 3o;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o, quando não estiver no ano-calendário de 
início de atividade.  

§ 1o A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro; 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação; 

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 
20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3o; ou  

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início 
de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;  

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte 
por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o; ou  

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese 
de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta 
previsto no inciso II do caput do art. 3o. 

§ 2o A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 
estabelecida pelo Comitê Gestor. 

§ 3o A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 
Nacional nas seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 
em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no 
Brasil, de Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa. 
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Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 
Nacional produzirá efeitos: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1o de 
janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4o deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês 
seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar: 

a) desde o início das atividades; 

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 
do art. 3o; 

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-
calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão; 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 
do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3o;  

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 
II do art. 3o.  

§ 1o Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário 
subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional. 

§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 
comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3o O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher 
o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 
estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20. 

§ 4o No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do Simples 
Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 
Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano. 

§ 5o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão 
deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput do 
art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 
ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em 
que a referida situação deixou de existir. 
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Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 
Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da 
exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 1o Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso III 
do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 
respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 
incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 
procedimento de ofício. 

§ 2o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo 
recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 
forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 

§ 3o Aplica-se o disposto no caput e no § 1o em relação ao ICMS e ao ISS à empresa 
impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 
ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, 
relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver 
adotado. 

 

Seção IX 

Da Fiscalização 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 
acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das 
Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a 
localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na 
competência tributária municipal, a competência será também do respectivo Município. 

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com 
os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 1o-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1o na hipótese de ocorrência de 
prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

§ 1o-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os 
demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e 
condições estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1o-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o 
lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na 
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forma do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, 
independentemente do ente federado instituidor.  

§ 1o-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é 
privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das 
atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3o O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 
lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização. 

§ 4o O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

 

Seção X 

Da Omissão de Receita 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 
regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional. 

 

Seção XI 

Dos Acréscimos Legais 

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e 
multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, 
em relação ao ICMS e ao ISS. 

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do 
Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1o do art. 30 desta Lei Complementar, 
sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total dos 
impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que 
anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), 
insuscetível de redução. 

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do 
microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta 
Lei Complementar nos prazos determinados em seu § 7o sujeitará o microempreendedor 
individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução. 

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a 
aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração 
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falsa, adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação 
efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica. 

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, 
no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos 
tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, ainda 
que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o 
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; 

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas. 

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de 
não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo 
fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 4o Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 
técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor. 

§ 5o Na hipótese do § 4o deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova 
declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à 
multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1o a 3o deste 
artigo. 

§ 6o A multa mínima de que trata o § 3o deste artigo a ser aplicada ao 
Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei 
Complementar será de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema 
eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo 
artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso 
de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
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estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas, para cada mês de referência:  

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do 
quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o 
montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no 
sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, 
no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, 
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2o deste artigo; e  

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 
considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à 
ocorrência dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso 
de não prestação, da lavratura do auto de infração.  

§ 2o A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada 
mês de referência.  

§ 3o Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2o, 4o e 5o do art. 38.  

§ 4o O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no 
§ 1o. 

 

Seção XII 

Do Processo Administrativo Fiscal 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 
competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo 
que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados 
os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 1o O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento 
exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza. 

§ 2o No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas no 
campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 
consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevista 
nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e 
contribuições federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal. 

§ 3o Na hipótese referida no § 2o deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao 
Distrito Federal. 

§ 4o A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 
disposto nos §§ 1o-A a 1o-D do art. 16.  
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§ 5o A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 

decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 
administração tributária.  

§ 6o Na hipótese prevista no § 5o, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 
prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 
apresentação de impugnação, defesa ou recurso. 

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da 
Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de competência 
estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência 
tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor. 

 

Seção XIII 

Do Processo Judicial 

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5o deste artigo. 

§ 1o Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser 
disciplinada por ato do Comitê Gestor. 

§ 2o Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 
apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5o deste artigo. 

§ 3o Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos 
Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança 
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham 
sido recolhidos resultantes das informações prestadas:  

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que 
trata o § 15 do art. 18;  

II - na declaração a que se refere o art. 25.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora 
pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes 
federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias; 
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III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º 

deste artigo; 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em 
face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do art. 
33; 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A. 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios 
decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 
Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 
poderão emitir cédula de crédito microempresarial. 

Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito regido, 
subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito comercial, tendo 
como lastro o empenho do poder público, cabendo ao Poder Executivo sua 
regulamentação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo 
ente. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública poderá realizar processo licitatório: 

I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
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II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não 
exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a 
aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

§ 1o O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e 
cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão 
ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento 
convocatório; 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo poder 
público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 
especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Seção II 

Das Obrigações Trabalhistas 

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas: 

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 
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II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 

III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem; 

IV - da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e 

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas. 

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas e 
as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP; 

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 53. (REVOGADO)  

 

Seção III 

Do Acesso à Justiça do Trabalho 

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que 
conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, 
ambiental e de segurança, das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter 
natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1o Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo 
quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de 
reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 2o ( VETADO). 
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§ 3o Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e 
situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto 
neste artigo. 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a 
tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens, para os mercados 
nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e 
condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 1o Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurídicas 
não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 2o A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I – terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II – terá por finalidade realizar:  

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno 
porte que sejam suas sócias;  

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;  

III – poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso 
II deste parágrafo;  

IV – apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, 
devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  

V – apurará a COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP de modo não-cumulativo;  

VI – exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII – será constituída como sociedade limitada;  

VIII – deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que 
sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para 
revenda; e  
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IX – deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições 
desses bens.  

§ 3o A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito 
específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos 
pelo Simples Nacional.  

§ 4o A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 
simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este 
artigo.  

§ 5o A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I – ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  

II – ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III – participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV – exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

V – ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

VI – exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6o A inobservância do disposto no § 4o deste artigo acarretará a responsabilidade 
solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de 
propósito específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou 
administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro 
de 2008. 
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CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no 
sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos 
mercados de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a 
elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do 
conjunto informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais 
relativas ao crédito. 

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com carteira 
comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito específicas para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e 
suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 
divulgadas. 

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, 
juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos alocados 
às linhas de crédito referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, 
consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar devem se 
articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de 
treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica. 

Art. 60. (VETADO). 

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder 
Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de 
pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma 
de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, 
sem prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema 
Financeiro Nacional. 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, 
empresas de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL. 
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Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

Art. 62. O Banco Central do Brasil poderá disponibilizar dados e informações para as 
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do 
Sistema de Informações de Crédito - SCR, visando a ampliar o acesso ao crédito para 
microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. 

§ 1o O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e informações 
específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares. 

§ 2o O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e 
diferenciado dos dados e informações constantes no § 1o deste artigo aos seus 
respectivos interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das 
instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento. 

 

Seção III 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
– FAT 

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação de 
programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados 
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de 
pequeno porte bem como suas empresas. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se: 

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a 
agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando em maior competitividade no mercado; 

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha 
entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

196



 56
III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública 
que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica 
ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT 
com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei no 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. 

 

Seção II 

Do Apoio à Inovação 

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas 
agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de 
apoio manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se 
o seguinte: 

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas; 

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 

§ 1o As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de 
contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do 
segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e 
aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 
desempenho alcançado no período. 

§ 2o As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o 
desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte. 

§ 3o Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal atuantes em 
pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar suas 
aplicações, no percentual mínimo fixado no § 2o deste artigo, em programas e projetos de 
apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados 
para esse fim. 

§ 4o Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições 
a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, 
na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 
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microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo 
imobilizado:  

I – a União, em relação ao IPI, à COFINS, à Contribuição para o PIS/PASEP, à 
COFINS-Importação e à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  

II – os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.  

§ 5o A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o 
benefício previsto no § 4o deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em 
regulamento, a recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, 
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, 
no mercado interno, ou do registro da declaração de importação – DI, calculados na forma 
da legislação que rege a cobrança do tributo não pago. 

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a que alude o 
art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do 
desempenho alcançado. 

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e 
municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos 
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou 
por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados 
obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação no 
exercício seguinte. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

Seção I 

Das Regras Civis 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 
970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira 
receita bruta anual até o limite previsto no § 1o do art. 18-A. 
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Subseção II 

( VETADO) 

Art. 69. (VETADO). 

 

Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional 

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro 
superior à metade do capital social. 

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual em 
contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um 
ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de 
inegável gravidade. 

§ 2o Nos casos referidos no § 1o deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia de 
acordo com a legislação civil.  

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos termos 
da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

Seção III 

Do Nome Empresarial 

Art. 72. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, conforme 
o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade. 

Seção IV 

Do Protesto de Títulos 

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de 
pequeno porte, é sujeito às seguintes condições: 

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a título de taxas, 
custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, fundo de 
custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de 
associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer título ou 
denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e 
publicação de edital para realização da intimação; 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão de 
estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
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estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto será 
condicionada à efetiva liquidação do cheque; 

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito 
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 
impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o 
devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem a devida provisão de fundos, 
serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um) ano, 
todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente da 
lavratura e registro do respectivo protesto. 

 

CAPÍTULO XII 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

Seção I 

Do Acesso aos Juizados Especiais 

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta 
Lei Complementar o disposto no § 1º do art. 8º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, as quais, 
assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de 
ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas. 

 

Seção II 

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem 

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a 
utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos seus 
conflitos. 

§ 1o Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das comissões 
de conciliação prévia. 

§ 2o O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de 
divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido no tocante aos custos administrativos e honorários cobrados. 
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Seção III 

Das Parcerias 

Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto nos arts. 74 
e 75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, inclusive o Poder Judiciário, 
poderão firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes 
propícios para a realização dos procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para 
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, deverá incentivar e apoiar a criação de 
fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao 
setor. 

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de 
pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 

Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para 
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a 
criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades 
vinculadas ao setor. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas 
de pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 
(Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 (trinta) 
meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

§ 1o O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da 
Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão editar, em 
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1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte. 

§ 2o A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades 
paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1o deste artigo, as providências 
necessárias à adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei 
Complementar.  

§ 3o (VETADO). 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6o do art. 13 desta 
Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008.  

§ 5o A partir de 1o de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias 
que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4o deste artigo. 

§ 6o O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2o desta Lei Complementar 
expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem necessárias relativas 
a sua competência. 

Art. 78. (REVOGADO)  

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 
(cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou 
sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008. 

§ 1o O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 
isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, 
para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2o Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 

§ 3o O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 
passivo esteja em débito. 

§ 3o-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação do 
Comitê Gestor. 

§ 4o Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de 
tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 5o (VETADO) 

§ 6o (VETADO) 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o (VETADO) 
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§ 9o O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. 

Art. 79-A. (VETADO) 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os 
tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos 
até o último dia útil de agosto de 2007. 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 
2007, se enquadravam no regime previsto na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
que não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-
ão, a partir de 1o de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas. 

§ 1o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 
pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do 
lucro presumido. 

§ 2o A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, 
no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3o (terceiro) trimestre de 
2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao 
mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal. 

Art. 79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1o de julho de 2007 e 
31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao 
Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, 
aplicando-se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 
dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual 
entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no 
Simples Nacional com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2012, ressalvado o direito de 
exclusão por comunicação da optante. 

Art. 80. O art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 
2o e 3o, passando o parágrafo único a vigorar como § 1o: 

“Art. 21. ......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do 
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição. 

203



 63
§ 3o O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o 
tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo 
de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de 
que trata o disposto no art. 34 desta Lei.” (NR) 

Art. 81. O art. 45 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 45. ......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1o deste artigo, a 
Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. 

........................................................................................... 

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo incidirão juros 
moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, 
limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por 
cento). 

............................................................................................ 

§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3o do art. 21 desta Lei será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.” (NR) 

Art. 82. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9o .......................................................................... 

§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as 
situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de 
lei específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que 
trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

.............…..............................……...........................” (NR) 

“Art....................…......................................................... 

I - .................................................................................. 

........................................................................................ 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

......................................................................................... 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma 
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do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 
por tempo de contribuição.” (NR) 

“Art. 55. ....................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 
benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 
ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do mesmo 
artigo.” (NR) 

Art. 83. O art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 2o, 
passando o parágrafo único a vigorar como § 1o: 

“Art. 94. ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 
3o do mesmo artigo.” (NR) 

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o: 

“Art. 58. ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio 
de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 
local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 
pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.” (NR) 

Art. 85. (VETADO). 

Art. 85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento 
para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades 
locais.  

§ 1o A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob 
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento.  

§ 2o O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:  

I – residir na área da comunidade em que atuar;  
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II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 

formação de Agente de Desenvolvimento; e  

III – haver concluído o ensino fundamental.  

§ 3o O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com 
as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, prestarão suporte 
aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências. 

§ 3o A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial 
prestarão suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, 
publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. (Redação dada 
pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 
constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

Art. 87. O § 1o do art. 3o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o ....................................................................... 

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município: 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no 
seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art. 146 
da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 
entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por 
cento) da receita bruta. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em 
vigor em 1o de julho de 2007. 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1o de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Luiz Marinho 
Luiz Fernando Furlan 
Dilma Rousseff 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2006, republicado em 31.1.2009, 
em 31.1.2012 e em 6.3.2012. 
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ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 
180.000,00 

4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10%

De 
1.800.000,01 

9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%
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a 
1.980.000,00 
De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%
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ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 
180.000,00 

4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50%

De 
1.800.000,01 

10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50%
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a 
1.980.000,00 
De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50%
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 
Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5o-C e 5o-D do art. 18 desta Lei 
Complementar. 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 
180.000,00 

6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%
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De 
1.800.000,01 
a 
1.980.000,00 

14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

De 
3.060.000,01 
a 
3.240.000,00 

17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%
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ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

Receita Bruta em 
12 meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINSPIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00%1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 
De 180.000,01 a 
360.000,00 

6,54% 0,00%1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 
540.000,00 

7,70% 0,16%1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 
720.000,00 

8,49% 0,52%1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 
900.000,00 

8,97% 0,89%1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 
1.080.000,00 

9,78% 1,25%1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 
a 1.260.000,00 

10,26% 1,62%1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 
a 1.440.000,00 

10,76% 2,00%1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 
a 1.620.000,00 

11,51% 2,37%1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 
a 1.800.000,00 

12,00% 2,74%2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 
a 1.980.000,00 

12,80% 3,12%2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 
a 2.160.000,00 

13,25% 3,49%2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 
a 2.340.000,00 

13,70% 3,86%2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 
a 2.520.000,00 

14,15% 4,23%2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 
a 2.700.000,00 

14,60% 4,60%2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 
a 2.880.000,00 

15,05% 4,90%2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 
a 3.060.000,00 

15,50% 5,21%2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 
a 3.240.000,00 

15,95% 5,51%2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 
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De 3.240.000,01 
a 3.420.000,00 

16,40% 5,81%2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 
a 3.600.000,00 

16,85% 6,12%2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 
ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5o-D do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde 
“<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” 
significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, 
PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  

TABELA V-A 

Receita 
Bruta em 12 
meses (em 
R$) 

(r)<0,10 

0,10≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,15 

0,15≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,20 

0,20≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,25 

0,25≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,30 

0,30≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,35 

0,35≤ 
(r) 
e 
(r) < 
0,40 

(r) ≥
0,40 

Até 
180.000,00 

17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 
180.000,01 a 
360.000,00 

17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 
360.000,01 a 
540.000,00 

17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 
540.000,01 a 
720.000,00 

17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 
720.000,01 a 
900.000,00 

18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06%

De 
900.000,01 a 
1.080.000,00 

18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60%

De 
1.080.000,01 
a 
1.260.000,00 

18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68%
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De 
1.260.000,01 
a 
1.440.000,00 

18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69%

De 
1.440.000,01 
a 
1.620.000,00 

18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08%

De 
1.620.000,01 
a 
1.800.000,00 

18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09%

De 
1.800.000,01 
a 
1.980.000,00 

18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87%

De 
1.980.000,01 
a 
2.160.000,00 

19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28%

De 
2.160.000,01 
a 
2.340.000,00 

19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68%

De 
2.340.000,01 
a 
2.520.000,00 

19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26%

De 
2.520.000,01 
a 
2.700.000,00 

20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29%

De 
2.700.000,01 
a 
2.880.000,00 

21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23%

De 
2.880.000,01 
a 
3.060.000,00 

21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17%

De 
3.060.000,01 
a 

22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51%
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3.240.000,00 
De 
3.240.000,01 
a 
3.420.000,00 

22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94%

De 
3.420.000,01 
a 
3.600.000,00 

22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18%

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, 
COFINS e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no 
Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 
Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do 
fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos 
fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos 
fatores (I), (J) e (K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, 
calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

TABELA V-B 
Receita Bruta em 12 
meses (em R$) 

CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 180.000,00 N x
0,9 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 180.000,01 a 
360.000,00 

N x
0,875

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 360.000,01 a 
540.000,00 

N x
0,85

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 540.000,01 a 
720.000,00 

N x
0,825

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 720.000,01 a 
900.000,00 

N x
0,8 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 900.000,01 a 
1.080.000,00 

N x
0,775

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.080.000,01 a 
1.260.000,00 

N x
0,75

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.260.000,01 a 
1.440.000,00 

N x
0,725

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.440.000,01 a 
1.620.000,00 

N x
0,7 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.620.000,01 a 
1.800.000,00 

N x
0,675

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 1.800.000,01 a 
1.980.000,00 

N x
0,65

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 1.980.000,01 a 
2.160.000,00 

N x
0,625

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.160.000,01 a 
2.340.000,00 

N x
0,6 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.340.000,01 a 
2.520.000,00 

N x
0,575

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.520.000,01 a 
2.700.000,00 

N x
0,55

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.700.000,01 a 
2.880.000,00 

N x
0,525

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 2.880.000,01 a 
3.060.000,00 

N x
0,5 

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 3.060.000,01 a 
3.240.000,00 

N x
0,475

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 
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De 3.240.000,01 a 
3.420.000,00 

N x
0,45

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

De 3.420.000,01 a 
3.600.000,00 

N x
0,425

0,75 
X 

(100 -
I) 

X P 

0,25 X
(100 - 

I) 
X P 

0,75 X 
(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 
- L 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 203, de 2014, 

do Senador Clésio Andrade, que altera o art. 21, 

da Lei 8.987/95, para estabelecer normas gerais 

para permitir a participação de interessados na 

apresentação de propostas, estudos ou 

levantamentos, por pessoas físicas ou jurídicas da 

iniciativa privada, que possam servir para a 

modelagem de projetos de concessão comum, 

concessão administrativa ou concessão 

patrocinada, através da Manifestação de Interesse 

da Iniciativa Privada - MIP. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe visa disciplinar a Manifestação de 

Interesse da Iniciativa Privada no âmbito das concessões comuns e parcerias 

público-privadas (PPPs), mediante alteração da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal.  

Exclui-se do caput do art. 21 dessa Lei a expressão “já 

efetuados”, quando se refere aos estudos, investigações, levantamentos, 

projetos, obras, despesas ou investimentos suscetíveis de ressarcimento pelo 

vencedor da licitação. A proposição acresce cinco parágrafos ao dispositivo: 

1) o § 1º autoriza os Poderes Executivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios a estabelecer normas 

complementares para estimular a iniciativa privada a 

apresentar Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – 

MIP; 

2) o § 2º define MIP, para os efeitos da Lei; 
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3) o § 3º estabelece que as normas federais, estaduais ou 

municipais que regulamentarem a MIP deverão determinar 

que nesta conste, ao menos, os seguintes itens: 

I – descrição do objeto, sua relevância e os benefícios 

econômicos, operacionais e sociais esperados; 

II – estimativa do custo dos investimentos necessários 

e do prazo de implantação do projeto, acompanhado de 

cronograma de execução; 

III – características gerais do modelo de negócio, 

incluindo a modalidade de concessão considerada mais 

apropriada, previsão das receitas e dos custos operacionais, 

modelagem econômico-financeira e modelagem jurídica; 

IV – a projeção, tanto em valores absolutos como em 

proporção, de eventual contraprestação pecuniária 

demandada do poder concedente. 

4) o § 4º obriga o Ministério ou a Secretaria responsável a 

disponibilizar as MIPs em seu sítio na internet e a declarar, 

no prazo de três meses, se há interesse da administração 

pública na manifestação apresentada; 

5) o § 5º estabelece que a apresentação da MIP pelo interessado 

não impedirá a sua participação em futura licitação 

promovida pela administração pública, nem implicará 

direito de preferência ou qualquer privilégio em caso de 

eventual licitação do projeto de concessão comum e/ou de 

concessões administrativas ou patrocinadas. 

O art. 2º constitui a cláusula de vigência da lei. 

Em sua justificação, o autor, Senador Clésio Andrade, 

argumenta que as PPP não deslancharam pela própria inércia da máquina 

estatal e que sua proposta pretende criar normas gerais, aplicáveis a todos os 

entes federados, para a criação de um instrumento pelo qual o particular 

provocará a administração por intermédio da MIP.  

Argumenta, ainda, que, por esse instrumento, o particular 

poderá apresentar estudos contendo opiniões fundamentadas e justificativas 

sobre viabilidade, levantamentos, investigações, dados, informações 

técnicas, projetos ou pareceres referentes a projetos de concessão 

patrocinada, concessão administrativa, concessão comum ou permissão. 
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Sem cunho pejorativo algum, a iniciativa privada poderá trazer luz ao Poder 

Público sobre oportunidades que, até então, não eram por ele vislumbradas. 

Argumenta que a proposição beneficia a todos e ao País.  

Ainda segundo o autor, a MIP incrementará a relação público-

privado, oxigenando as mentes dos gestores com ideias trazidas pelos 

particulares. Bons projetos poderão surgir a partir da possibilidade de 

apresentação pela iniciativa privada, cabendo à administração pública a 

análise e aprovação conforme relevante interesse público e oportunidade 

dos projetos. 

A matéria foi despachada, inicialmente, para as Comissões de 

Assuntos Econômicos (CAE) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

cabendo à última a decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). Não foram apresentadas emendas. No dia 

19 de agosto de 2015, foi aprovado pelo Plenário o Requerimento nº 935, de 

2015, determinando o encaminhamento dessa matéria à Comissão Especial 

do Desenvolvimento Nacional (CEDN).  

II – ANÁLISE 

O projeto em análise insere-se na competência da União para 

legislar sobre normas gerais de licitação e contratação da administração 

pública (art. 22, XXVII, da Constituição Federal) e sobre concessões e 

permissões de serviços públicos (art. 175) e não incide sobre matéria 

reservada à iniciativa de outros Poderes.  

O projeto propõe-se a disciplinar a contribuição da iniciativa 

privada para a modelagem de projetos de concessão, mediante ressarcimento 

dos custos incorridos.  

Essa possibilidade de colaboração entre a administração pública 

e a iniciativa privada foi aberta pelo vigente art. 21 da Lei nº 8.987, de 1995, 

segundo o qual “os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 

despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade 

para a licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, 

estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação 

ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital”. 

Esse dispositivo tem sido regulamentado por diversos entes da 

Federação, em geral por decretos, adotando-se a denominação genérica de 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI). Na União, o PMI foi 
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disciplinado inicialmente pelo Decreto nº 5.977, de 1º de dezembro de 2006, 

substituído pelo Decreto nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que se encontra em 

vigor. 

No Senado Federal, o tema foi objeto não apenas do PLS nº 203, 

de 2014, ora em análise, mas também do PLS nº 426, de 2013, do Senador 

Álvaro Dias, e do PLS nº 75, de 2014, de nossa autoria.  

O PLS 203, de 2014, adota terminologia distinta, qual seja, a 

“Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP”, estipulando normas 

a serem observadas em futura regulamentação a ser editada pela União e 

pelos Estados e Municípios. O sistema previsto consiste na apresentação de 

estudos por eventuais interessados, com a posterior declaração do órgão 

público sobre seu interesse ou não na manifestação apresentada. 

Os demais projetos em tramitação, assim como os decretos 

federais citados e a maior parte das regulamentações estaduais e municipais, 

preveem que as contribuições da iniciativa privada sejam oferecidas nos 

termos de um edital publicado pelo poder público, a fim de que o princípio 

da impessoalidade seja assegurado. Entendemos que tal procedimento é 

necessário, tendo em vista que o eventual ressarcimento à iniciativa privada 

comporá a equação econômico-financeira da futura concessão.  

Trata-se de um custo a ser suportado pelo concessionário, que 

necessariamente terá que ser financiado pelas tarifas pagas pelos usuários ou 

por contraprestação do poder público, no caso de concessões administrativas 

ou patrocinadas. Ainda que não seja feito diretamente pelo poder público, o 

ressarcimento impacta, direta ou indiretamente, as finanças públicas, motivo 

pelo qual se exige a adoção de procedimento transparente e isonômico.  

A adoção de procedimento de manifestação de interesse 

destinado a assegurar os princípios da administração pública no 

ressarcimento de contribuições da iniciativa privada decorreu de 

questionamento quanto ao possível favorecimento de determinadas 

empresas, tendo em vista que outras possíveis interessadas não tiveram a 

mesma oportunidade. Na esfera federal, o Tribunal de Contas da União já se 

manifestou sobre o assunto em mais de uma ocasião, podendo-se citar como 

exemplo o Acórdão nº 1.155, de 2014, do Plenário.  

Nesse sentido, apresentamos substitutivo à proposição original, 

incorporando a contribuição dos demais projetos em tramitação, de modo a 

estabelecer em lei um procedimento autoaplicável, baseado em edital de 
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chamamento, mas suficientemente flexível para permitir à administração 

pública uma interação construtiva com a iniciativa privada, de modo a 

permitir que ideias inovadoras sejam trazidas ao debate.  

Para tanto, facultamos à comissão de avaliação das 

contribuições privadas a estipulação de prazo adicional para detalhamento 

ou aperfeiçoamento das propostas recebidas, a seleção de mais de uma 

contribuição para ressarcimento e a substituição de uma contribuição por 

outra, na hipótese de recusa pelo interessado do valor arbitrado.  

Visando propiciar à administração pública a análise de 

propostas ainda não consideradas, admitimos que o PMI tenha por escopo a 

solução de um problema determinado, sem indicação de uma técnica ou 

modelo específico, de modo a permitir que todas as alternativas tecnológicas 

e financeiras possam ser avaliadas.  

Também previmos a possibilidade de apresentação, por 

particular, de estudo preliminar de viabilidade de determinado projeto, 

independentemente da existência de edital de PMI, hipótese em que caberá 

à administração pública rejeitá-lo ou abrir um PMI com o mesmo escopo.  

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PLS nº 203, de 

2015, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CEDN (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 203, DE 2014  

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 

outras providências, para disciplinar o 

procedimento de manifestação de interesse (PMI). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

S
F

/
1

5
4

3
7

.
9

0
4

1
2

-
2

9

225



 

 

  

6 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .................................................................................... 

................................................................................................... 

V – procedimento de manifestação de interesse (PMI): 

procedimento a ser observado na seleção e ressarcimento de 

contribuições apresentadas ao poder público por pessoa física ou 

jurídica de direito privado, com a finalidade de subsidiar a 

estruturação de empreendimento que possa ser objeto de concessão 

ou permissão de serviços públicos, ou outra modalidade análoga de 

parceria entre o poder público e a iniciativa privada.” (NR) 

“Art. 21. A administração pública poderá instituir 

procedimento de manifestação de interesse (PMI), destinado a obter 

contribuições da iniciativa privada para a solução de problema de 

sua competência ou para subsidiar a elaboração de edital de licitação. 

§ 1º Poderão ser obtidos por meio de PMI: 

I – estudos preliminares de viabilidade; 

II – estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental; 

III – projetos básicos e executivos; e 

IV – outros estudos, investigações, levantamentos ou trabalhos 

técnicos, científicos ou artísticos necessários para a elaboração do 

edital de licitação. 

§ 2º O PMI será instituído por edital de chamamento público, 

que determinará a qualificação exigida dos participantes, a 

composição da comissão de avaliação, o escopo das contribuições 

desejadas, o prazo para sua apresentação e os critérios de 

ressarcimento.  

§ 3º As contribuições serão avaliadas por comissão especial 

integrada por pessoas de reconhecido conhecimento da matéria em 

exame, servidores públicos ou não. 

§ 4º Caso as contribuições apresentadas necessitem de 

detalhamento ou aperfeiçoamento, é facultada à comissão estipular 

prazo para reapresentação. 

§ 5º A comissão arbitrará, com base nos critérios fixados no 

edital, o valor de ressarcimento das contribuições selecionadas.  

§ 6º Caso o valor arbitrado seja recusado pelo interessado, sua 

contribuição não poderá ser utilizada pela administração pública, 

facultando-se à comissão selecionar outras contribuições entre as 

apresentadas. 
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§ 7º O ressarcimento das contribuições selecionadas poderá ser 

condicionado à realização da concessão objeto do PMI e ter seu 

pagamento atribuído ao vencedor da respectiva licitação.” (NR)  

“Art. 21-A. É facultado a qualquer interessado apresentar à 

administração pública estudo preliminar de viabilidade de projeto 

suscetível de concessão ou permissão. 

Parágrafo único. Recebido o estudo de que trata o caput, a 

administração deverá motivadamente, no prazo de 90 (noventa) dias, 

arquivá-lo, por desinteresse no projeto, ou instaurar PMI para 

obtenção de outros estudos com o mesmo escopo. 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 203, DE 2014 

 
Altera o art. 21, da Lei 8.987/95, para estabelecer 

normas gerais para permitir a participação de 

interessados na apresentação de propostas, estudos 

ou levantamentos, por pessoas físicas ou jurídicas da 

iniciativa privada, que possam servir para a modelagem 

de projetos de concessão comum, concessão 

administrativa ou concessão patrocinada, através da 

Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º O art. 21 da Lei 8.987/95 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

 “Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 

despesas ou investimentos, vinculados à concessão, de utilidade para a 

licitação, realizados pelo poder concedente, ou com a sua autorização, bem 

como pela iniciativa privada, estarão à disposição dos interessados, 

devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

especificados no edital.  

  § 1o Ficam os Poderes Executivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios autorizados a estabelecer normas para 

regular procedimento administrativo, visando a estimular a iniciativa privada 

a apresentar Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP, com 
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vistas à estruturação de projetos de concessão comum e/ou de concessões 

administrativas ou patrocinadas, conforme definidas na Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004.  

  § 2o Para os fins desta Lei, considera-se Manifestação de 

Interesse da Iniciativa Privada – MIP, a apresentação de propostas, estudos, 

levantamentos, pesquisas ou soluções tecnológicas, por pessoa física ou 

jurídica da iniciativa privada, nacional ou estrangeira, individualmente ou em 

grupo, que possam servir para a modelagem de projetos de concessão 

comum, concessão administrativa ou concessão patrocinada.  

 I - A empresa estrangeira não poderá apresentar a MIP isoladamente, 

devendo estar sempre reunida com empresa brasileira. 

  §  3o As normas federais, estaduais ou municipais que 

regulamentarem a MIP deverão determinar que na MIP conste, ao menos, 

os seguintes itens:  

 I – descrição do objeto, sua relevância e os benefícios econômicos, 

operacionais e sociais esperados;  

 II – estimativa do custo dos investimentos necessários e do prazo de 

implantação do projeto acompanhado de cronograma de execução;  

 III – características gerais do modelo de negócio, incluindo a 

modalidade de concessão considerada mais apropriada, previsão das 

receitas e dos custos operacionais, modelagem econômico-financeira e 

modelagem jurídica; 

 IV – a projeção, tanto em valores absolutos como em proporção, de 

eventual contraprestação pecuniária demandada do Poder Concedente. 

  § 4o O Ministério ou a Secretaria responsável disponibilizará as 

MIPs encaminhadas em seu sitio na internet e deverá, no prazo de três 

meses de sua apresentação, declarar se há interesse da Administração 

Pública na manifestação apresentada.  

  § 5o A apresentação da MIP pelo interessado não impedirá a 

sua participação em futura licitação promovida pela Administração Pública, 

nem implicará direito de preferência ou qualquer privilégio em caso de 

eventual licitação do projeto de Concessão Comum e/ou de concessões 

administrativas ou patrocinadas.” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Prezados Senadores e Senadoras, as parcerias público-privadas (PPP) são 

um poderoso instrumento de desenvolvimento para o País. O Estado não dispõe de 

recursos suficientes para fazer frente a todas as demandas de infraestrutura e de serviços 

demandados pela sociedade. Os agentes econômicos, contudo, tem enorme potencial 

para ajudá-lo no cumprimento dessa tarefa. 

Em grande parte, as PPP não deslancharam pela própria inércia da máquina 

estatal. Esta proposição,  pretende criar normas gerais aplicáveis a todos os entes 

federados, para a criação de um instrumento pelo qual o particular provocará a 

Administração: a Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada (MIP). 

Pela MIP, o particular poderá apresentar estudos contendo opiniões 

fundamentadas e justificativas sobre viabilidade, levantamentos, investigações, dados, 

informações técnicas, projetos ou pareceres referentes a projetos de concessão 

patrocinada, concessão administrativa, concessão comum ou permissão. Sem cunho 

pejorativo algum, a iniciativa privada poderá trazer luz ao Poder Público sobre 

oportunidades que, até então, não eram por ele vislumbradas. Beneficia todos. Ganha o 

País. 

A MIP incrementará a relação público-privado, oxigenando as mentes dos 

gestores com ideias trazidas pelos particulares. Bons projetos poderão surgir a partir da 

possibilidade de apresentação pela iniciativa privada, cabendo a Administração Pública a 

análise e aprovação conforme relevante interesse público e oportunidade dos projetos. 

Temos convicção da oportunidade, conveniência e utilidade desta 

proposição, razão pela qual pedimos apoio aos Senhores Senadores e às Senhoras 

Senadoras para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador CLÉSIO ANDRADE 

230



 4

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta 

Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

............................................................................................................................................. 

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 

investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 

realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 

interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

especificados no edital. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
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Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

.................................................................................................................................................

... 

.....  Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992 – Lei de Improbidade Administrativa, na Lei no 10.028, de 19 de outubro de 2000 - 

Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei 

no 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas 

contratualmente. 

        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Bernard Appy 

Nelson Machado 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 5/6/2014 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12687/2014 
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SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 374, DE 2011 
Dispõe sobre a movimentação e armazenagem de 
mercadorias importadas ou despachadas para 
exportação, as obrigações dos responsáveis por locais 
e recintos alfandegados, a autorização para explorar 
serviços de movimentação e armazenagem de 
mercadorias em Centro Logístico e Industrial 
Aduaneiro; modifica a legislação aduaneira, alterando 
as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.019, 
de 30 de março de 1995, 9.069, de 29 de junho de 
1995, 9.716, de 26 de novembro de 1998, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, e os Decretos-Leis nos 37, de 
18 de novembro de 1966, 1.455, de 7 de abril de 1976, 
e 2.472, de 1º de setembro de 1988; e revoga 
dispositivos do Decreto-Lei no 2.472, de 1º de setembro 
de 1988, e da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A movimentação e a armazenagem de mercadorias importadas ou 
despachadas para exportação e a prestação de serviços conexos serão feitas sob 
controle aduaneiro, em locais e recintos alfandegados. 

§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo poderão ser executadas 
em:

(*) Avulso republicado por erro na legislação citada. 
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I – portos, aeroportos e terminais portuários pelas pessoas jurídicas: 

a) concessionárias ou permissionárias dos serviços portuários e 
aeroportuários ou empresas e órgãos públicos constituídos para prestá-las; 

b) autorizadas a explorar terminais portuários privativos, de uso exclusivo ou 
misto, nos respectivos terminais; ou 

c) arrendatárias de instalações portuárias ou aeroportuárias e 
concessionárias de uso de áreas em aeroportos nas respectivas instalações; 

II – fronteiras terrestres pelas pessoas jurídicas: 

a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União, localizados nos pontos de 
passagem de fronteira; 

b) concessionárias ou permissionárias dos serviços de transporte ferroviário 
internacional ou qualquer empresa autorizada a prestar esses serviços, nos termos da 
legislação específica, nos respectivos recintos ferroviários de fronteira; 

III – recintos de estabelecimento empresarial operados pelas pessoas 
jurídicas habilitadas e autorizadas, nos termos desta Lei; 

IV – bases militares, sob responsabilidade das Forças Armadas; 

V – recintos de exposição, feiras, congressos, apresentações artísticas, 
torneios esportivos e assemelhados, sob a responsabilidade de pessoa jurídica promotora 
de evento; e 

VI – lojas francas e seus depósitos, sob a responsabilidade da respectiva 
empresa exploradora; 

VII – Zonas de Processamento de Exportação, sob responsabilidade de sua 
administradora; e 

VIII – recintos para quarentena de animais, sob responsabilidade do órgão 
subordinado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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§ 2º A movimentação e a armazenagem de remessas postais internacionais 

poderão ser realizadas em recintos próprios sob responsabilidade da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. 

§ 3º O recinto de estabelecimento empresarial referido no inciso III do § 1º 
deste artigo denomina-se Centro Logístico e Industrial Aduaneiro (CLIA). 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá admitir a 
movimentação e a armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para 
exportação em locais ou recintos não alfandegados para atender a situações eventuais ou 
solucionar questões relativas a operações que não possam ser executadas nos locais ou 
recintos alfandegados em face de razões técnicas, ouvidos os demais órgãos e agências 
da administração pública federal, quando for o caso. 

§ 5º As atividades relacionadas neste artigo poderão ser executadas sob a 
administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nas hipóteses definidas nesta 
Lei.

Dos Requisitos Técnicos e Operacionais para o Alfandegamento 

Art. 2º Os requisitos técnicos e operacionais para o alfandegamento dos 
locais e recintos alfandegados indicados no art. 1º desta Lei deverão observar os 
princípios de segurança e operacionalidade aduaneiras estabelecidos no art. 34 da Lei nº 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e nas regras decorrentes de acordo internacional. 

§ 1º Será exigida regularidade fiscal relativa aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
como condição para o alfandegamento. 

§ 2º Será exigida, ainda, como condição para alfandegamento, manifestação 
dos demais órgãos e agências da administração pública federal, sobre a adequação do 
local ou recinto aos requisitos técnicos próprios às atividades de controle por eles 
exercidos, relativamente às mercadorias ali movimentadas ou armazenadas. 

Das Obrigações dos Responsáveis por Locais e Recintos Alfandegados 

Art. 3º São obrigações da pessoa jurídica responsável por local ou recinto 
alfandegado:

I – disponibilizar à fiscalização aduaneira o acesso imediato a qualquer 
mercadoria, veículo ou unidade de carga no local ou recinto alfandegado; 
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II – prestar aos órgãos e agências da administração pública federal que 

atuem no local o apoio operacional necessário à execução da fiscalização, inclusive 
mediante a disponibilização de pessoal para movimentação de volumes, manipulação e 
inspeção de mercadorias e coleta de amostras; 

III – manter sempre, no local ou recinto, prepostos com poderes para 
representá-la perante as autoridades dos órgãos e agências referidos no inciso II do caput 
deste artigo; 

IV – cumprir e fazer cumprir as regras estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para autorização e controle de acesso de veículos, pessoas e 
cargas, bem como as demais normas de controle aduaneiro; 

V – manter as condições de organização, segurança e salubridade no local 
ou recinto, necessárias às respectivas operações, com conforto para empregados e 
usuários, bem como para a boa execução e imagem dos serviços públicos; 

VI – manter instrumentos e aparelhos, inclusive de informática, dentro das 
configurações técnicas estabelecidas pelos órgãos e agências da administração pública 
federal;

VII – coletar informações sobre a vida pregressa dos empregados, inclusive 
das empresas contratadas que prestem serviços no recinto, incluindo a verificação de 
endereços e antecedentes criminais relacionados ao comércio exterior, mantendo os 
dossiês atualizados e à disposição dos órgãos de fiscalização; 

VIII – pesar e quantificar volumes de carga, realizar triagens e identificar 
mercadorias e embalagens sob sua custódia e prestar as pertinentes informações aos 
órgãos e agências da administração pública federal, nas formas por eles estabelecidas; 

IX – guardar em boa ordem documentos pertinentes às operações 
realizadas sob controle aduaneiro, nos termos da legislação própria, para exibi-los à 
fiscalização federal, quando exigido; 

X – manter os arquivos e sistemas informatizados de controle das operações 
referidas no inciso IX do caput deste artigo, e disponibilizar o acesso dessas bases de 
dados à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI – manter os arquivos e sistemas informatizados de controle e operações 
relativas aos outros órgãos e agências da administração pública federal que exerçam 
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controles sobre as mercadorias movimentadas para fins de sua correspondente 
fiscalização;

XII – designar o fiel do armazém, observadas as determinações 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante sua prévia 
aprovação; 

XIII – manter o atendimento dos requisitos técnicos e operacionais e a 
regularidade fiscal a que se refere o art. 2º desta Lei, bem como a regularidade dos 
recolhimentos devidos ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização (FUNDAF), criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975; e 

XIV – observar as condições regulamentares para entrega de mercadorias 
desembaraçadas, inclusive quanto à liberação pelo transportador internacional. 

§ 1º A identificação das mercadorias de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo poderá ser feita por amostragem, na forma definida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, e mediante uso de aparelhos de verificação não invasiva, 
resguardando-se os controles efetuados pelos demais órgãos e agências da 
administração pública federal. 

§ 2º Os órgãos e agências da administração pública federal poderão 
estabelecer requisitos técnicos comuns para as configurações dos instrumentos e 
aparelhos referidos no inciso VI do caput deste artigo e procedimentos integrados ou de 
compartilhamento de informações para os efeitos dos incisos VIII e XI do caput deste 
artigo.

§ 3º Para fins do disposto no inciso XIV do caput deste artigo, o armador 
determinará a retenção da mercadoria em recinto alfandegado até a liquidação do frete 
devido ou o pagamento da contribuição por avaria grossa declarada, no exercício do 
direito previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 116, de 25 de janeiro de 1967. 

§ 4º O sistema informará ao depositário, no momento da entrega, a retenção 
determinada pelo armador. 

§ 5º As disposições deste artigo não dispensam o cumprimento de outras 
obrigações legais. 
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§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar obrigação 

prevista no caput deste artigo, considerando as características específicas do local ou 
recinto.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à pessoa jurídica 
responsável pela operação de carga e descarga da embarcação transportadora, no uso 
do direito ou prioridade de acostagem, concedido pela autoridade portuária. 

Da Garantia Prestada pelos Depositários 

Art. 4º A empresa responsável por local ou recinto alfandegado deverá, na 
qualidade de depositária, nos termos do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro 
de 1966, prestar garantia à União, no valor de 2% (dois por cento) do valor médio mensal, 
apurado no último semestre civil, das mercadorias importadas entradas no recinto 
alfandegado, excluídas:

I – as desembaraçadas em trânsito aduaneiro ou registradas para despacho 
para consumo até o dia seguinte ao de sua entrada no recinto; e 

II – as depositadas nos recintos relacionados no inciso V do § 1º do art. 1º 
desta Lei. 

§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercadorias a que se refere o caput 
deste artigo, será considerado o valor consignado no conhecimento de carga ou outro 
documento estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º A garantia deverá ser prestada sob a forma de depósito em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro aduaneiro, até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao do semestre 
civil encerrado, dela podendo ser deduzido o valor do patrimônio líquido da empresa, 
apurado no balanço de 31 de dezembro do imediatamente anterior ou, no caso de início 
de atividade, no balanço de abertura. 

§ 3º Para iniciar a atividade, a empresa responsável deverá prestar garantia 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na forma prevista no § 2º deste artigo, 
até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao da publicação do ato de alfandegamento. 

Art. 5º Na hipótese de cancelamento do alfandegamento do local ou recinto, 
de transferência de sua administração para outra pessoa jurídica ou de revogação do ato 
que outorgou a autorização, a Secretaria da Receita Federal do Brasil terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data de publicação do respectivo ato, para liberação de 
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eventual saldo da garantia de que trata o art. 4º desta Lei, mediante comprovação do 
cumprimento das exigências relativas a obrigações tributárias ou penalidades impostas. 

Parágrafo único. O curso do prazo previsto no caput deste artigo será 
interrompido pela interposição de recurso administrativo ou ação judicial que suspenda a 
exigibilidade de obrigações ou penalidades pecuniárias, até o seu trânsito em julgado. 

Da Autorização e do Alfandegamento de CLIA 

Art. 6º A autorização para exploração de CLIA será outorgada a 
estabelecimento de pessoa jurídica constituída no País que explore serviços de armazéns 
gerais, demonstre regularidade fiscal, atenda aos requisitos técnicos e operacionais para 
alfandegamento na forma do art. 2º desta Lei e satisfaça às seguintes condições: 

I – possua patrimônio líquido mínimo, cujo valor será definido pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; 

II – seja proprietária, titular do domínio útil ou comprove ser titular de direito 
que lhe garanta pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a utilização do imóvel onde 
funcionará o CLIA; e 

III – apresente anteprojeto ou projeto do CLIA previamente aprovado pela 
autoridade municipal, quando situado em área urbana, e pelo órgão responsável pelo 
meio ambiente, na forma das legislações específicas. 

§ 1º A autorização referida no caput deste artigo somente será outorgada a 
estabelecimento localizado: 

I – em município, capital de Estado; 

II – em município incluído em região metropolitana; 

III – no Distrito Federal; 

IV – em município onde haja aeroporto internacional ou porto organizado; ou 

V – em município onde haja unidade da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e em município limítrofe a este. 

254



8
§ 2º Para a aferição do valor do patrimônio líquido a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, deverá ser apresentado demonstrativo contábil relativo ao último 
exercício social já exigível na forma da lei ou de balanço de abertura, no caso de início de 
atividade.

§ 3º O CLIA deverá manter, enquanto perdurar a autorização, o atendimento 
às condições previstas neste artigo. 

§ 4º Não será outorgada a autorização de que trata o caput deste artigo: 

I – a empresa que tenha praticado ou participado de atividades fraudulentas 
na área tributária e de comércio exterior, conforme apurado em decisão judicial ou 
administrativa que não esteja sendo objeto de recurso recebido com efeito suspensivo 
conforme previsto em lei; e 

II – a empresa que mantenha em seu quadro societário pessoa física ou 
jurídica que tenha tido participação em estabelecimento enquadrado nas situações 
discriminadas no inciso I deste parágrafo. 

§ 5º Num mesmo município ou região metropolitana, em caso de limitação 
na disponibilidade de que trata o art. 7º desta Lei, terá prioridade na obtenção de 
autorização para exploração de CLIA o projeto que apresentar mais de um modal de 
transporte.

§ 6º Caso os interessados a que se refere o § 5º apresentem o mesmo 
número de modos de transporte, serão utilizados critérios objetivos de desempate, 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, divulgados em seu sítio eletrônico, 
com a finalidade de garantir observância aos princípios de impessoalidade e publicidade e 
conferir maior transparência ao processo de autorização. 

Art. 7º Compete ao Secretário da Receita Federal do Brasil, observados os 
critérios de conveniência, interesse e oportunidade, definir a disponibilidade de 
autorização para CLIA em determinada região, e, segundo tal disponibilidade e após 
processo próprio, outorgar a autorização para exploração de CLIA a interessado que 
satisfaça os requisitos desta Lei e declarar o seu alfandegamento, em ato único. 

§ 1º O ato a que se refere o caput deste artigo relacionará as atividades de 
interesse da fiscalização federal que serão executadas e os seus respectivos horários de 
funcionamento, o tipo de carga e de mercadoria que poderá ingressar no recinto, os 
regimes aduaneiros e as operações de despacho aduaneiro autorizados. 
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§ 2º O horário de funcionamento do CLIA, em atividades não relacionadas 

como de interesse da fiscalização federal, será estabelecido pelo seu operador, 
observada a legislação pertinente. 

§ 3º A movimentação e a armazenagem de mercadorias nacionais e 
nacionalizadas, de mercadorias destinadas à exportação ou à industrialização em regime 
aduaneiro especial no CLIA, de cargas a granel e de mercadorias não embaladas 
poderão ocorrer no mesmo armazém, sob controle informatizado, e atenderão aos 
requisitos específicos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º Será permitida a permanência, no mesmo local de armazenagem, de 
mercadorias já desembaraçadas, até a entrega para consumo, em CLIA integrado a um 
centro de distribuição de mercadorias. 

§ 5º Atendidos os requisitos técnicos e operacionais definidos nos termos do 
art. 2º desta Lei, e após a respectiva comprovação perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e os órgãos e agências da administração pública federal que atuem no 
local, a autorizatária poderá promover a ampliação ou redução da área alfandegada, ou 
ainda sua transferência para outro local onde a atividade possa ser exercida com mais 
eficiência, desde que na mesma Região Fiscal. 

§ 6º Observadas as condições estabelecidas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, é facultada a passagem interna de mercadorias importadas 
desembaraçadas da área alfandegada para a área não alfandegada e, da segunda para a 
primeira, de mercadorias destinadas à exportação e à industrialização, e, em ambos os 
sentidos, de máquinas e aparelhos utilizados na movimentação de carga. 

§ 7º Aos CLIAs que estiverem localizados dentro de complexos de 
armazenagem será permitida a utilização compartilhada de equipamentos de pesagem e 
movimentação, bem assim a existência de um único ponto comum de controle de entrada 
e de saída de mercadorias, veículos, unidades de carga e pessoas. 

§ 8º A conveniência e o interesse a que se refere o caput deste artigo limitar-
se-ão à avaliação do fluxo de comércio exterior na região econômica em que se situar a 
área apresentada no projeto de CLIA. 

§ 9º A oportunidade vincular-se-á à disponibilidade de mão de obra nos 
órgãos federais que exercerão atividades fiscalizadoras no CLIA. 

§ 10. Negados cinco ou mais pedidos de instalação de CLIA, por falta de 
servidores, no período de doze meses, os órgãos federais fiscalizadores deverão solicitar 

256



10
a abertura de concurso público para o ingresso de pessoal necessário para atender às 
demandas apresentadas. 

§ 11. Perderá o direito à autorização a autorizatária que deixe de exercê-la 
por prazo igual ou superior a 6 (seis) meses. 

§ 12. Os critérios de conveniência, interesse e oportunidade a que se refere 
o caput deste artigo serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com a finalidade de garantir observância aos princípios de impessoalidade e 
publicidade e conferir maior transparência ao processo de autorização. 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá reduzir em até 50% 
(cinquenta por cento) os valores exigidos no § 3º do art. 4º e no inciso I do caput do art. 6º 
desta Lei, para outorga de autorização para exploração de CLIA nas regiões Centro-
Oeste, Norte e Nordeste. 

§ 1º As empresas prestadoras dos serviços relacionados no caput do art. 1º 
desta Lei, na hipótese do inciso III do seu § 1º, fixarão livremente os preços desses 
serviços, a serem pagos pelos usuários. 

§ 2º Os serviços prestados em atendimento a determinação da fiscalização 
federal ou em cumprimento da legislação federal, para realização de operações 
específicas, serão pagos pelo interessado pela carga. 

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará a formalização 
e o processamento dos pedidos de autorização para exploração de CLIA e divulgará, no 
seu sítio eletrônico, a relação dos requerimentos sob análise que atendem aos critérios de 
conveniência, oportunidade e interesse mencionados no art. 7º desta Lei. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data do despacho de reconhecimento de admissibilidade do 
requerimento de autorização para exploração de CLIA, dará ciência da pretensão da 
interessada aos demais órgãos e agências da administração pública federal que nele 
exercerão controle sobre mercadorias, estabelecendo a data provável para a conclusão 
do projeto, nos termos do respectivo cronograma de execução apresentado pela 
requerente.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e os demais órgãos e 
agências da administração pública federal referidos no art. 10 desta Lei deverão 
disponibilizar pessoal necessário ao desempenho de suas atividades no CLIA, no prazo 
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de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data estabelecida para a conclusão da execução 
do projeto. 

§ 1º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, findo o qual a autorização deverá ser outorgada. 

§ 2º A prorrogação de que trata o § 1º deste artigo só será admitida na 
hipótese de qualquer unidade de órgão ou agência da administração pública federal, que 
deva exercer suas atividades no recinto do CLIA objeto da autorização requerida, 
apresentar situação de comprometimento de pessoal com o atendimento de Centros 
Logísticos e Industriais Aduaneiros. 

§ 3º A empresa requerente poderá usar livremente o recinto para exercer 
atividades empresariais que não dependam de licença ou de autorização do Poder 
Público, até o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 12. Informada da conclusão da execução do projeto de exploração do 
CLIA, a Secretaria da Receita Federal do Brasil terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data do protocolo do expediente da empresa requerente, para comunicar o fato aos 
demais órgãos e agências da administração pública federal referidos no art. 10 desta Lei. 

§ 1º Os órgãos e agências da administração pública federal referidos no art. 
10 desta Lei deverão verificar a conformidade das instalações e dos requisitos para a 
autorização e o alfandegamento do CLIA, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
ciência da comunicação de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Confirmado o atendimento às exigências e requisitos e observado o 
prazo previsto no art. 11 desta Lei, será editado o ato de autorização e alfandegamento 
de que trata o art. 7º desta Lei, com início de vigência no prazo de até 60 (sessenta) dias 
de sua publicação. 

Da Movimentação e Armazenagem de Carga nas Fronteiras Terrestres 

Art. 13. As empresas prestadoras dos serviços relacionados no caput do art. 
1º desta Lei, na hipótese do inciso II do seu § 1º, fixarão livremente os preços desses 
serviços a serem pagos pelos usuários, sendo-lhes vedado: 

I – cobrar: 

a) pela mera passagem de veículos e pedestres pelo recinto, na entrada no 
País ou na saída dele; 
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b) as primeiras 2 (duas) horas de estacionamento de veículo de passageiro; 

c) o equivalente a mais de R$ 15,00 (quinze reais) por tonelada pela 
pesagem de veículos de transporte de carga; 

d) o equivalente a mais de R$ 15,00 (quinze reais) pelas primeiras 6 (seis) 
horas de estacionamento de veículo rodoviário de carga em trânsito aduaneiro; e 

II – estipular período unitário superior a 6 (seis) horas para a cobrança de 
estacionamento de veículo rodoviário de carga. 

§ 1º Os valores referidos nas alíneas c e d do inciso I do caput deste artigo 
poderão ser alterados anualmente pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º Na hipótese de arrendamento de imóvel pertencente à União, o contrato 
será precedido de licitação realizada pela Secretaria do Patrimônio da União, que também 
ficará incumbida da fiscalização e da execução contratual relativas ao arrendamento. 

§ 3º No caso de suspensão ou cancelamento do alfandegamento ou de 
paralisação na prestação dos serviços, a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá: 

I – representar contra a contratada à autoridade responsável pela 
fiscalização e execução do contrato de arrendamento, na hipótese de empresa 
arrendatária de imóvel da União; 

II – assumir a administração das operações no recinto, até que seja 
regularizada a situação que deu causa à sua intervenção, em qualquer caso; e 

III – alfandegar o recinto, em caráter precário, sob sua responsabilidade, nas 
hipóteses de suspensão ou cancelamento do alfandegamento. 

§ 4º Na hipótese de violação a qualquer das vedações estabelecidas nos 
incisos I e II do caput deste artigo ou da representação de que trata o inciso I do § 3º 
deste artigo, caberá à autoridade referida nesse inciso: 

I – impor a suspensão do contrato pelo prazo da suspensão do 
alfandegamento; ou 
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II – rescindir o contrato, nas hipóteses de cancelamento do alfandegamento, 

de paralisação na prestação dos serviços ou de violação a qualquer das vedações 
estabelecidas nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 5º A Secretaria do Patrimônio da União, ouvida a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, disciplinará a aplicação deste artigo, inclusive quanto: 

I – à prestação de garantias contratuais pela arrendatária; 

II – à estipulação de penalidades pecuniárias pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais pela arrendatária; 

III – às outras hipóteses de rescisão do contrato de arrendamento; 

IV – à indenização da arrendatária pelas obras realizadas e instalações 
incorporadas ao imóvel pertencente à União, nos casos de rescisão do contrato 
decorrente de aplicação de sanção ou de interesse público. 

Art. 14. O serviço de movimentação de mercadorias e os serviços conexos 
serão prestados sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nas 
seguintes hipóteses: 

I – quando não houver interesse na exploração dessas atividades pela 
iniciativa privada; 

II – enquanto se aguardam os trâmites do contrato de arrendamento; ou 

III – intervenção de que trata o inciso II do § 3º do art. 13 desta Lei. 

§ 1º Os serviços prestados na forma deste artigo serão pagos pelos usuários 
por meio de tarifas estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada atividade 
específica, que deverão custear integralmente suas execuções. 

§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos serviços referidos no caput 
deste artigo serão destinados ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
das Atividades de Fiscalização (FUNDAF). 
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Outras Disposições 

Art. 15. Os dispositivos desta Lei que cuidam da operação e das obrigações 
relativas aos locais e recintos alfandegados aplicam-se aos atuais responsáveis por locais 
e recintos alfandegados. 

Parágrafo único. Os prazos para cumprimento do disposto no caput deste 
artigo fluirão simultaneamente com aqueles previstos no parágrafo único do art. 36 da Lei 
nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010.

Art. 16. Os atuais permissionários de serviços de movimentação e 
armazenagem de mercadorias em portos secos poderão, mediante solicitação e sem 
ônus para a União, ser transferidos para o regime de exploração de CLIA previsto nesta 
Lei, sem interrupção de suas atividades e com dispensa de penalidade por rescisão 
contratual.

§ 1º As licenças para exploração de CLIAs emitidas com base na Medida 
Provisória n° 320, de 24 de agosto de 2006, passarão a ser regidas por esta Lei, 
alterando-se o regime jurídico de licença para autorização. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, o contrato será rescindido no 
mesmo ato de outorga da autorização para exploração do CLIA. 

§ 3º No caso de o permissionário não solicitar a transferência para o regime 
de exploração de CLIA previsto nesta Lei, o contrato somente poderá ser rescindido após 
a remoção das mercadorias do recinto. 

§ 4º A rescisão do contrato nos termos deste artigo não dispensa a 
contratada do pagamento de obrigações contratuais vencidas e de penalidades 
pecuniárias devidas em razão de cometimento de infração durante a vigência do contrato. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao porto seco ou CLIA 
que esteja funcionando, na data de publicação desta Lei, por força de medida judicial, sob 
a égide de contrato emergencial ou ainda com base em licença para exploração de CLIA 
expedida nos termos da Medida Provisória n° 320, de 24 de agosto de 2006. 

§ 6º Para a transferência prevista no caput deste artigo e em seu § 5º será 
observado o disposto no parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

§ 7º Na hipótese de instalação de CLIA na área de influência de 
permissionário que não tenha solicitado a transferência para o regime de exploração de 
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CLIA previsto nesta Lei, a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá autorizá-lo a 
mudar a localização do seu recinto alfandegado, mantido o regime anterior. 

§ 8º Os permissionários a que se refere o § 7º deste artigo poderão 
permanecer com os atuais quantitativos das suas áreas de armazenagem e de pátio. 

Art. 17. Os concessionários de serviços de movimentação e armazenagem 
de mercadorias em portos secos instalados em imóveis pertencentes à União também 
poderão, mediante aviso prévio de 180 (cento e oitenta) dias, rescindir seus contratos na 
forma do caput e §§ 2º a 5º do art. 16 desta Lei, sendo-lhes garantido o direito de 
exploração de CLIA sob o regime previsto nesta Lei até o final do prazo original constante 
do contrato de concessão. 

Parágrafo único. Não será admitida rescisão parcial de contrato. 

Art. 18. A pessoa jurídica autorizada poderá solicitar a revogação do ato a 
que se refere o art. 7º desta Lei, desde que no recinto não mais exista mercadoria sob 
controle aduaneiro. 

Parágrafo único. A revogação realizada por interesse da Administração 
Pública somente poderá ser efetuada se precedida de indenização, que abrangerá os 
danos emergentes e os lucros cessantes. 

Art. 19. A pessoa jurídica prestadora dos serviços de que trata o caput do 
art. 1º desta Lei fica sujeita à aplicação da sanção de: 

I – observados a forma, o rito e as competências estabelecidos no art. 76 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003: 

a) advertência, na hipótese de descumprimento de obrigação prevista no art. 
3º ou do disposto no § 3º do art. 6º, ambos desta Lei; 

b) suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho 
aduaneiro de mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 1º desta Lei, 
na hipótese de reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação 
pela autoridade aduaneira do cumprimento da obrigação estabelecida; 

II – vedação da entrada de mercadorias importadas no recinto até o 
atendimento da exigência, pelo descumprimento, ainda que parcial, da prestação da 
garantia prevista no art. 4º desta Lei. 
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§ 1º Para os fins do disposto na alínea b do inciso I deste artigo, será 

considerado reincidente o infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados da data da aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma 
conduta já apenada com advertência. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso II do caput deste artigo será precedida 
de intimação, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º O descumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para o 
alfandegamento sujeita-se às penalidades previstas nos arts. 37 e 38 da Lei nº 12.350, de 
20 de dezembro de 2010.

Art. 20. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, ouvidos os outros órgãos 
e agências da administração pública federal atuantes nos controles de mercadorias na 
exportação, poderá admitir, em caráter precário, a realização de despacho de exportação 
em recinto não alfandegado. 

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e os demais órgãos e 
agências da administração pública federal disporão sobre o registro e o controle das 
operações de importação e de exportação, realizadas por pessoas domiciliadas em 
localidades fronteiriças onde não existam unidades aduaneiras, de mercadorias para 
consumo ou produção nessas localidades. 

Das Alterações à Legislação Aduaneira 

Art. 22. O manifesto de carga, o romaneio de carga (packing list) e a fatura 
comercial expressos nos idiomas de trabalho do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e 
da Organização Mundial do Comércio (OMC) ficam dispensados da obrigatoriedade de 
tradução para o idioma português. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer informações 
obrigatórias no conhecimento de carga sobre as condições ambientais e de embalagem e 
conservação da mercadoria transportada, para fins de controle sanitário, fitossanitário, 
zoossanitário, ambiental e de segurança pública. 

Art. 23. O importador fica obrigado a devolver ao exterior ou a destruir a 
mercadoria estrangeira cuja importação não seja autorizada com fundamento na 
legislação de proteção ao meio ambiente, saúde ou segurança pública e controles 
sanitários, fitossanitários e zoossanitários. 
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§ 1º Tratando-se de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à 

ordem ou consignada a pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no País, a 
obrigação referida no caput deste artigo será do respectivo transportador internacional da 
mercadoria importada. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a providência a ser 
adotada pelo importador ou transportador internacional, conforme seja o caso, de 
conformidade com a representação do órgão responsável pela aplicação da legislação 
específica, definindo prazo para o seu cumprimento. 

§ 3º No caso de descumprimento da obrigação prevista no § 2º deste artigo, 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará ao importador ou transportador 
internacional, conforme seja o caso, a multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) 
vezes o frete cobrado pelo transporte da mercadoria na importação, observados o rito e 
as competências para julgamento estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972.

§ 4º O importador ou o transportador internacional referido no § 1º deste 
artigo, conforme seja o caso, também fica obrigado a indenizar o depositário que realizar, 
por determinação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a destruição ou a devolução 
da mercadoria ao exterior, pelas respectivas despesas incorridas. 

§ 5º Tratando-se de transportador estrangeiro, responderá pela multa 
prevista no § 3º deste artigo e pela obrigação prevista no § 4º deste artigo o seu 
representante legal no País. 

Art. 24. O § 5º do art. 7º da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................
..........................................................................................
§ 5º A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos 

compensatórios e decorrentes acréscimos moratórios e penalidades 
será formalizada em auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil, observados o rito e as competências para 
julgamento estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro da 
declaração de importação. 

...............................................................................” (NR) 
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Art. 25. Para fins de aplicação do disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.120, 

de 14 de maio de 1984, consideram-se, para efeitos fiscais, bagagem desacompanhada 
os bens pertencentes ao de cujus na data do óbito, no caso de sucessão aberta no 
exterior.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os bens 
excluídos do conceito de bagagem, na forma da legislação em vigor. 

Art. 26. O § 3º do art. 2º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................
.............................................................................................
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

considera-se ocorrido o respectivo desembaraço aduaneiro da 
mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio 
venha a ser verificado pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de 
mercadoria sob regime suspensivo de tributação.” (NR) 

Art. 27. O inciso XI do art. 105 e o parágrafo único do art. 111, ambos do 
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 105. ........................................................................
..........................................................................................
XI – cujos direitos ou tributos devidos na importação ou na 

exportação não tenham sido pagos ou tenham sido pagos apenas em 
parte, mediante artifício doloso; 

...............................................................................” (NR) 
“Art. 111. ........................................................................
Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo os casos dos 

incisos III, V e VI do caput do art. 104 desta Lei.” (NR) 

Art. 28. Os arts. 22 e 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. Os custos administrativos de fiscalização e controle 
aduaneiros exercidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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serão ressarcidos mediante recolhimento ao Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização 
(FUNDAF), criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, relativamente a: 

I - atividades extraordinárias de fiscalização e controle 
aduaneiros; 

II - deslocamento de servidor para prestar serviço em local ou 
recinto localizado fora da sede da repartição de expediente; 

III - vistoria técnica e auditoria de sistema de controle 
informatizado, tendo em vista o alfandegamento ou a habilitação para 
despacho aduaneiro de local ou recinto; e 

IV - auditoria de sistema de controle informatizado, tendo em vista 
a habilitação para a fruição de regime aduaneiro especial. 

§ 1º Consideram-se atividades extraordinárias de fiscalização e 
controle aduaneiros: 

I - a conferência para despacho aduaneiro realizada em dia ou 
horário fora do expediente normal da repartição; 

II - a realizada em local ou recinto explorado por pessoa jurídica 
diversa do administrador portuário ou aeroportuário; e 

III - a conferência para despacho aduaneiro ou o despacho 
aduaneiro realizado no estabelecimento do importador, exportador ou 
transportador.

§ 2º O ressarcimento relativo às atividades extraordinárias de 
fiscalização e controle aduaneiros será devido pela pessoa jurídica que 
administra o local ou recinto e será o produto da aplicação dos 
seguintes percentuais sobre a respectiva receita mensal de 
armazenagem e movimentação interna da carga: 

I - 1% (um por cento), na importação; 
II - 0,5% (meio por cento), na exportação; 
§ 3º O ressarcimento relativo às despesas referidas no inciso II do 

caput deste artigo será devido pela pessoa jurídica responsável pelo 
local ou recinto, no valor correspondente às despesas do deslocamento 
requerido.

§ 4º O ressarcimento relativo às vistorias e auditorias de que 
tratam os incisos III e IV do caput deste artigo será devido: 

I - pela pessoa jurídica referida no inciso II do § 1º deste artigo, no 
valor de: 
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a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), uma única vez, para o 

alfandegamento ou habilitação de local ou recinto; e 
b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez ao ano, para as vistorias 

periódicas de local ou recinto alfandegado ou habilitado;
II - pela pessoa jurídica empresarial que pleitear habilitação para 

regime aduaneiro especial, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
uma única vez, na hipótese de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo.

§ 5º O ressarcimento previsto neste artigo deverá ser recolhido: 
I - até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte: 
a) ao do auferimento das receitas, na hipótese do § 2° deste 

artigo;
b) ao da realização do deslocamento requerido, na hipótese do § 

3º deste artigo; 
II - antes da protocolização do requerimento para vistoria de 

recinto ou habilitação para regime aduaneiro especial, nas hipóteses de 
que tratam a alínea a do inciso I e o inciso II, ambos do § 4º deste 
artigo; e 

III - até 31 de dezembro de cada ano, posterior ao do 
alfandegamento, no caso da alínea b do inciso I do § 4º deste artigo. 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que os 
valores devidos ao Fundaf decorram de cláusula editalícia ou 
contratual, enquanto perdurar a vigência do contrato.” (NR) 

“Art. 23. .................................................................................
.................................................................................................
III – trazidas do exterior como bagagem: 
a) acompanhada ou desacompanhada e que permanecerem nos 

recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, 
sem que o passageiro inicie a promoção do seu desembaraço; 

b) acompanhada, não declaradas no correspondente 
procedimento de controle aduaneiro, de valor global excedente ao triplo 
do limite de isenção definido para bagagem de viajante e que, por sua 
quantidade ou característica, revelem notória finalidade comercial ou 
representem risco sanitário, fitossanitário ou zoossanitário. 

........................................................................................” (NR) 
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Art. 29. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, atendendo aos 
princípios da segurança, economicidade e facilitação logística para o 
controle aduaneiro, poderá organizar recinto de fiscalização aduaneira 
em local interior convenientemente localizado em relação às vias de 
tráfego terrestre e aquático, distante de pontos de fronteira 
alfandegados, ouvidos os demais órgãos e agências da administração 
pública federal. 

§ 1º As mercadorias transportadas entre o ponto de fronteira 
alfandegado e o recinto referido no caput deste artigo serão 
automaticamente admitidas no regime de trânsito aduaneiro, desde que 
observados os horários, rotas e demais condições e requisitos 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em comum 
acordo, quando for o caso, com a administração aduaneira do país 
limítrofe.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá proibir a 
aplicação da modalidade de regime prevista no § 1º deste artigo para 
determinadas mercadorias ou em determinadas situações, em face de 
razões de ordem fiscal, de controle aduaneiro ou quaisquer outras de 
interesse público. 

§ 3º O desvio da rota estabelecida, conforme o § 1º deste artigo, 
sem motivo justificado, a violação da proibição de que trata o § 2º deste 
artigo, a descarga da mercadoria importada em local diverso do recinto 
referido no caput deste artigo ou a condução da mercadoria 
despachada para exportação para local diverso do ponto de fronteira 
alfandegado de saída do território nacional, sem ordem, despacho ou 
licença, por escrito, da autoridade aduaneira, constituem infração 
considerada dano ao Erário sujeita a pena de perdimento da 
mercadoria e do veículo transportador, nos termos do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

§ 4º No recinto referido no caput deste artigo, não será permitida 
a descarga e a armazenagem de mercadoria importada ou despachada 
para exportação, salvo as operações de descarga para transbordo e 
aquelas no interesse da fiscalização. 

§ 5º O recinto referido no caput deste artigo será utilizado para os 
procedimentos de conferência aduaneira em despachos de importação 
ou de exportação, inclusive em regime aduaneiro especial, despacho 
de trânsito aduaneiro para outros recintos ou locais alfandegados e, 
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ainda, como base operacional para atividades de repressão ao 
contrabando, descaminho e outros ilícitos fiscais. 

§ 6º O recinto referido no caput deste artigo será alfandegado e 
administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.” (NR) 

Art. 30. Ao disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º 
setembro de 1988, aplicam-se, no que couber, as disposições dos arts. 13 e 14 desta Lei. 

Art. 31. O art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 65. ...................................................................
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte de 

valores, em espécie, até o limite estabelecido pelo Conselho Monetário 
Nacional ou de valores superiores a esse montante, desde que 
comprovada a sua entrada no País, ou a sua saída deste, na forma 
prevista na regulamentação pertinente. 

§ 2º ..........................................................................
§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções 

penais previstas na legislação específica, e após o devido processo 
legal, acarretará a perda do valor excedente ao limite estabelecido na 
forma do § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional. 

§ 4º Os valores retidos em razão do descumprimento do disposto 
neste artigo poderão ser depositados em estabelecimento bancário. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º deste artigo: 
I – o valor não excedente ao limite estabelecido na forma do § 1º 

deste artigo poderá ser devolvido na moeda retida ou em real após 
conversão cambial; e 

II – em caso de devolução de valores convertidos em reais, serão 
descontadas as despesas bancárias correspondentes. 

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o 
disposto neste artigo relativamente à obrigação de declarar o porte de 
valores na entrada no País ou na saída dele, apreensão, depósito e 
devolução dos valores referidos.” (NR) 

Art. 32. O § 1º do art. 3º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º .........................................................................
§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida no registro da 

declaração de importação ou de sua retificação, realizada no curso do 
despacho aduaneiro ou, a pedido do importador, depois do 
desembaraço, à razão de: 

.............................................................................” (NR) 

Art. 33. Os arts. 60, 69 e 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. ........................................................................
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos seguintes bens: 
I – partes, peças e componentes de aeronave; 
.......................................................................................
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estender a 

aplicação do disposto no caput deste artigo a outros regimes 
aduaneiros especiais, bem como a partes, peças e componentes de 
outros produtos, além dos referidos no inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 3ºA Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os 
procedimentos para a aplicação do disposto neste artigo e os requisitos 
para reconhecimento da equivalência entre produtos importados e 
exportados.” (NR) 

“Art. 69. .........................................................................
........................................................................................
§ 3º Quando aplicada sobre a exportação, a multa prevista neste 

artigo incidirá sobre o preço da mercadoria constante da respectiva 
nota fiscal ou documento equivalente.” (NR) 

“Art. 76. .........................................................................
........................................................................................
§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput 

deste artigo, será considerado reincidente o infrator que, no período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação 
da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já sancionada 
com advertência. 

.......................................................................................
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§ 8º A aplicação das sanções de que tratam os incisos I, II e III do 

caput deste artigo compete ao titular da unidade local da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil responsável pela apuração da infração. 

I – (revogado) 
II – (revogado) 
...........................................................................” (NR) 

Art. 34. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
autorizado a credenciar entes públicos ou privados para a prestação de serviços de 
tratamento fitossanitário com fins quarentenários em portos, aeroportos, postos de 
fronteira, Centros Logísticos e Industriais Aduaneiros (CLIA), e recintos referidos no caput 
do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988. 

Art. 35. Os prazos estabelecidos no art. 11 desta Lei serão contados em 
dobro nos 2 (dois) primeiros anos a contar da publicação desta Lei. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, em relação: 

I – aos §§ 1° e 2° do art. 14 desta Lei, a partir do primeiro dia do décimo 
segundo mês subsequente à data de sua publicação; 

II – à nova redação dada ao art. 22 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 
1976, pelo art. 28 desta Lei; e à nova redação dada ao § 1º do art. 3º da Lei nº 9.716, de 
26 de novembro de 1998, pelo art. 32 desta Lei, a partir da mais tardia entre as seguintes 
datas:

a) primeiro dia do ano subsequente ao da publicação desta Lei; ou 

b) primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei; 

III – aos demais artigos, a partir da data de sua publicação. 

Art. 37. Ficam revogados: 

I – o art. 8º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988; 
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II – o inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

resguardados os direitos contratuais dos atuais concessionários e permissionários, se não 
optarem pela rescisão contratual. 

JUSTIFICAÇÃO

Os portos secos (denominados pelo projeto de Centros Logísticos e 
Industriais Aduaneiros – CLIAs) são armazéns-gerais sob controle aduaneiro que atuam 
como centros de captação e distribuição de cargas, instalados próximos a portos, 
aeroportos e pontos de fronteira de grande movimento de carga ou adjacentes a regiões 
produtoras e consumidoras. 

Atualmente, por força do art. 1º, inciso VI, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, a exploração de portos secos obedece ao regime de concessão ou permissão de 
serviços públicos previsto na Lei nº 8.987, de 13 de dezembro de 1995. A outorga desses 
terminais de uso público, mediante licitação, tem prazo de vinte e cinco anos, prorrogáveis 
por mais dez anos. 

Transcorridos dezesseis anos, observa-se que a outorga mediante licitação 
é insatisfatória, pelas seguintes razões: 

a) movimentação e armazenagem de mercadorias não estão sujeitas às 
regras determinadas pelo conceito de serviço público, porque estão fora do alcance de 
atividades relacionadas com os serviços de infraestrutura aeroportuária, portos marítimos, 
lacustres e fluviais (art. 21, XII, c e f da Constituição Federal), não se submetendo por 
fundamento constitucional à exigência de licitação do art. 175 da Carta Magna; 

b) a volatilidade dos fluxos de comércio exterior dificulta a realização de 
levantamento de demanda para o período de 25 anos, estudo que a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil confessa não saber fazer, até porque não é agência reguladora; 

c) não há interessados nas licitações dos pontos de fronteira com menor 
movimento de carga; 

d) o processo licitatório propicia impugnações administrativas e judiciais que 
retardam a outorga.

O Poder Executivo, por meio da Medida Provisória (MPV) nº 320, de 24 de 
agosto de 2006, alterou o regime de outorga para o de licença. A MPV, contudo, não foi 
aprovada nesta Casa, por desatender o requisito constitucional de urgência. Em 
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substituição, foi apresentado o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 327, de 2006, aprovado 
na Comissão de Serviços de Infraestrutura com emendas e na Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA), na forma de substitutivo que restabelecia a outorga precedida de 
licitação. O PLS restou arquivado em dezembro de 2010. 

No Voto em Separado que apresentou à CRA em junho de 2010, o então 
Senador OSMAR DIAS destacou que “segundo informações da própria Receita Federal, a 
adjudicação de cinco dos seis portos secos com licitação concluída está suspensa 
justamente por disputas judiciais que impedem que os vencedores celebrem o contrato de 
concessão”. Relatou que, desde 2002, a Secretaria da Receita Federal do Brasil não 
conclui licitação de novos portos secos. Citou, ainda, casos como o ocorrido em Curitiba, 
em que a empresa vencedora da licitação deixou de instalar porto seco porque já era 
proprietária de outro terminal alfandegado; em Paranaguá, onde quatro licitações estão 
suspensas em razão de ações judiciais de empresas detentoras de portos secos; e em 
Londrina, onde as disputas judiciais se arrastam há mais de dez anos. 

Para desburocratizar esse processo de outorga de exploração de portos 
secos, resgatamos o regime de autorização, sem licitação, proposto pelo ex-senador no 
substitutivo contido em seu Voto em Separado, afinal não acolhido pela CRA. Queremos 
que o investidor, ao destinar terreno privado para a construção de Clia, assuma todos os 
riscos inerentes ao negócio: a demanda de movimentação e armazenagem de 
mercadorias para exportação ou importação, as alterações dessa demanda no futuro, a 
depreciação dos ativos e a recuperação ou não dos investimentos realizados. Para se ter 
uma ideia dos valores envolvidos, um escâner de contêiner custa cerca de três milhões de 
reais.

Segundo dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, há atualmente 
em funcionamento no Brasil apenas 65 portos secos. A demanda pelo serviço existe e 
pode ser aquilatada pelos 48 pedidos para operar novos portos secos apresentados 
durante os meses de vigência da MPV nº 320, de 2006. 

A fluidez nas outorgas de portos secos é ainda mais necessária à medida 
que se aproxima o ano de 2013, quando vencerão muitas concessões e permissões já 
prorrogadas por dez anos por força do art. 26 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Município em que se localizar o Clia, além da criação de postos de 
trabalho e da abertura de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço (postos 
de combustíveis, hotéis, restaurantes, mercados, oficinas, etc), será beneficiado com o 
incremento da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
incidente sobre os serviços prestados pelo Clia. A Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, prevê a incidência de ISS à alíquota máxima de 5% sobre o preço dos 
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serviços. A título de ilustração, a alíquota em vigor no Município de Canoas, no Rio 
Grande do Sul, é de 3%. 

O art. 1º do projeto lista os locais e recintos onde poderão ser executadas, 
sob controle aduaneiro, a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou 
despachadas para exportação. O Clia consta do inciso III do § 1º: estabelecimentos 
empresariais operados por autorizatárias. 

O art. 2º complementa os requisitos técnicos e operacionais para o 
alfandegamento daqueles recintos, estabelecidos no art. 34 da Lei nº 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010. 

O art. 3º estabelece as obrigações dos responsáveis por locais e recintos 
alfandegados, cujo descumprimento se sujeita às sanções do art. 19. 

Os arts. 4º e 5º cuidam da garantia que a empresa responsável por local ou 
recinto alfandegado deve prestar à União na qualidade de fiel depositária da mercadoria. 

Os arts. 6º a 12 tratam do processo de autorização e de alfandegamento de 
Clia.

O art. 13 estipula valores-limite, em reais, de preços de pesagem e de 
estacionamento a serem cobrados pelas pessoas jurídicas arrendatárias de imóveis 
pertencentes à União localizados nos pontos de passagem de fronteira terrestre ou pelas 
concessionárias ou permissionárias de transporte ferroviário internacional nos respectivos 
recintos ferroviários de fronteira. 

O art. 14 autoriza a Secretaria da Receita Federal do Brasil a prestar 
serviços de movimentação (mas não de armazenagem) de mercadorias e serviços 
conexos (estacionamento, pesagem, limpeza e desinfecção de veículos, lonamento e 
deslonamento, etc.) nos pontos de passagem de fronteira quando não houver interesse 
da iniciativa privada. 

Os arts. 15 a 18 estipulam regras que permitem aos atuais permissionários, 
concessionários e licenciados de portos secos migrar para o regime de exploração de 
Clia.

O art. 20 fornece arcabouço legal ao Recinto Especial para Despacho 
Aduaneiro de Exportação (REDEX), regulado pela Instrução Normativa SRF nº 114, de 31 
de dezembro de 2001. Trata-se de recinto não alfandegado onde são feitos despachos 
aduaneiros de exportação. 
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O art. 21 autoriza a Secretaria da Receita Federal do Brasil e os demais 

órgãos e agências da administração pública federal a dispor sobre o comércio de 
subsistência em localidades fronteiriças onde não existam unidades aduaneiras. 

Os arts. 22 a 33 promovem as seguintes alterações à legislação aduaneira: 

a) dispensa de tradução do manifesto de carga, do romaneio de carga e da 
fatura comercial no idioma espanhol (Mercosul) e nos idiomas oficiais da Organização 
Mundial do Comércio (francês, inglês e espanhol) (art. 22); 

b) devolução de mercadorias ao exterior por terem sua importação vedada 
por normais ambientais, sanitárias, de segurança ou de saúde pública, eliminando 
despesas da administração aduaneira com armazenagem e destruição (art. 23);  

c) aprimoramento da redação que remete ao rito e às competências do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (processo administrativo fiscal) as exigências 
de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios (art. 24); 

d) desembaraço, como bagagem desacompanhada, de bens havidos por 
legado ou herança de sucessão no exterior (art. 25); 

e) descaracterização da avaria como causa de presunção do fato gerador do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) (art. 26); 

f) ampliação das hipóteses da pena de perdimento para: 

1. mercadoria destinada à exportação cujos tributos não tenham sido pagos 
ou tenham sido pagos apenas em parte, mediante artifício doloso (art. 27, na parte que 
altera o art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966); 

2. embarcação ou veículo que realiza o transbordo de pessoa ou carga, sem 
observância das normas legais e regulamentares (art. 27, na parte que altera o art. 111 do 
Decreto-Lei nº 37, de 1966); 

g) unificação das regras de ressarcimento ao Fundo Especial de de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF) que todos 
os locais e recintos aduaneiros devem pagar quando demandarem atividades 
extraordinárias de fiscalização e controle aduaneiros ou então vistorias e auditorias de 
sistemas de controle informatizado; atualmente, os terminais portuários pagam valor fixo 
bem inferior ao recolhido pelos portos secos (art. 28, na parte que altera o art. 22 do 
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976); 
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h) criação de hipótese de aplicação da pena de perdimento à bagagem 

acompanhada que contenha mercadorias que revelem finalidade comercial cujo valor 
global exceda o triplo do limite de isenção definido para bagagem de viajante (art. 28, na 
parte que altera o art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976); 

i) criação do recinto de fiscalização aduaneira em local interior, recuado em 
relação ao ponto de passagem de fronteira nas regiões remotas onde corredores 
geográficos o permitam, de modo a alocar a mão de obra aduaneira em locais menos 
inóspitos (arts. 29 e 30); 

j) atribuição ao Conselho Monetário Nacional da definição do valor-limite do 
porte de moeda em espécie, no ingresso no Brasil e na saída do Brasil, hoje fixado no 
equivalente a dez mil reais pelo art. 65 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995; 
possibilidade de depositar os valores, que hoje ficam na custódia do Banco Central do 
Brasil (art. 31); 

k) ampliação da hipótese de incidência da Taxa de Utilização do Sistema 
Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) para a retificação da Declaração de 
Importação (art. 32); 

l) atribuição de competência à Secretaria da Receita Federal do Brasil para 
estender o conceito de equivalência, já aplicado à indústria aeronáutica, a produtos de 
outros setores (por exemplo: tecnologia da informação e telecomunicações) que prestem 
serviços de reparo, conserto e manutenção (art. 33, na parte que altera o art. 60 da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003); 

m) definição da base de cálculo, quando aplicada sobre a exportação, da 
multa decorrente de incorreção na classificação e quantificação das mercadorias e na 
descrição da operação (art. 33, na parte que altera o art. 69 da Lei nº 10.833, de 2003); 

n) redução, de cinco para um ano, do período em que o cometimento de 
nova infração pelo interveniente (importador, exportador, beneficiário de regime aduaneiro 
ou de procedimento simplificado, despachante aduaneiro e seus ajudantes, transportador, 
agente de carga, operador de transporte multimodal, operador portuário, depositário, 
administrador de recinto alfandegado, perito, assistente técnico etc.) na operação de 
comércio exterior caracterizará reincidência; e concentração na autoridade responsável 
pela apuração da infração da competência para aplicar as sanções de advertência, 
suspensão e cancelamento ou cassação de registro ou habilitação ao interveniente na 
operação de comércio exterior (art. 33, na parte que altera o art. 76 da Lei nº 10.833, de 
2003).
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O art. 34 autoriza o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a 

credenciar entes públicos ou privados para a prestação de serviços de tratamento 
fitossanitário com fins quarentenários em locais e recintos alfandegados. 

O art. 35 permite que, nos dois primeiros anos de vigência da lei que resultar 
do projeto, sejam contados em dobro os prazos de que dispõe a administração pública 
federal para disponibilizar pessoal necessário ao desempenho de suas atividades no Clia. 

O art. 36 é a cláusula de vigência. Postergamos em um ano a eficácia do 
dispositivo que autoriza o Ministro da Fazenda a estabelecer tarifas para serviços de 
movimentação de mercadorias e para serviços conexos quando prestados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil em postos de fronteira terrestre. O propósito é dar tempo 
para que seja criado um sistema semelhante ao cartão-pedágio. Respeitamos o princípio 
da anterioridade para o início da exigência do ressarcimento ao Fundaf segundo as novas 
regras do art. 28 e da Taxa de Utilização do Siscomex incidente sobre a retificação da 
Declaração de Importação (art. 32). 

O art. 37 é a cláusula revocatória. Revogamos o atual dispositivo sobre o 
ressarcimento ao Fundaf e a norma legal que submete a outorga de exploração de Clias a 
prévia licitação, resguardando-se os direitos contratuais dos atuais concessionários e 
permissionários que não optarem pela rescisão contratual. 

As referências no projeto à Secretaria da Receita Federal do Brasil têm 
respaldo no art. 237 da Constituição Federal. 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento e 
aprovação desta relevante matéria. 

   Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
...........................................................................................

Art. 21. Compete à União: 
..........................................................................................

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

        a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

        b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos;

        c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

        d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

        e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

        f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
....................................................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

        Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

        I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

        II - os direitos dos usuários; 

        III - política tarifária;  

        IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

....................................................................................................
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Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 
interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

.........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de qualquer   Natureza, 
de competência dos unicípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.............................................................................................

Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1o Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados 
no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o 
caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de 
qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2o Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO)

§ 3o (VETADO)

Art. 8o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são 
as seguintes: 

I – (VETADO)

II – demais serviços, 5% (cinco por cento). 

...........................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Texto compilado

Vigência

Dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os 
serviços aduaneiros e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 
parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

........................................................................................................
Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
01/09/1988)

        I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob 
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 
01/09/1988)

        II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de 
mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)

        Parágrafo único.  É responsável solidário: .(Redação dada pela Medida Provisória nº 
2158-35, de 2001)

        I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução 
do imposto; .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        II - o representante, no País, do transportador estrangeiro; .(Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação 
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 
.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

        c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação 
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; (Incluída 
pela Lei nº 11.281, de 2006)

        d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência 
estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006)

......................................................................................................
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Seção IV - 

Perda da Mercadoria

        Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria: 
....................................................................................................

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas 
em parte, mediante artifício doloso; 

...................................................................................................

Art.111 - Somente quando procedendo do exterior ou a ele se destinar, é alcançado pelas 
normas das Seções III, IV e V deste Capítulo, o veículo assim designado e suas 
operações ali indicadas. 

        Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo os casos dos incisos V e VI do 
art.104.

........................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 116, DE 25 DE JANEIRO DE 1967

Regulamento

Dispõe sôbre as operações inerentes ao 
transporte de mercadorias por via d'água nos 
portos brasileiros, delimitando suas 
responsabilidades e tratando das faltas e avarias. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Parágrafo 2º do artigo 9º do Ato Institucional nº 4, considerando urgência da matéria 
como corpo de normas complementares às consignadas no Decreto-Lei nº 5-66, no 
tocante ao transporte sôbre água. 

    RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE DECRETO-LEI: 

.................................................................................................................................

Art. 7º Ao armador é facultado o direito de determinar a retenção da mercadoria nos 
armazéns, até ver liquidado o frete devido ou o pagamento da contribuição por avaria 

grossa declarada. 

..................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre 
produtos industrializados, relativo aos produtos de 
procedência estrangeira que indica, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
55, item II, da Constituição,

        DECRETA: 

Art 1º A base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados, relativa aos produtos 
de procedência estrangeira classificados no Capítulo 22 da Tabela anexa ao Decreto 
número 73.340, de 19 de dezembro de 1973, devido na saída desses produtos de 
estabelecimento equiparado a industrial pela legislação do referido imposto, será a que 
tiver servido de base, no desembaraço aduaneiro ou arrematação em leilão, ao cálculo do 
imposto sobre produtos industrializados, acrescida de 55% (cinqüenta e cinco por cento). 
(Vide Decreto-lei nº 2.444, de 1988)  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)
        § 1º O Ministro de Estado da Fazenda poderá determinar que o imposto calculado 
pela forma indicada neste artigo seja recolhido antes da saída do produto da repartição 
que tiver promovido o desembaraço ou o leilão, estabelecendo, nesse caso, normas 
referentes:

 a) ao momento em que o imposto será recolhido e a forma de recolhimento; 
 b) ao aproveitamento do crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro; 
 c) à utilização e emissão do documentário fiscal, inclusive quanto ao estoque dos 

produtos de que trata este artigo, na data de vigência deste Decreto-lei.
 § 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos produtos que, sem entrarem no 

estabelecimento do importador ou arrematante, sejam, por estes, remetidos a terceiros. 
 Art 2º Na arrematação em leilão dos produtos referidos no artigo precedente, a base 

de cálculo do imposto de importação não poderá ser inferior à que seria utilizada em uma 
importação que se verificasse naquele momento. (Vide Decreto-lei nº 2.444, de 1988)
(Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989)

        Art 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante ressarcimento 
de custo e demais encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos critérios que 
estabelecer, o fornecimento do selo especial a que se refere o artigo 46 da Lei número 
4.502, de 30 de novembro de 1964, com os parágrafos que lhe foram acrescidos pela 
alteração 12ª do artigo 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966.
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        Art 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final 
do artigo 4º do Decreto-lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre 
produtos industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do 
desembaraço aduaneiro.

        Art 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-lei nº 1.133, de 1970, o seguinte 
parágrafo:

"§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas precedentes for 
inferior ao definido no art. 14, inciso lI, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
prevalecerá este".  

        Art 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado 
a fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da 
Receita Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, 
especialmente, a intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias 
estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a 
instituição de sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias e de 
exames laboratoriais.

        Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para 
custear: (Incluído pela lei nº 9.532, de 1997)

        a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de 
Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com 
diárias e passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de 
presença de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 
1971; (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

        b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 
inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo 
internacional ou administração fiscal estrangeira. (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

        Art 7º Os recursos provenientes do fornecimento dos selos de controle, a que se 
refere o art. 3º, constituirão receita do FUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao 
Banco do Brasil S.A. (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 1981)

        Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF: (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 
1981)

        I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 
adicionais;  
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        lI - Transferências de outros fundos; (Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988)

        III - Receitas diversas; e 

       III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita 
Federal; e (Redação dada pela Lei nº 7.711, de 1988)

        IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.

        Art 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o plano 
de aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.  

        Art 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, 
serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.  

        Art 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

        Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
João Paulo dos Reis Velloso  

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Texto compilado

Dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do 
exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, 
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras 
apreendidas e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
55, item II, da Constituição,

        DECRETA: 

...........................................................................................................

Art 22. O regulamento fixará a forma de ressarcimento pelos permissionários 
beneficiários, concessionários ou usuários, das despesas administrativas decorrentes de 
atividades extraordinárias de fiscalização, nos casos de que tratam os artigos 9º a 21 
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deste Decreto-lei, que constituirá receita do Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-lei 
número 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

        I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito 
equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação 
específica em vigor;

        II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:  

        a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenh sido iniciado o seu despacho; 
ou

        b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do 
importador ou seu representante; ou

        c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-Iei 
número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo 
Decreto-lei; ou  

        d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em 
entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.

        III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que 
permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, 
sem que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;

        IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único 
do artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de 
novembro de 1966.

        V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de 
ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela 
operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de 
terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

        VI - (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)
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        § 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será 
punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 
30.12.2002)

        § 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-
comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos 
empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

        § 3o  As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor 
aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal 
ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou 
tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

        § 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos 
no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território 
nacional.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

Parágrafo único. O dano ao Erário decorrente das infrações previstas no " caput " 
deste artigo, será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Suprimido com a 
nova Redação da Lei nº 10.637,2002)

DECRETO-LEI Nº 2.120, DE 14 DE MAIO DE 1984

Dispõe sobre o tratamento tributário relativo a bagagem.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item lI, da Constituição,

        DECRETA: 

........................................................................................................
Art 5º No caso de sucessão aberta no exterior, o herdeiro ou legatário residente no País 
poderá desembaraçar, com isenção, os bens pertencentes ao de cujus na data do óbito, 
relacionados em ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda. 

.........................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.472, DE 1º DE SETEMBRO DE 1988

Altera disposições da legislação aduaneira, 
consubstanciada no Decreto-Lei n° 37, de 18 de 
novembro de 1966,e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição,

        DECRETA: 

............................................................................................................

Art. 7º Em local habilitado de fronteira terrestre, a autoridade aduaneira poderá determinar 
que o controle de vínculos e a verificação de mercadorias em despacho aduaneiro sejam 
efetuados em recinto por ela designado, localizado convenientemente em relação ao 
tráfego e ao controle aduaneiro, e para isso alfandegado.   (Vide Medida 
Provisória nº 320, 2006)

        1º A tarifa referente aos serviços prestados no recinto alfandegado referido neste 
artigo será paga pelo usuário, na forma prescrita em regulamento, segundo tabela 
aprovada pelo Ministro da Fazenda.

        2º A administração do recinto alfandegado previsto neste artigo poderá ser 
concedida pela autoridade aduaneira a empresa devidamente habilitado na forma da 
legislação pertinente.  

        § 3o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        § 4o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        § 5o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        § 6o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        § 7o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

Art. 8º Os custos administrativos do despacho aduaneiro de mercadorias importadas 
serão ressarcidos, pelo importador, mediante contribuição ao Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das atividades de Fiscalização (FUNDAF), criado 
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pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de novembro de 1975, não superior a 0,5% (meio por 
cento) do valor aduaneiro da mercadoria, conforme dispuser o regulamento. 
(Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

...............................................................................................................

LEI No 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Vide Lei nº 4.863, de 1965
Texto compilado
Vigência

Dispõe Sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza a 
Diretoria de Rendas Internas.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................

  Art. 2º Constitui fato gerador do impôsto:

        I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço 
aduaneiro;

        II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento 
produtor.

        § 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização 
do produto, fora de estabelecimento produtor, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no 
momento em que ficar concluída a operação industrial.

        § 2º O impôsto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o produto 
ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do 
estabelecimento produtor.  

        § 3o Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo 
desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo 
extravio ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de 
mercadoria sob regime suspensivo de tributação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29 12 
2003)   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Mensagem de veto

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta 
Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão 
a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 
buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

        Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

        I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 
competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra 
pública, objeto de concessão ou permissão; 

        II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta 
e risco e por prazo determinado; 

        III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 
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que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do 
serviço ou da obra por prazo determinado; 

        IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 
da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica 
que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

        Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder 
concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

        Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 
pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, 
das normas pertinentes e do edital de licitação. 

        Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato 
justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu 
objeto, área e prazo. 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

        Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 
ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas 
pertinentes e no respectivo contrato. 

        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas. 

        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 
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Capítulo III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

        I - receber serviço adequado; 

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou     coletivos; 

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 
dos quais lhes são prestados os serviços. 

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 
Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, 
dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias 
de vencimento de seus débitos. (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Capítulo IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

        Art. 8o (VETADO)

        Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital 
e no contrato. 
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        § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 
casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à 
existência de serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

        § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

        § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

        § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração.

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido 
seu equilíbrio econômico-financeiro. 

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de 
outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das 
tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

        Art. 12. (VETADO)

        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e 
dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

Capítulo V 

DA LICITAÇÃO 

        Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 
pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do 
julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 
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        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

        V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa 
do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

        VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação econômico-financeira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação 
conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)

        § 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, 
salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o 
art. 5o desta Lei. 
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        Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 
disposição de todos os concorrentes. 

        § 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia 
à esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite 
de vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. 
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 9.648, de 1998)

        § 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de 
tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do 
licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os 
concorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no 
que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente: 

        I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura 
do contrato; 

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas;

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados; 

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta; 
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        X - a indicação dos bens reversíveis; 

        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão 
postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa;

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 

        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)
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        Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio, 
subscrito pelas     consorciadas; 

        II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

        III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, 
por parte de cada consorciada; 

        IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

        § 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

        § 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas. 

        Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse 
do serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se 
constitua em empresa antes da celebração do contrato. 

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 
investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 
realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 
especificados no edital. 

        Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, 
contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

        Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

        I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
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        II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

        III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço;

        IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 
das tarifas; 

        V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 
serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
das instalações; 

        VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

        VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para 
exercê-la;

        VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária 
e sua forma de aplicação; 

        IX - aos casos de extinção da concessão; 

        X - aos bens reversíveis; 

        XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso; 

        XII - às condições para prorrogação do contrato; 

        XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 
concessionária ao poder concedente; 

        XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
concessionária; e 

        XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

        Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da 
execução de obra pública deverão, adicionalmente: 
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        I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 
concessão; e 

        II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas 
às obras vinculadas à concessão. 

        Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 
privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, 
de 23 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Art. 24. (VETADO)

        Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe 
responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade.

        § 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos 
associados.

        § 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o 
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer 
relação jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

        § 3o A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento 
das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

        Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, 
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 

        § 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

        § 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 
subconcedente dentro dos limites da subconcessão. 

        Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 
sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 

        § 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o 
pretendente deverá: (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005)
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        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

        § 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente 
autorizará a assunção do controle da concessionária por seus financiadores para 
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder concedente exigirá dos 
financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar 
ou dispensar os demais requisitos previstos no § 1o, inciso I deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

        § 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste artigo não alterará as 
obrigações da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em 
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 9.074, de 1995)

        Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a 
investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, 
as concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus 
créditos operacionais futuros, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

        I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos para ter eficácia perante terceiros; 

        II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito 
não terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este 
formalmente notificado; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a 
titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)
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        IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e 
receber os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na 
qualidade de representante e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso 
IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos 
para cobrança; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela 
concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária 
vinculada ao contrato de mútuo; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao 
mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo 
prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) 
anos. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Capítulo VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

        Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

        I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

        II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

        III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

        IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato;

        V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 
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        VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 

        VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências 
tomadas;

        VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de 
poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações 
cabíveis;

        IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-
a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta 
a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

        X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente 
e conservação; 

        XI - incentivar a competitividade; e 

        XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 

        Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária.

        Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico 
do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme 
previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários. 

Capítulo VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

        Art. 31. Incumbe à concessionária: 

        I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 
aplicáveis e no contrato; 
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        II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

        III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 
termos definidos no contrato; 

        IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão; 

        V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 
obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus 
registros contábeis; 

        VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

        VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente; e 

        VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 
serviço.

        Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela 
concessionária e o poder concedente. 

Capítulo IX 

DA INTERVENÇÃO 

        Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a 
adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

        Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da 
medida.

        Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, 
instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da 
medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 
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        § 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

        § 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a 
intervenção.

        Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo 
interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

Capítulo X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

        Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

        I - advento do termo contratual; 

        II - encampação; 

        III - caducidade; 

        IV - rescisão; 

        V - anulação; e 

        VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 
do titular, no caso de empresa individual. 

        § 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e 
estabelecido no contrato. 

        § 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

        § 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis. 

        § 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações 
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necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida à 
concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei. 

        Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 

        Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

        Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas 
convencionadas entre as partes. 

        § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando:

        I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 
base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

        II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão; 

        III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

        IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

        V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos 
prazos;

        VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; e 

        VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 
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        § 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

        § 3o Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais 
referidos no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais. 

        § 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

        § 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 
desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados 
pela concessionária. 

        § 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 

        Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 
concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder 
concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

        Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 
pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 
transitada em julgado. 

Capítulo XI 

DAS PERMISSÕES 

        Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de 
adesão, que observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de 
licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo 
poder concedente. 

        Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

305



59
Capítulo XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

        Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em 
vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, 
observado o disposto no art. 43 desta Lei. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        § 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá 
ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, 
mediante novo contrato. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação 
anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das 
concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses.

        § 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não 
possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja 
prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o 
dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes 
da infra-estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais 
relativos à prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização 
do cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados 
pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições legais e contratuais 
que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores 
ao da publicação desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os 
critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos 
ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no 
inciso I deste parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum 
acordo pelas partes; e  (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, 
autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável 
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até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos 
incisos I e II deste parágrafo.  (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        § 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da 
indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento 
de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor 
econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos imobilizados 
definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de 
auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes. (Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007).

        § 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será 
realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações 
relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital próprio do concessionário 
ou de seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ou obtidos mediante 
emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga 
até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007).

        § 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser 
paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço. 
(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).

        Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem 
licitação na vigência da Constituição de 1988.(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido 
iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.

        Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data 
da publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta 
dias, plano efetivo de conclusão das obras.(Vide Lei nº 9.074, de 1995)

        Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este 
artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder 
concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

        Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente 
indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação. 
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        Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas 
ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecido no 
inciso III do art. 15 desta Lei. 

        Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 107o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

Este texto não substitui o republicado no D.O.U. de 14.2.1995 

LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Conversão da MPv nº 926, de 1995

Dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no 
Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e 
Direitos Compensatórios, e dá outras 
providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 926, 
de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte lei: 

..............................................................................................................

Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e 
dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a 
introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio. 

        § 1º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios, 
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, 
para sua restituição, a SRF do Ministério da Fazenda. 
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        § 2o Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do 
registro da declaração de importação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        § 3o A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatórios na 
data prevista no § 2o acarretará, sobre o valor não recolhido: (Incluído pela Lei nº 10.833, 
de 29.12.2003)

        I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro: (Incluído 
pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento), por dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia subseqüente ao do registro da 
declaração de importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% 
(vinte por cento); e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 
1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao do registro da declaração de importação até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento; e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        II - no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos 
juros de mora previstos na alínea b do inciso I deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)

        § 4o A multa de que trata o inciso II do § 3o será exigida isoladamente quando os 
direitos antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o registro 
da declaração de importação, mas sem os acréscimos moratórios. (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)

        § 5o A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e 
decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração 
lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto no

70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro 
da declaração de importação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        § 6o Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal 
encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição em 
Dívida Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de 5 
(cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

        § 7o A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos 
compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais 
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correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela 
causa da restituição. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

............................................................................................................

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Conversão da MPv nº 1.027, de 1995

Regulamento

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do REAL e os critérios para conversão 
das obrigações para o REAL, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................

CAPÍTULO VII 
Disposições Especiais 

        Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira 
serão processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao 
estabelecimento bancário a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. 

    § 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores: 

        I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma 
prevista na regulamentação pertinente. 

        § 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, 
regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as 
condições de ingresso no País e saída do País da moeda nacional. 
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        § 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas 
na legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor 
excedente dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.

...................................................................................................

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Mensagem de veto

Texto compilado

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá 
outras providências.  

        O  PRESIDENTE DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

...........................................................................................................

   Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos 
termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras 
públicas de competência da União: 

        I - (VETADO)

        II - (VETADO)

        III - (VETADO)

        IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

        V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, 
diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

        VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 
instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas. 
(Vide Medida Provisória nº 320, 2006)
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        VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

        Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio 
Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não 
poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 
31 de dezembro de 2002. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Lei nº 10.577, de 
2002)

        § 1o Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas -
ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das 
concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a 
de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 
2002. (Renumerado pela Lei nº 10.684, de 2003) (Revogado pela Medida Provisória nº 
403, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2007).

        § 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será 
de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, 
de 2003)

        § 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o,
incluídas as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 
prazo previsto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

LEI Nº 9.716, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998

Conversão da MPv nº 1.725, de 1998

Dá nova redação aos arts. 1o, 2o, 3o e 4o do 
Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro de 1977, 
que dispõe sobre o imposto de exportação, e dá 
outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 
1.725, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

.......................................................................................................
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Art. 3o  Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - 
SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

        § 1o  A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de 
Importação, à razão de:   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

        I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação; 

        II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de 
Importação, observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal. 

        § 2o  Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, 
anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos 
custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX. 

        § 3o  Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao 
Imposto de Importação. 

        § 4o  O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - 
FUNDAF, instituído pelo art. 6o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

        § 5o  O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir 
de 1o de janeiro de 1999. 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Mensagem de veto

Vide texto compilado

Conversão da MPv nº 135, de 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................

Art. 60. Extinguem os regimes de admissão temporária, de admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo, de exportação temporária e de exportação temporária para 
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aperfeiçoamento passivo, aplicados a produto, parte, peça ou componente recebido do 
exterior ou a ele enviado para substituição em decorrência de garantia ou, ainda, para 
reparo, revisão, manutenção, renovação ou recondicionamento, respectivamente, a 
exportação ou a importação de produto equivalente àquele submetido ao regime. 

        § 1o O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos seguintes bens: 

        I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto das isenções previstas na 
alínea j do inciso II do art. 2o e no inciso I do art. 3o da Lei no 8.032, de 12 de abril de 
1990;

        II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou suas partes e peças, que 
retornem ao País, mediante admissão temporária, ou admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo, para reparo ou substituição em virtude de defeito técnico que exija 
sua devolução; e 

        III - produtos nacionais, ou suas partes e peças, remetidos ao exterior mediante 
exportação temporária, para substituição de outro anteriormente exportado 
definitivamente, que deva retornar ao País para reparo ou substituição, em virtude de 
defeito técnico que exija sua devolução. 

        § 2o A Secretaria da Receita Federal disciplinará os procedimentos para a aplicação 
do disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência entre os 
produtos importados e exportados. 

................................................................................................................

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias 
constantes da declaração de importação. 

        § 1o A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou 
beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta 
informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à 
determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado. 

        § 2o As informações referidas no § 1o, sem prejuízo de outras que venham a ser 
estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem a 
descrição detalhada da operação, incluindo: 

        I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação: 
importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente 
de compra ou de venda e representante comercial; 
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        II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação 
ao ativo, revenda ou outra finalidade; 

        III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à 
classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e 
outros atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que confiram sua 
identidade comercial; 

        IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e 

        V - portos de embarque e de desembarque. 

        § 3o   (Vide Medida Provisória nº 320, 2006)

................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes 
sanções:

        I - advertência, na hipótese de: 

        a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado; 

        b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a entrada 
ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado; 

        c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 
mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

        d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em 
desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade; 

        e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação de 
mercadoria sob controle aduaneiro; 

        f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o 
tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria; 

        g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere o 
tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
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        h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 
informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 
mercadorias sob controle aduaneiro; 

        i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou 
utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou 
manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou 

        j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas 
alíneas a a i; 

        II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, autorização, 
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento 
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a 
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços 
conexos, na hipótese de: 

        a) reincidência em conduta já sancionada com advertência; 

        b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse 
desta;

        c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 
documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros 
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal; 

        d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou 

        e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença, 
autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; 

        III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou 
habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício 
de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e 
armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese 
de:

        a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 
(doze) meses; 

        b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento 
ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta; 
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        c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na 
legislação específica; 

        d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira; 

        e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função; 

        f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, 
na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária; 

        g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, 
a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou 

        h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de 
registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 
específica.

        § 1o As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela 
administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) 
anos da aplicação da sanção. 

        § 2o Para os efeito do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, 
o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o 
despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador 
de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto 
alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação, 
direta ou indireta, com a operação de comércio exterior. 

        § 3o Para efeito do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se contumaz 
o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das operações 
de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de 
operações. 

        § 4o Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II 
do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem e os antecedentes do infrator. 

        § 5o Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado 
reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da 
data da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção.
(Vide Medida Provisória nº 320, 2006)
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        § 6o Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que 
exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá 
ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, 
devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição. 

        § 7o Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 
perdurarem os efeito da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, 
sem autorização do titular da unidade jurisdicionante. 

        § 8o Compete a aplicação das sanções:    (Vide Medida Provisória nº 320, 
2006)

        I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela apuração 
da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou 

        II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento 
simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o 
despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob 
controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação. 

        § 9o As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de 
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput. 

        § 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de impugnação 
pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da 
sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8o.

        § 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

        § 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a 
realização de diligências ou perícias. 

        § 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 (trinta) 
dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final administrativa. 

        § 14. O rito processual a que se referem os §§ 9o a 13 aplica-se também aos 
processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na 
esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, 
cassação ou cancelamento. 
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        § 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos 
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins 
penais, quando for o caso. 

.........................................................................................

LEI No 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Mensagem de veto

Conversão da MPv nº 107, de 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

..............................................................................................

   Art. 26. O art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo único para § 1o:

" Art. 1o ..........................................................................

..........................................................................

§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de 
vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. 

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o,
incluídas as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 
prazo previsto no § 2o." (NR) 

................................................................................................
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LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Conversão da Medida Provisória nº 497, de 2010

Mensagem de veto

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das Confederações 
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; 
promove desoneração tributária de subvenções 
governamentais destinadas ao fomento das 
atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas 
empresas; altera as Leis nos 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 
2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de 
janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 
2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 
11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nos 37, de 
18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis nos 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

Art. 34.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos 
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob 
controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias 
procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, 
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bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais 
internacionais. 

§ 1o  Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer: 

I – a segregação e a proteção física da área do local ou recinto, inclusive entre as 
áreas de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou 
para regime aduaneiro especial; 

II – a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, mobiliário 
e materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros órgãos ou 
agências da administração pública federal; 

III – a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos necessários 
à fiscalização e controle aduaneiros; 

IV – a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção não 
invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama; 

V – a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e 
aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apresentadas em 
tanques ou recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, produtos 
químicos, tóxicos e outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu 
transporte, manipulação ou armazenagem; 

VI – a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização aduaneira, 
para:

a) vigilância eletrônica do recinto; 

b) registro e controle: 

1.  de acesso de pessoas e veículos; e 

2.  das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques. 

§ 2o  A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1o deste artigo deverá ser 
supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele 
por ocasião da realização da conferência aduaneira. 
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§ 3o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a implementação 

de requisito previsto no § 1o, considerando as características específicas do local ou 
recinto.

..................................................................................................................

Art. 36.  O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais responsáveis pela 
administração de locais e recintos alfandegados. 

Parágrafo único.  Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os prazos 
para o cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento previstos 
no art. 34, assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1o daquele 
artigo, o prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da Secretaria. 

Art. 37.  A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pela 
administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e as 
competências estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, à 
aplicação da sanção de: 

I – advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou operacional 
para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e 

II – suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho 
aduaneiro de mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na 
hipótese de reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação pela 
autoridade aduaneira do cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no inciso II, será considerado reincidente o 
infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da 
aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com 
advertência.

Art. 38.  Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo 
descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do 
prazo fixado com base no art. 36. 

............................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Vide texto compilado

(Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n. 822, 
de 5 de setembro de 1969, decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos 
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 
federal.

CAPÍTULO I 
Do Processo Fiscal 

SEÇÃO I 
Dos Atos e Termos Processuais 

        Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, 
e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

        Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 
equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

        Art. 3° A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais 
que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade 
preparadora ou julgadora. 

        Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no 
prazo de oito dias. 
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SEÇÃO II 

Dos Prazos 

        Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 
incluindo-se o do vencimento. 

        Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no 
órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

        Art. 6º  A autoridade preparadora, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em 
despacho fundamentado:(Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993)

 I - acrescer de metade o prazo para a impugnação da exigência;(Revogado pela Lei 
nº 8.748, de 1993)

 II - prorrogar, pelo tempo necessário, o prazo para a realização de diligência.
(Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993)

SEÇÃO III 
Do Procedimento 

        Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)

        I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o 
sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 

        II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

        III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

        § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação 
aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas 
infrações verificadas. 

        § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão 
pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com 
qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos. 

        Art. 8º Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que 
possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando não 
lavrados em livro, entregar-se-á cópia autenticada à pessoa sob fiscalização. 

        Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão 
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada 
tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, 
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depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do 
ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

        § 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste 
artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único 
processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo 
que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário 
do sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a 
jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer. (Incluído 
pela Lei nº 8.748, de 1993)

§ 4o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, 
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito 
tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 5o  Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput 
deste artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime 
especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para 
todos os tributos por eles abrangidos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o 
art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

         Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da 
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 

        I - a qualificação do autuado; 

        II - o local, a data e a hora da lavratura; 

        III - a descrição do fato; 

        IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

        V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no 
prazo de trinta dias; 
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        VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de 
matrícula.

        Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o 
tributo e conterá obrigatoriamente:

        I - a qualificação do notificado; 

        II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; 

        III - a disposição legal infringida, se for o caso; 

        IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a 
indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 

        Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por 
processo eletrônico. 

        Art. 12. O servidor que verificar a ocorrência de infração à legislação tributária federal 
e não for competente para formalizar a exigência, comunicará o fato, em representação 
circunstanciada, a seu chefe imediato, que adotará as providências necessárias. 

        Art. 13. A autoridade preparadora determinará que seja informado, no processo, se o 
infrator é reincidente, conforme definição da lei específica, se essa circunstância não tiver 
sido declarada na formalização da exigência. 

        Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. 

        Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em 
que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, 
contados da data em que for feita a intimação da exigência. 

        Art. 16. A impugnação mencionará: 

        I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

        II - a qualificação do impugnante; 

        III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância 
e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, 
expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos 
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exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

       V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada 
cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de 
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 
1993)

        § 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a 
requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-
lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 
1993)

        § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o 
impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Incluído pela Lei nº 
9.532, de 1997)

        a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de 
força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997)

        § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade 
julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de 
uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 
9.532, de 1997)

        § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados 
permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela 
autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido 
expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
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        Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a 
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las 
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o 
disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a 
autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o 
perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os 
respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos 
trabalhos a serem executados.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a 
juízo da autoridade. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do 
processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem 
agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da 
exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento 
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente 
à matéria modificada. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)

        Art. 19. O autor do procedimento ou outro servidor designado falará sobre o pedido 
de diligências, inclusive perícias e, encerrando o preparo do processo, sobre a 
impugnação. (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993)

        Art. 20.  No âmbito da Secretaria da Receita Federal, a designação de servidor para 
proceder aos exames relativos a diligências ou perícias recairá sobre Auditor-Fiscal do 
Tesouro Nacional. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora 
declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta 
dias, para cobrança amigável. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        § 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não 
litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, 
providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não 
contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Redação dada pela Lei 
nº 8.748, de 1993)

        § 2º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto 
no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos em 
razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63. (Redação dada pela Lei nº 8.748, 
de 1993)
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        § 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito 
tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará 
o processo à autoridade competente para promover a     cobrança executiva. 

        § 4º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á aos casos em que o sujeito 
passivo não cumprir as condições estabelecidas para a concessão de moratória. 

        § 5º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto 
no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias ou outros bens perdidos em
razão de exigência não impugnada, na forma do artigo 63.

       Art. 22. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 
numeradas e rubricadas. 

SEÇÃO IV 
Da Intimação 

        Art. 23. Far-se-á a intimação: 

        I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na 
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou 
preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

        II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 
9.532, de 1997)

        III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II.

        III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

        a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 1o  Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou 
quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a 
intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009)
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        I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

        II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

        § 2° Considera-se feita a intimação: 

        I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 
pessoal;

        II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 
quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 
1997)

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

        IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão 
sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração 
tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que 
autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
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        § 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com 
expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as 
normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        § 6o As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da 
administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 7o  Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das 
decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 
Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização 
do acórdão.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)

        § 8o  Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados 
pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do 
Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da 
Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à 
Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 
2007)

        § 9o  Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados 
pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de 
Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma 
do § 8o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)

SEÇÃO V 
Da Competência 

        Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da 
administração do tributo. 

        Parágrafo único.  Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração 
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária 
diversa  da prevista no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 25.  O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001)  (Vide Decreto nº 2.562, de 1998)

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos 
de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
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a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias especializadas nas 

atividades concernentes a julgamento de processos, quanto aos tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993)

b) às autoridades mencionadas na legislação de cada um dos demais tributos ou, na 
falta dessa indicação aos chefes da projeção regional ou local da entidade que administra 
o tributo, conforme for por ela estabelecido. 

        II – em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão 
colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de 
julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como 
recursos de natureza especial. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1o  O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e 
pela Câmara Superior de Recursos Fiscais. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009)

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado);

IV – (revogado).

§ 2o  As seções serão especializadas por matéria e constituídas por 
câmaras. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 3o  A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, 
compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Redação dada pela Lei 
nº 11.941, de 2009)

§ 4o  As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, 
de caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam 
valores reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as 
Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 6o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
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§ 7o  As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, 
pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a 
paridade. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 8o  A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será 
exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-
presidência, por conselheiro representante dos contribuintes. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 9o  Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 
das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por 
conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o 
voto de qualidade, e os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos 
contribuintes. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 10.  Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para 
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no 
regimento interno. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 11.  O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá 
sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no 
regimento interno. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

       Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial: 

        I - julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos 
Procuradores Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos; 

        II - decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos 
Conselhos de Contribuintes. 

Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de 
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 3o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
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§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 5o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo 
internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

II – que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 
2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no

73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, 
na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

SEÇÃO VI 
Do Julgamento em Primeira Instância 

        Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira 
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles 
em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de 
elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 1997)

        Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos 
em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput 
deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

         Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o 
mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do 
pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

        Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua 
convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. 
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        Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto 
Nacional de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos 
aspectos técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses 
laudos ou pareceres. 

        § 1° Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos. 

        § 2º A existência no processo de laudos ou pareceres técnicos não impede a 
autoridade julgadora de solicitar outros a qualquer dos órgãos referidos neste artigo. 

        § 3º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados 
em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro 
teor ou cópia fiel, nos seguintes casos:  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual 
denominação, marca e especificação;  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros 
produtos complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais 
especificações, marca e modelo. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

        Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, 
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de 
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa 
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, 
de 1993)

        Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou 
de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do 
sujeito passivo. 

        Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, 
dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. 

        Parágrafo único. No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo 
para interposição de recurso voluntário começará a fluir a partir da ciência, pelo sujeito 
passivo, de decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. (Incluído pela Lei nº 
8.748, de 1993)

        § 1o No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso 
voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no 
julgamento do recurso de ofício. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002)  (Revogado pela 
Medida Provisória nº 465, de 2009)   (Revogado pela Lei nº 12.096, de 2009)
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        § 2o Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o 
recorrente arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da 
exigência fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento 
do recurso, ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa 
física. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002) (Vide Adin nº 1.976-7)

        § 3o O arrolamento de que trata o § 2o será realizado preferencialmente sobre bens 
imóveis. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002)

        § 4o O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à 
operacionalização do arrolamento previsto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002)

        Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão: 

        I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor 
total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

        II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à 
infração denunciada na formalização da exigência. 

        § 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão. 

        § 2° Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à 
autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja 
observada aquela formalidade. 

        Art. 35. O recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda 
instância, que julgará a perempção. 

        Art. 36. Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração. 

SEÇÃO VII 
Do Julgamento em Segunda Instância 

 Art. 37.  O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á 
conforme dispuser o regimento interno. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
        § 1º Os Procuradores Representantes da Fazenda recorrerão ao Ministro da 
Fazenda, no prazo de trinta dias, de decisão não unânime, quando a entenderem 
contrária à lei ou à evidência da prova. (Revogado pelo Decreto nº 83.304, de 1979)
        § 2º O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Conselho de 
Contribuintes, intimando-o, quando for o caso, a cumprí-la, no prazo de trinta dias, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.
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 § 3º Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de trinta 

dias, contados da ciência:
 I - de decisão que der provimento a recurso de ofício;
 II - de decisão que negar provimento, total ou parcialmente, a recurso voluntário.

        § 2o Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 
quinze dias da ciência do acórdão ao interessado: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 449, de 2008)

 I - de decisão não-unânime de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, quando 
for contrária à lei ou à evidência da prova; (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 
2008)

 II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado 
outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de 
Recursos Fiscais. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008)

 § 3o No caso do inciso I do § 2o, o recurso é privativo do Procurador da Fazenda 
Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)

 § 4o Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que der 
provimento a recurso de ofício, caberá recurso voluntário, no prazo de trinta dias, à 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 
2008)

§ 2o  Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 
15 (quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado: (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

I – (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

II – de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado 
outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de 
Recursos Fiscais. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 3o  (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

        Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo 
com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o 
tributo.

SEÇÃO VIII 
Do Julgamento em Instância Especial 
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        Art. 39. Não cabe pedido de reconsideração de ato do Ministro da Fazenda que 
julgar ou decidir as matérias de sua competência. 

        Art. 40. As propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de 
Contribuintes atenderão às características pessoais ou materiais da espécie julgada e 
serão restritas à dispensa total ou parcial de penalidade pecuniária, nos casos em que 
não houver reincidência nem sonegação, fraude ou conluio. 

        Art. 41. O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Ministro da 
Fazenda, intimando-o, quando for o caso, a cumprí-la, no prazo de trinta dias. 

SEÇÃO IX 
Da Eficácia e Execução das Decisões 

        Art. 42. São definitivas as decisões: 

        I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este 
tenha sido interposto; 

        II - de segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido 
o prazo sem sua interposição; 

        III - de instância especial. 

        Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte 
que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício. 

        Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para 
cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o 
disposto no § 3º do mesmo artigo. 

        § 1º A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou 
para liberar mercadorias será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar, no 
prazo legal, a propositura de ação judicial. 

        § 2° Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, aplicar-
se-á à cobrança do restante o disposto no caput deste artigo; se exceder o exigido, a 
autoridade promoverá a restituição da quantia excedente, na forma da legislação 
específica.

        § 3° (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001)
        a)    (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001)
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        b)    (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001)
        § 4° (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001)

        Art. 44. A decisão que declarar a perda de mercadoria ou outros bens será 
executada pelo órgão preparador, findo o prazo previsto no artigo 21, segundo dispuser a 
legislação aplicável. 

        Art. 45. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre à 
autoridade preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio. 

CAPÍTULO II 
Do Processo da Consulta 

        Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da legislação 
tributária aplicáveis a fato determinado. 

        Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades representativas 
de categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta. 

        Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do 
consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que 
versa.

        Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será 
instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da 
apresentação da consulta até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: 

        I - de decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso; 

        II - de decisão de segunda instância. 

        Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na 
fonte ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para 
apresentação de declaração de rendimentos. 

        Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que 
deixou de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a 
orientação desta, no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões. 

        Art. 51. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria 
econômica ou profissional, os efeitos referidos no artigo 48 só alcançam seus associados 
ou filiados depois de cientificado o consulente da decisão. 
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        Art. 52. Não produzirá efeito a consulta formulada:

        I - em desacordo com os artigos 46 e 47; 

        II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da 
consulta;

        III - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se 
relacionem com a matéria consultada; 

        IV - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, 
proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente; 

        V - quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação; 

        VI - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei; 

        VII - quando o fato for definido como crime ou contravenção penal; 

        VIII - quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou 
não contiver os elementos necessários à sua solução salvo se a inexatidão ou omissão 
for escusável, a critério da autoridade julgadora. 

        Art. 53. O preparo do processo compete ao órgão local da entidade encarregada da 
administração do tributo. 

        Art. 54. O julgamento compete: 

        I - Em primeira instância: 

        a) aos Superintendentes Regionais da Receita Federal, quanto aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, atendida, no julgamento, a orientação 
emanada dos atos normativos da Coordenação do Sistema de Tributação; 

        b) às autoridades referidas na alínea b do inciso I do artigo 25. 

        II - Em segunda instância: 

        a) ao Coordenador do Sistema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, 
salvo quanto aos tributos incluídos na competência julgadora de outro órgão da 
administração federal; 
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        b) à autoridade mencionada na legislação dos tributos, ressalvados na alínea 
precedente ou, na falta dessa indicação, à que for designada pela entidade que 
administra o tributo. 

        III - Em instância única, ao Coordenador do Sistema de Tributação, quanto às 
consultas relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e 
formuladas:

        a) sobre classificação fiscal de mercadorias; 

        b) pelos órgãos centrais da administração pública; 

        c) por entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais, de 
âmbito nacional. 

        Art. 55. Compete à autoridade julgadora declarar a ineficácia da Consulta. 

        Art. 56. Cabe recurso voluntário, com efeito suspensivo, de decisão de primeira 
instância, dentro de trinta dias contados da ciência. 

        Art. 57. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício de decisão favorável ao 
consulente.

        Art. 58. Não cabe pedido de reconsideração de decisão proferida em processo de 
consulta, inclusive da que declarar a sua ineficácia. 

CAPÍTULO III 
Das Nulidades 

        Art. 59. São nulos: 

        I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

        II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com 
preterição do direito de defesa. 

        § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 
dependam ou sejam conseqüência. 

        § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará 
as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
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        § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o 
ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)

        Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo 
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na 
solução do litígio. 

        Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou 
julgar a sua legitimidade. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 

        Art. 62. Durante a vigência de medida judicial que determinar a suspensão da 
cobrança, do tributo não será instaurado procedimento fiscal contra o sujeito passivo 
favorecido pela decisão, relativamente, à matéria sobre que versar a ordem de 
suspensão.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

        Parágrafo único. Se a medida referir-se a matéria objeto de processo fiscal, o curso 
deste não será suspenso, exceto quanto aos atos executórios. (Vide Medida Provisória nº 
232, de 2004)

        Art. 63. A destinação de mercadorias ou outros bens apreendidos ou dados em 
garantia de pagamento do crédito tributário obedecerá às normas estabelecidas na 
legislação aplicável. 

        Art. 64. Os documentos que instruem o processo poderão ser restituídos, em 
qualquer fase, a requerimento do sujeito passivo, desde que a medida não prejudique a 
instrução e deles fique cópia autenticada no processo. 

        Art. 65. O disposto neste Decreto não prejudicará a validade dos atos praticados na 
vigência da legislação anterior. 

        § 1° O preparo dos processos em curso, até a decisão de primeira instância, 
continuará regido pela legislação precedente. 

        § 2º Não se modificarão os prazos iniciados antes da entrada em vigor deste 
Decreto.

        Art. 66. O Conselho Superior de Tarifa passa a denominar-se 4º Conselho de 
Contribuintes.
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        Art. 67. Os Conselhos de Contribuintes, no prazo de noventa dias, adaptarão seus 
regimentos internos às disposições deste Decreto. 

        Art. 68. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 6 de março de 1972; 151º da Independência e 84º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Antônio Delfim Netto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.3.1972 

Instrução Normativa SRF nº 114, de 31 de Dezembro de 2001
DOU de 4.1.2002

 Dispõe sobre a fiscalização aduaneira em Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de 
Exportação (Redex). 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 
Portaria MF no 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nos arts. 446 e 
451 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no 91.030, de 5 de março de 
1985, resolve:
Art. 1º O despacho aduaneiro de exportação poderá ser realizado em recinto não-
alfandegado de zona secundária, de conformidade com o estabelecido nesta Instrução 
Normativa.
Art. 2º O recinto não-alfandegado de zona secundária, onde se processar o despacho 
referido no artigo anterior, é denominado Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de 
Exportação (Redex). 
§ 1º O Redex pode estar localizado no estabelecimento do próprio exportador ou em 
endereço específico para uso comum de vários exportadores. 
§ 2º A prestação de serviços aduaneiros, no Redex, fica condicionada ao cumprimento do 
disposto nas normas gerais estabelecidas para o despacho aduaneiro de exportação. 
Art. 3º Os serviços de fiscalização aduaneira, no Redex, serão prestados: 
I - por equipe de fiscalização deslocada, em caráter eventual, pelo chefe da unidade da 
Secretaria da Receita Federal (SRF) que jurisdicione o recinto, quando as operações de 
exportação forem eventuais; 
II - por equipe de fiscalização designada, em caráter permanente, quando, em instalações 
de uso coletivo, a demanda justificar a adoção dessa medida. 
§ 1º Na hipótese do inciso I, o titular da unidade da SRF jurisdicionante poderá fixar prazo 
diferente daquele estabelecido na norma geral de despacho aduaneiro de exportação, 
para que o exportador apresente o pedido de realização do despacho no referido local. 
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§ 2º Na hipótese do inciso II, a situação será reconhecida em Ato Declaratório Executivo 
(ADE) do Superintendente Regional da Receita Federal, com jurisdição sobre o Redex. 
§ 3º Após a expedição do ADE de que trata o parágrafo anterior, a Coordenação-Geral do 
Sistema Aduaneiro (Coana) atribuirá código específico ao recinto, no Sistema Integrado 
de Comércio Exterior (Siscomex). 
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5º Ficam formalmente revogadas, sem interrupção de sua força normativa, as 
Instruções Normativas SRF no 124/98, de 22 de outubro de 1998, e no 3/00, de 12 de 
janeiro de 2000. 

EVERARDO MACIEL

 (Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Agricultura e Reforma Agrária; de 
Desenvolvimento Regional e Turismo; de Constituição, Justiça e Cidadania; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 

Publicado no DSF em 01/07/2011. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
O.S 13259/ 2011 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 513, DE 2011 

  
Estabelece normas gerais para a contratação de 
parceria público-privada para a construção e 
administração de estabelecimentos penais. 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para a contratação de parceria 
público-privada, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
para a construção e administração de estabelecimentos penais.  

Art. 2º A parceria público-privada para os estabelecimentos penais poderá 
abranger presos condenados e provisórios, submetidos a qualquer regime de pena. 

Art. 3º A parceria público-privada de que trata esta Lei é contrato de 
concessão administrativa e será precedida de licitação, observando-se o disposto na Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 1º A Administração Pública levará em conta, para a seleção do grupo ou 
empresa privada, entre outros critérios julgados convenientes, a viabilidade prática do 
projeto-modelo de concepção da estrutura arquitetônica do estabelecimento penal, suas 
condições de segurança e a capacidade de a estrutura e a empresa atenderem aos 
serviços a serem exigidos contratualmente. 

§ 2º Não poderão fazer parte da sociedade dos grupos ou empresas 
privadas de que trata o § 1º deste artigo, seja como sócio ou acionista, as pessoas que 
tiverem sido condenadas por crime contra a Administração Pública ou por improbidade 
administrativa. 

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as 
seguintes diretrizes: 
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I – reeducação, reabilitação e ressocialização do preso; 

II – respeito aos direitos e deveres do preso; 

III – respeito à integridade física e moral dos presos; 

IV – segurança do estabelecimento penal; 

V – obrigatoriedade de trabalho do preso; 

VI – quantidade de presos compatível com a estrutura e finalidade do 
estabelecimento penal; 

VII – indelegabilidade das funções jurisdicionais e disciplinares, exclusivas 
do Estado. 

Art. 5º Os cargos de diretor e vice-diretor do estabelecimento penal serão 
ocupados por servidores públicos de carreira, observado o disposto no art. 75 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. O quadro de pessoal dos estabelecimentos penais será 
formado e contratado pelo concessionário. 

Art. 6º O concessionário disponibilizará e manterá para os presos: 

I – assistência jurídica; 

II – acompanhamento médico, odontológico e nutricional; 

III – programas de ensino fundamental, de capacitação profissional e de 
esporte e lazer; 

IV – corpo técnico para a elaboração e execução dos programas de 
individualização de pena; 

V – programa de atividades laborais. 

Art. 7º Os estabelecimentos penais atenderão aos seguintes requisitos: 

I – possuir área física suficiente para permitir o desenvolvimento de 
atividades laborais, educacionais e recreativas em relação à quantidade de vagas; 

II – dispor de pessoal treinado em segurança e vigilância; 

III – dispor e manter ambientes limpos, aerados, salubres e com 
condicionamento térmico adequado, manter os presos limpos e com apresentação 
pessoal adequada, assim como oferecer área mínima de 6m2 (seis metros quadrados) 
para cada preso, com aparelho sanitário e lavatório, nas unidades celulares. 

Art. 8º O concessionário, na execução da parceria, poderá subcontratar 
qualquer serviço, fornecimento ou partes da obra do estabelecimento penal, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração Pública, conforme avaliação de conveniência 
e oportunidade, responsabilizando-se solidariamente por qualquer erro, dano ou 
deficiência de execução. 
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Art. 9º O concessionário será remunerado com base na disponibilidade de 
vagas do estabelecimento penal, no número de presos custodiados e na prestação de 
serviços requerida pelo contrato. 

Parágrafo único. A avaliação dos serviços oferecidos pelo concessionário 
será baseada em indicadores de desempenho e disponibilidade estabelecidos por 
contrato. 

Art. 10. O concessionário terá liberdade para explorar o trabalho dos presos, 
assim como utilizar ambientes do estabelecimento penal para a comercialização de 
produtos e serviços oriundos desse trabalho, e dos lucros advindos será deduzida a 
remuneração devida, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e não gera relação de emprego entre o contratante da mão-de-obra e o 
preso. 

§ 2º Ao preso serão assegurados os seguintes direitos: 

I – remuneração mínima correspondente a ¾ (três quartos) do salário 
mínimo, para uma jornada de trabalho de quarenta e quatro horas semanais, que será 
depositada em conta judicial, garantida a correção monetária; 

II – previdência social; 

III – equipamento de proteção individual contra acidentes do trabalho, 
obedecidas as normas relativas a higiene e segurança do trabalho, fixadas pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego; 

IV – treinamento profissional; 

V – seguro contra acidente de trabalho. 

§ 3º A contribuição previdenciária devida pelo contratante da mão-de-obra 
do preso será de dez por cento, incidente sobre o total da remuneração bruta contratada.  

§ 4º O concessionário ou empresa subcontratada poderá capacitar e 
remunerar os presos de forma diferenciada, com base em critério de produtividade ou 
conforme seus interesses econômicos e as circunstâncias do mercado. 

§ 5º O preso que não consentir no trabalho para o concessionário ou 
empresa subcontratada, será transferido para estabelecimento penal onde o trabalho é 
executado sob fiscalização e controle do Poder Público. 

Art. 11. A mão-de-obra do preso poderá ser explorada diretamente pelo 
concessionário ou ser subcontratada, observadas as seguintes condições: 

I – os presos considerados perigosos e que possam apresentar risco para a 
sociedade, conforme avaliação técnica, não realizarão trabalhos externos; 

II – o concessionário garantirá, juntamente com o Poder Público, a vigilância 
e a segurança nos trabalhos externos. 
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Art. 12. O concessionário, considerando o desempenho laboral do preso, ou 
em caso de interesse na sua contratação após a obtenção da liberdade, poderá 
apresentar ao juiz da execução proposta mais benéfica de remição em relação à prevista 
no art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 13. É atribuição do Poder Público determinar a transferência de presos 
para outros estabelecimentos penais, fazer escoltas em caso de transferências, o 
transporte para o tribunal ou para atender a atos do processo penal ou da investigação 
criminal e a vigilância e a segurança nos trabalhos externos dos presos. 

Art. 14. O contrato poderá ser rescindido pelas partes na hipótese de 
desempenho que não atenda aos critérios de avaliação previstos em contrato.  

Art. 15. É permitida a participação de empresas ou grupos com capital 
estrangeiro nos contratos de que trata esta Lei. 

Art. 16. Os estabelecimentos penais sob contratação de parceria público-
privada serão fiscalizados pelo juízo da execução penal, pelo Ministério Público, pelo 
Conselho Penitenciário e pelo Departamento Penitenciário local. 

Art. 17. Os arts. 29, 32, 33, 36, 37, 76, 77 e caput do art. 88 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984, não se aplicam para o caso de parceria público-privada na 
administração do estabelecimento penal, e as disposições referidas ficarão a critério do 
que for estabelecido no contrato. 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva traçar normas gerais para a parceria 
público-privada na construção e administração de estabelecimentos penais no Brasil. Já 
existem parcerias em andamento em alguns Estados. O que se busca é fornecer um 
tratamento mínimo para o tema em relação a questões essenciais, para que haja uma 
uniformidade de execução em relação a elas no território nacional. 

Este projeto não trata de “privatização” do sistema prisional. Seria mais 
adequado falar em terceirização; ou, ainda melhor, em co-gestão dos estabelecimentos 
prisionais por meio da parceria entre setor público e privado, buscando otimizar a 
prestação dos serviços penitenciários. Há parcerias no Ceará, Bahia, Amazonas, Espírito 
Santo e Santa Catarina. Há projetos em andamento em Pernambuco e em Minas Gerais. 
Não é uma novidade em nosso País. Prima-se pela idéia de uma Administração Pública 
gerencial, em que se busca fazer com que o serviço público seja menos burocrático e 
atinja sua finalidade, que a prestação do serviço seja mais eficiente, procurando, assim, 
eliminar fatores que inflacionam o gasto público, como a corrupção, o nepotismo, o abuso 
do poder etc. 
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Em muitos casos não há ganho em termos de economia de recursos 
públicos. Mas esse não é o objetivo da parceria público-privada de que trata este projeto. 
A Lei de Execução Penal anuncia em seu art. 1º qual é o objetivo da execução de 
qualquer pena: a ressocialização. E é precisamente isso o que o nosso atual sistema 
público de execução penal não tem logrado cumprir. O custo financeiro para o Estado na 
manutenção do preso pela iniciativa privada deve ser analisado de acordo com os fatores 
positivos que esse modelo traz para a sociedade, uma vez que os índices de reincidência 
criminal são baixos. Ou seja, ao menos abre-se a possibilidade de ressocialização no 
nosso sistema, em face do investimento que se faz na pessoa do preso, colocando ao seu 
dispor trabalho, condições mínimas de habitabilidade, alimentação e saúde. 

Algumas experiências têm sido muito positivas. Por exemplo, na 
Penitenciária de Guarapuava, no Paraná, em que vários serviços foram terceirizados, a 
taxa de reincidência criminal é de 6%, enquanto a média nacional gira em torno de 85%.  

A terceirização trará ganhos ao mirar os seguintes fatores: obrigatoriedade 
de trabalho para o preso; capacitação profissional; e educação. São fatores fundamentais 
para um processo de ressocialização eficiente. Para tanto, a iniciativa privada precisa 
estar livre para explorar a mão-de-obra do preso como bem quiser, respeitados, 
obviamente, os limites legais. A lógica econômico-privada garantirá uma auto-regulação 
do sistema que só trará ganhos para a sociedade, pois possibilitará o que o sistema atual 
não possibilita, a ressocialização, e, talvez, no longo prazo, a auto-suficiência. Em janeiro 
de 2011, por exemplo, foi firmado acordo entre o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), o 
Ministério dos Esportes e o Comitê Organizador Brasileiro da Copa do Mundo de 2014, 
com previsão de contratação de detentos e ex-detentos nas obras e serviços necessários 
à realização do Mundial. É disso que o Brasil precisa: uso inteligente e racional da mão-
de-obra dos presos. 

Importante ressaltar que o projeto respeita a Convenção nº 29 da 
Organização Internacional do Trabalho. O trabalho do preso para a iniciativa privada é 
contratado e, portanto, deve ter seu assentimento. Se o preso não consentir, deverá ser 
transferido para uma unidade penal controlada pelo Poder Público.  

O sistema de co-gestão da execução penal não implica em abrir mão da 
competência privativa de executar a pena, que é do Estado. Mesmo que o setor de 
segurança seja administrado pela iniciativa privada, a responsabilidade pela execução da 
política penitenciária continua sendo estatal, já que se trata de matéria de índole 
constitucional. O corpo diretivo do presídio (diretor e vice-diretor) é composto por 
membros indicados pelo Estado, exercendo função pública típica. As competências 
jurisdicionais e disciplinares também são indelegáveis. 

Uma das causas do agravamento da crise no sistema penitenciário brasileiro 
é a má aplicação do dinheiro público na administração dos presídios. Profissionais que 
recebem sem trabalhar, agentes penitenciários que fazem da profissão um “bico”, 
servidores administrativos que desviam material de expediente e gêneros alimentícios, 
estruturas prisionais sujas, que estimulam crimes e faltas disciplinares, e que operam sem 
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capacidade de suportar a população carcerária que abriga, o que estimula rebeliões. 
Gasta-se muito e os problemas não são resolvidos. 

O Estado mostrou-se incompetente para tratar da questão. Urge a 
transferência desses problemas para a iniciativa privada. Nesse sentido, julgamos a 
presente proposta fundamental para o futuro do sistema prisional brasileiro, e 
conclamamos os ilustres Pares a apoiá-la. 

Sala das Sessões,  

 

  Senador VICENTINHO ALVES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito 
da administração pública. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 
ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo. 

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 
judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 
condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 
anteriores. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
..... 
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Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 
condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 
oferecidas pelo mercado. 

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 
idade. 

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 
seu estado. 

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior a 8 
(oito) horas, com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos 
designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 

SEÇÃO III 

Do Trabalho Externo 

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 
somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da Administração Direta ou 
Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor 
da disciplina. 

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de 
empregados na obra. 

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a 
remuneração desse trabalho. 

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso 
do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do 
cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a 
praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 

352



 8

SEÇÃO III 

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 
seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 
Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; 

II - possuir experiência administrativa na área; 

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função. 

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e 
dedicará tempo integral à sua função. 

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias 
funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 
relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais 
funções. 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de 
vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do 
candidato. 

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem 
periódica dos servidores em exercício. 

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 
do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Da Penitenciária 

....................................................................................................................................... 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório. 

 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Assuntos Econômicos; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF em 26/08/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14327/2011 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2011, do Senador 

Vicentinho Alves, que estabelece normas gerais para 

a contratação de parceria público-privada para a 

construção e administração de estabelecimentos 

penais. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 513, de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que propõe estabelecer 

normas gerais para a contratação de parceria público-privada [PPP] para a 

construção e administração de estabelecimentos penais. 

A proposição data de 24 de agosto de 2011 e foi distribuída para 

as Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI), de Assuntos Econômicos 

(CAE) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo decisão 

terminativa a esta última. Em 15 de setembro, entretanto, a presente matéria foi 

encaminhada para esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional 

(CEDN), a qual caberá propor soluções que promovam o desenvolvimento 

nacional, conforme o disposto no Requerimento nº 935, de 2015. O 

requerimento estabeleceu, ainda, que as proposições legislativas que tratem da 

promoção do desenvolvimento nacional sejam encaminhadas à Comissão 

Especial destinada a tratar do tema, sempre que possível apensadas, para 

sistematização e parecer. Já no dia 16 fui designado relator no âmbito da 

CEDN. 

O projeto é composto por dezenove artigos. O primeiro estabelece 

que as normas gerais pretendidas valem para os três níveis de governo. O 
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segundo e o terceiro preveem que as PPPs para estabelecimentos penais 

poderão abranger presos condenados e provisórios, submetidos a qualquer 

regime de pena e que a PPP é um contrato de concessão administrativa que 

deverá ser precedida de licitação. O quarto lista as diretrizes a ser observadas 

na contratação da PPP. 

O quinto e o sexto determinam que os cargos de diretor e vice-

diretor do estabelecimento penal serão ocupados por servidores públicos de 

carreira, observado os requisitos previstos no art. 75 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e que o concessionário disponibilizará 

os seguintes serviços para os presos: assistência jurídica; acompanhamento 

médico, odontológico e nutricional; programas de ensino fundamental, de 

capacitação profissional e de esporte e lazer; e programas de individualização 

de pena e de atividades laborais. O sétimo enumera os requisitos em termos de 

instalações físicas e de qualificação de pessoal que deverão ser observados 

pelos estabelecimentos penais. O oitavo admite a subcontratação de serviços 

ou de partes da obra pelo concessionário. O nono disciplina a remuneração do 

concessionário. 

Os arts. 10 e 11 permitem que a concessionária explore o trabalho 

dos presos, diretamente ou mediante subcontratação, e utilize o 

estabelecimento penal para comercializar produtos e serviços oriundos desse 

trabalho, bem como contém as regras sobre remuneração e outros direitos 

trabalhistas e previdenciários dos presos. O art. 12 autoriza que o 

concessionário apresente, ao juiz da execução, proposta mais benéfica de 

remição em relação à prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal. 

O art. 13 estabelece as atribuições do Poder Público quanto à 

transferência de presos, às respectivas escoltas e ao transporte para tribunal, 

assim como para a vigilância e a segurança dos presos envolvidos em trabalhos 

externos. O art. 14 prevê que o contrato poderá ser rescindido quando o 

desempenho da contratada não atender aos critérios de avaliação previstos em 

contrato. 

O art. 15 admite a participação de empresas ou grupos com capital 

estrangeiro nos contratos disciplinados pela norma decorrente do projeto em 

comento. O art. 16 estipula que os estabelecimentos penais serão fiscalizados 

pelo juízo da execução penal, pelo Ministério Público, pelo Conselho 

Penitenciário e pelo Departamento Penitenciário. 
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O art. 17 determina que os arts. 29, 32, 33, 36, 37, 76 e 77, e o 

caput do art. 88 da Lei de Execução Penal não valem automaticamente para os 

estabelecimentos penais administrados por meio de PPPs, prevalecendo o que 

constar no contrato. O art. 18 define que as disposições da Lei de Execução 

Penal e da Lei nº 11.079, de 2004, que institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público privada no âmbito da administração pública, 

aplicam-se subsidiariamente aos contratos ora considerados. O art. 19, por fim, 

contém a cláusula de vigência, com a norma resultante entrando em vigor na 

data da sua publicação. 

Em 31 de outubro de 2012, a CI aprovou relatório favorável ao 

projeto em questão, com a Emenda nº 1 – CI, redigida pelo Senador Lobão 

Filho. A modificação introduzida no § 1º do art. 3º prevê que as empresas 

contratadas deverão contar com pelo menos cinco anos de experiência no 

mercado de segurança. Argumenta-se que isso excluirá dos certames firmas 

com nenhum ou pouco conhecimento das atividades requeridas pela área. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 97 do Regimento Interno 

do Senado Federal, estudar e emitir parecer sobre os assuntos submetidos ao 

seu exame. 

Como destacado pelo relatório do Senador Lobão Filho, a matéria 

tratada no PLS nº 513, de 2011, está inserida na competência privativa da União 

para: 

a) estabelecer normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais, da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, conforme o art. 22, inciso XXVII, da 

Constituição Federal; 

b) tratar, de maneira concorrente, de direito penitenciário, 

limitada à fixação de normas gerais, conforme determina o art. 

24, inciso I e § 1º, da Lei Maior. 

Portanto, a presente proposta encontra amparo no nosso 

ordenamento constitucional. No entanto, divergindo do parecer da CI, 

consideramos que o art. 5º atenta contra o princípio da livre iniciativa, 
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consagrado no art. 1º, inciso IV, da Carta Magna, ao exigir que os cargos de 

diretor e vice-diretor do estabelecimento penal sejam ocupados por servidores 

públicos de carreira, pois impõe a uma empresa privada a obrigação de ter a 

sua direção operacional ocupada por servidores públicos. Dessa forma, 

proporemos emenda suprimindo esse dispositivo. 

Especificamente acerca da Emenda nº 1 – CI, consideremos 

acertada a preocupação do Senador Lobão Filho. É importante que as empresas 

contratadas contem com, pelo menos, cinco anos de experiência no mercado de 

segurança. Dessa forma, evitar-se-á que sejam contratadas empresas com 

nenhuma ou reduzida capacidade operacional e administrativa nessa área tão 

sensível. 

No mais, o presente projeto é uma inegável contribuição para a 

melhoria das condições dos estabelecimentos prisionais, o que poderá 

contribuir para a redução da reincidência na prática de crime e, por extensão, 

para o aprimoramento da segurança pública, dever basilar do Estado brasileiro, 

como atestado pelo caput do art. 5º da Constituição Federal. 

Destaque-se, além do mais, que as despesas geradas pelos novos 

contratos para construção e administração de estabelecimentos penais não 

representam despesas de caráter continuado, como tipificado pelo art. 17 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). São despesas 

que resultarão de processos licitatórios específicos, com as dotações 

orçamentárias requeridas constando das leis orçamentárias correspondentes. 

Por fim, julgamos necessário fornecer instrumentos adicionais aos 

entes federativos para que otimizem os processos licitatórios e os contratos 

necessários à implantação de suas políticas na área de segurança pública. É 

premente a construção de alternativas normativas que possibilitem aos gestores 

responsáveis formas diferenciadas de enfrentamento da grave crise que todos 

vivemos nessa área. 

 Ora, o sistema de cogestão da execução penal, por meio dos 

contratos de PPP, é medida que se alinha perfeitamente com esse objetivo. E o 

estímulo ao seu uso passa pela não inclusão das contrapartidas devidas pelo 

ente público ao parceiro privado no cômputo do limite máximo de 

comprometimento da receita corrente líquida com essa modalidade de 

contratação, tal como disciplinado na Lei das PPPs (Lei nº 11.079, de 2004). 

Este será o objeto da nossa segunda emenda. 

S
F

/
1

5
3

8
3

.
0

4
1

0
1

-
8

3

357



 

am2015-10272 

5 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 513, de 2011, com a Emenda nº 1 – CI e as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 – CEDN 
(ao PLS nº 513, de 2011) 

Suprima-se o art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2011. 

EMENDA Nº 2 – CEDN 
(ao PLS nº 513, de 2011) 

Acrescente-se o seguinte art. 18 ao PLS nº 513, de 2011, 

renumerando-se os seguintes: 

“Art. 18. Não serão consideradas, para fins de aplicação do 

limite previsto no caput do art. 28 da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, as despesas derivadas de contratos de parceria 

celebrados para obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação, manutenção e reforma de estabelecimentos penais e 

unidades de atendimento socioeducativo. ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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